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Of. no 68 /2021 PROEN/CEG                                                     Florianópolis, 31 de março de 
2021

À Procuradoria Jurídica 

Cumprimentado-a cordialmente, solicito parecer jurídico do Termo de Convênio 

entre a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina e o Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina, visando à realização de estágio curricular obrigatório e 

não obrigatório para os alunos da graduação e da pós-graduação.

Respeitosamente,

Profa. Ivete Maroso Krauzer
Coordenadora da CEG/Proen

 

Sra. Juliana Lengler Michel
Procuradora da Udesc
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1

ANEXO I

REQUERIMENTO DE ASSINATURA DE CONVÊNIO

Informamos que a UDESC possui interesse na celebração do convênio com o 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina TCESC. A justificativa de 

interesse público para celebração deste convênio é regular as condições de realização 

de estágios obrigatórios e não obrigatórios para alunos de Graduação e Pós-

Graduação (especialização, mestrado, doutorado e pós-doutorado) da UDESC, nas 

dependências do TCESC.

Seguem os dados para contato com os responsáveis da instituição convenente 

e da UDESC:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Nome do servidor responsável pelo convênio: Ivete Maroso Krauzer 

E-mail: ivete.krauzer@udesc.br Telefone: 48 99987-3788 Setor: PROEN

Nome da instituição convenente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

Responsável pelo convênio: 
ADIRCÉLIO DE MORAES 
FERREIRA JÚNIOR

Responsável

instituição: 
ADIRCÉLIO 
DE MORAES 
FERREIRA 
JÚNIOR

pela assinatura do convênio na

E-mail: presidencial@tce.sc.gov.br Telefone: 48 3221-3600

Deste modo, encaminhamos os documentos relacionados na Instrução Normativa

 /2021 e solicitamos a assinatura do convênio.

Servidor da UDESC responsável pelo convênio
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ADM XX/XXXXXXXX 1

TERMO DE CONVÊNIO – A 016 –TCESC/UDESC

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA E OTRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, VISANDO À REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO.

Aos 08 dias do mês de abril do ano de 2021, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, presentes 
de um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA,doravante denominado 
UDESC, CNPJ Nº 83.891.283/0001-36 com sede na Avenida Madre Benvenuta, nº 2007, Bairro Itacorubi, 
Florianópolis/SC - CEP:88035-901, neste ato representado por seu Reitor, DILMAR BARETTA, carteira de 
identidade nº 2.876.321 expedida pela SESP,CPF 824.161.769-00, doravante denominada UDESC, e o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, doravante denominado TCESC, CNPJ 
nº83.279.448/0001-13, com sede na Rua Bulcão Viana, número 90, Centro, Florianópolis, representado pelo seu 
Conselheiro-Presidente ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR, carteira de identidade nº 176396135 
expedida pela SSP/SP, CPF nº 666.498.204-82, RESOLVEM celebrar este CONVÊNIO, mediante as seguintes 
cláusulas e condições., e as disposições da Resolução TC. 156/2019 e da lei 11.788/2008.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DA CLASSIFICAÇÃO E DAS RELAÇÕES DE ESTÁGIO

1.1. O objeto do presente convênio é regular as condições de realização de estágios obrigatórios e não obrigatórios 
para alunos de Graduação e Pós-Graduação (especialização, mestrado, doutorado e pós-doutorado) da UDESC, 
nas dependências do TCESC.

1.2. Para os fins deste convênio, entende-se como estágio as atividades proporcionadas ao aluno de graduação e 
de pós-graduação (especialização, mestrado, doutorado e pós-doutorado) com matrícula e frequência regulares 
pela participação em situações reais de vida e de trabalho ligadas à sua área de formação na UDESC, devendo 
estar previsto no projeto pedagógico do curso.

1.3. O estágio, tanto obrigatório quanto não obrigatório, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAUDESC
Compete à UDESC:

2.0. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio, e aditamentos quando houver, juntamente com o estudante e 
o Tribunal de Contas.

2.1. Indicar um professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário.

2.2. Emitir atestado de matrícula referente ao semestre a que se refere, a ser apresentado à DGP pelo estudante, 
por ocasião da admissão para realização de estágio e sempre que solicitado pelo TCE/SC para fins de comprovação 
de vínculo do estagiário com a instituição de ensino.

TCESC/ UDESC
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ADM XX/XXXXXXXX 2

2.3. Exigir do estagiário, em prazo não superior a um semestre acadêmico, relatório de atividades conforme 
estabelecido no termo de compromisso e nas normas do curso. O relatório deve ser entregue pelo aluno ao 
coordenador de estágios do curso devidamente assinado pelas partes envolvidas.

2.4. Enviar ao TCESC, no início de cada período letivo, o calendário acadêmico, através do endereço eletrônico 
dgp@tcesc.tc.br.

2.5. Informar, sempre que solicitado pelo TCE/SC, a data das avaliações escolares ou acadêmicas, apresentação 
de monografia, dissertação ou tese bem como a participação do estagiário em atividades discentes especiais, 
para fins de redução da carga horária de estágio no período.

2.6. Zelar pelo cumprimento do termo de compromisso de estágio, reorientando o estagiário para outro local em 
caso de descumprimento de suas cláusulas.

2.7. Efetuar, mensalmente, o pagamento do seguro contra acidentes pessoais para o aluno em estágio obrigatório.

2.8. Comunicar ao Tribunal de Contas no caso de o estagiário abandonar o curso ou requerer transferência para 
outro curso ou estabelecimento de ensino.

2.9. Divulgar o programa de estágio ao seu corpo discente.

2.10. Informar, sempre que solicitado pelo Tribunal de Contas, a data da realização das avaliações escolares ou 
acadêmicas, apresentação de monografia, dissertação ou tese, bem como a participação do estagiário em atividades 
discentes especiais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO TCESC

Compete ao TCESC:

3.1. Conceder estágios ao corpo discente da UDESC, observadas a legislação vigente e as disposições deste 
convênio.

3.2. Divulgar as vagas de estágio disponíveis por curso/área de formação no site do TCESC e selecionar os 
estagiários observadas a legislação vigente e as disposições deste convênio.

3.3. Celebrar termo de compromisso de estágio com a UDESC e com o aluno, zelando pelo seu cumprimento.

3.4. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao aluno atividades de aprendizagem social, 
profissional e cultural.

3.5. Indicar um servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas 
pelo estagiário. Sendo observadas às áreas exigidas para ingresso no cargo de Auditor Fiscal de Controle 
Externo e Técnico de Atividades Administrativas e de Controle Externo, que constam na Lei Complementar n. 
255/2004, anexo I.

3.5.1 as respectivas áreas de estágio no âmbito do TCE/SC são:

a) Para Auditor Fiscal de Controle Externo: Administração, Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas, Ciências da Computação, Direito e Engenharia;

b) Para Técnico de Atividades Administrativas e de Controle Externo: Arquivologia, 
Biblioteconomia, Comunicação Social, Letras, Jornalismo, Pedagogia, Sistemas de 
Informação, Fisioterapia, Enfermagem, Medicina, Nutrição, Odontologia, Psicologia e 
Serviço Social.

3.5.2 O Tribunal de Contas poderá selecionar estudantes de cursos de graduação e pós-graduação não 
mencionado item 3.6.1, quando houver solicitação de unidade organizacional, for recomendado pela
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ADM XX/XXXXXXXX 3

DGP, possuir condições de propor experiência na linha de formação do estagiário, bem como servidores 
aptos a exercer o papel de Supervisor de Estágio, ou seja, com formação na área de conhecimento 
desenvolvida no curso de estágio, e contar com expressa autorização da Presidência.

3.6. Contratar apólice de seguro contra acidentes pessoais dos estudantes vinculados ao estágio não obrigatório.

3.7. Conceder bolsa e auxílio-transporte para o aluno em estágio não obrigatório, cujo valor será fixado no 
TCE.

3.8. Assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha a duração igual ou superior a 1 (um) ano, o período de 
recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente no período de férias escolares.

3.8.1 O período de recesso será concedido de forma proporcional, quando o estágio tiver duração inferior 
a 1 (um) ano.

3.9. Conceder ao estagiário, no caso de estágio remunerado, durante o recesso escolar a que se refere o item 
3.8, o valor correspondente à bolsa de maneira integral.

3.10.Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades e a 
avaliação de desempenho, com vista obrigatória ao estagiário.

3.11.Entregar, por ocasião do desligamento do estagiário, o termo de realização de estágio, com a indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

3.12. Indicar à UDESC, para ser substituído, o estagiário que, por motivo de natureza técnica, administrativa 
ou       disciplinar, não for considerado apto a continuar suas atividades de estágio.

3.13.Informar à UDESC, o estagiário que, por motivo de natureza técnica, administrativa ou disciplinar, não 
for  considerado apto a continuar suas atividades de estágio.

3.14.Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), reorientando o estagiário para outro 
local em caso de descumprimento de suas cláusulas.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A solicitação de estagiários dar-se-á pelo superior da área requisitante e o 
processo seletivo será aberto mediante autorização do titular da Diretoria-Geral de Administração.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A concessão de bolsas de estágio a estudantes é limitada a 20% (vinte por cento) 
do total de servidores ativos do Tribunal de Contas, excetuados os estágios de nível superior, conforme previsão 
do art. 17, § 4°, da Lei Federal n. 11.788/2008.

CLÁUSULA QUARTA - DO TERMO DE COMPROMISSO E DO PROGRAMA DE ATIVIDADES

4.1. Em decorrência do presente Convênio, firmar-se-á para cada estagiário os seguintes documentos:

4.1.1. O Termo de Compromisso de estágio será firmado pelo estudante ou, se menor de 18 (dezoito) anos, 
pelo seu representante ou assistente legal, pela Instituição de Ensino e pelo Diretor da DGP, observados os 
preceitos legais e regulamentares, devendo especificar, entre outras questões:

I - as datas de início e de término do estágio;
II - a jornada de atividades a que estará sujeito o estudante; 
III - o local em que deverão ser exercidas as funções;
IV - o curso em que o estudante estiver matriculado;
V - a natureza do estágio, se obrigatório ou não obrigatório; e 
VI - o nome do Supervisor do Estágio.

4.1.2.Programa de Atividades de Estágio (PAE), elaborado em comum acordo com a UDESC, através do 
coordenador de estágio do curso de graduação/pós-graduação (especialização, mestrado, doutorado e pós- 
doutorado), ao TCESC e o aluno.
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ADM XX/XXXXXXXX 4

4.2.O Termo de Compromisso de Estágio deverá contemplar as condições de adequação do estágio à proposta 
pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar/acadêmica do aluno e ao horário e calendário 
escolar/acadêmico.

4.3. As atividades a serem desenvolvidas devem permitir a aprendizagem profissional, social e cultural do 
estagiário e serem compatíveis com as disciplinas cursadas ou que vierem a ser cursadas pelo aluno.

4.4. À medida que o desempenho do aluno for avaliado progressivamente, o PAE será incorporado ao Termo de 
Compromisso de Estágio por meio de aditivos.

4.5. O Termo de Compromisso de Estágio e o PAE são os documentos que comprovam a inexistência de vínculo 
empregatício, mediante o atendimento das condições básicas para a realização de estágio.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO E DA JORNADA DE ATIVIDADE

5.0 A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder a 2 (dois) anos, contados a partir da 
data de início da vigência do termo de compromisso de estágio.

5.1. Os estágios terão a carga horária semanal de atividades e a duração explicitadas no Termo de Compromisso 
de Estágio e no Plano de Atividades de Estágio (PAE), observado o disposto nos Regulamentos dos Cursos/Áreas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

6.0 O presente termo de convênio poderá ser alterado mediante formalização de termos aditivos, os quais passarão 
a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

7.0 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura e terá validade de 5 (cinco) anos, podendo 
ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, mediante aviso com antecedência mínima de (30) trinta dias, 
por inadimplência de suas cláusulas e demais situações previstas em lei.

Parágrafo único: A rescisão do convênio determinará o rompimento automático de todos os termos de 
compromisso dos estágios em vigor cabendo o TCE/SC o pagamento das quantias até então devidas ao    estagiário.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

8.0. Incumbirá ao TCE/SC providenciar, à sua conta, a publicação Convênio e de todos os Termos Aditivos a ele 
referentes, no Diário Oficial do Tribunal de Contas, obrigando-se a encaminhar cópia do extrato de publicação à 
UDESC.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.0. Os casos omissos serão solucionados de acordo com as disposições constantes da Resolução TC 156/2019.

9.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital de Florianópolis, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste Instrumento.

Por assim estarem de acordo, firmam as partes este instrumento.

DILMAR BARETTA
Reitor da UDESC

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR

Conselheiro-Presidente do TCESC
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LEI COMPLEMENTAR Nº 202, de 15 de dezembro de 2000

Institui a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina e 
adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Le-
gislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I

Natureza e Competência

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, órgão de controle 
externo, compete, nos termos da Constituição do Estado e na forma estabelecida 
nesta Lei:

I — apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, 
nos termos do art. 47 e seguintes desta Lei;

II — apreciar as contas prestadas anualmente pelo Prefeito Municipal, nos 
termos do art. 50 e seguintes desta Lei;

III — julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por di-
nheiros, bens e valores da administração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público do Estado e do Município, 
e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário;

26
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IV — apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público do Estado e do Município, excetuadas as 
nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a legalidade dos 
atos de concessão de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório, na forma prescrita em provimento próprio;

V — proceder, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Legis-
lativa, de comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades admi-
nistrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas demais entidades 
referidas no inciso III;

VI — prestar, dentro de trinta dias, sob pena de responsabilidade, as infor-
mações solicitadas pela Assembléia Legislativa, ou por qualquer de suas comissões, 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial e sobre resul-
tados de auditorias e inspeções realizadas;

VII — emitir, no prazo de trinta dias, pronunciamento conclusivo sobre ma-
téria que seja submetida à sua apreciação pela Comissão Mista Permanente de De-
putados, nos termos do § 1º do art. 60 da Constituição Estadual;

VIII — auditar, por solicitação da Comissão a que se refere o § 1º do art.122 
da Constituição Estadual, ou de comissão técnica da Assembléia Legislativa, pro-
jetos e programas autorizados na Lei Orçamentária Anual do Estado, avaliando os 
seus resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade;

IX — fiscalizar as contas de empresas de cujo capital social o Estado ou o 
Município participe, de forma direta ou indireta, nos termos do documento cons-
titutivo;

X — fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado ou 
Município a pessoas jurídicas de direito público ou privado, mediante convênio, 
acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento congênere, bem como a aplicação 
das subvenções por eles concedidas a qualquer entidade de direito privado;
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XI — aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregu-
laridade de contas, as sanções previstas nesta Lei;

XII — assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências ne-
cessárias ao exato cumprimento da Lei, se verificada ilegalidade;

XIII — sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando 
a decisão à Assembléia Legislativa, exceto no caso de contrato, cuja sustação será 
adotada diretamente pela própria Assembléia;

XIV — representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados, indicando o ato inquinado e, se for o caso, definindo responsabilidades, 
inclusive as de Secretário de Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente;

XV — responder consultas de autoridades competentes sobre interpretação 
de lei ou questão formulada em tese, relativas à matéria sujeita à sua fiscalização; e

XVI — decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer cida-
dão, partido político, associação ou sindicato, e representação, na forma prevista 
nesta Lei.

§ 1º Considera-se sociedade instituída e mantida pelo poder público a que 
se refere o inciso III deste artigo, a entidade para cujo custeio o erário concorra com 
mais de cinqüenta por cento da receita anual.

§ 2º No julgamento de contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal 
decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos atos 
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subven-
ções e a renúncia de receitas.

§ 3º As decisões do Tribunal de Contas em processo de consulta, tomadas 
por no mínimo dois terços dos Conselheiros que o compõem, têm caráter normati-
vo e constituem prejulgamento da tese.

Art. 2º Compete, ainda, ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina:

I — eleger seu Presidente, seu Vice-Presidente e seu Corregedor-Geral e dar-
-lhes posse;

28
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II — elaborar e alterar seu Regimento Interno;

III — organizar seu quadro de pessoal e prover os cargos, observada a legis-
lação pertinente; e

IV — propor ao Poder Legislativo:

a) a instituição e alteração da sua lei orgânica;

b) a fixação de vencimentos dos Conselheiros e Auditores; e

c) a criação, a transformação e a extinção de cargos e funções do quadro de 
pessoal do Tribunal, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os 
limites orçamentários fixados e, no que couber, os princípios reguladores do Siste-
ma de Pessoal Civil do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Para o exercício de sua competência, o Tribunal requisitará às unida-
des gestoras sujeitas à sua jurisdição, balanços, balancetes, demonstrativos contá-
beis e as informações necessárias, por meio informatizado ou documental, na for-
ma estabelecida em provimento próprio.

Art. 4º Ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, no âmbito de sua 
jurisdição, assiste o direito de expedir resoluções, atos e instruções normativas so-
bre matérias inseridas em suas atribuições e sobre organização dos processos que 
lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento sob pena de responsa-
bilidade. (Vide ADI 5.442)

Art. 4º Ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, no âmbito de 
sua jurisdição, assiste o direito de expedir resoluções, atos e instruções normativas 
sobre matérias inseridas em suas atribuições e sobre a organização dos processos 
que lhe devam ser submetidos. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 
– DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

CAPÍTULO II

Jurisdição

Art. 5º O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina tem jurisdição pró-
pria e privativa sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência.

29
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Art. 6º A jurisdição do Tribunal abrange:

I — qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arre-
cade, guarde, gerencie, ou administre dinheiros, bens e valores públicos, ou pelos 
quais o Estado ou o Município respondam, ou que em nome destes, assuma obriga-
ções de natureza pecuniária;

II — aqueles que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte dano ao erário;

III — os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob inter-
venção ou que de qualquer modo venham a integrar, provisória ou permanente-
mente, o patrimônio do Estado ou do Município ou de outra entidade pública esta-
dual ou municipal;

IV — todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam su-
jeitos à sua fiscalização por expressa disposição de lei;

V — os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito público ou privado, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento congênere, e pela aplica-
ção das subvenções por eles concedidas a qualquer entidade de direito privado;

VI — os herdeiros dos administradores e responsáveis a que se refere este 
artigo, os quais responderão pelos débitos do falecido perante a Fazenda Pública, 
até a parte que na herança lhes couber; e

VII — os representantes do Estado ou do Município na Assembléia Geral 
das empresas estatais e sociedades anônimas de cujo capital as pessoas jurídicas 
participem, solidariamente com os membros do Conselho Fiscal e de Administra-
ção, pela prática de atos de gestão ruinosa ou liberalidade a custa das respectivas 
sociedades.
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TÍTULO II

EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO

CAPÍTULO I

Julgamento de Contas

Seção I

Prestação e tomada de contas

Art. 7º O julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis 
indicados no art. 1º, inciso III, desta Lei observará o disposto neste capítulo.

Art. 8º Estão sujeitas à prestação ou tomada de contas as pessoas referidas 
no artigo anterior, e só por decisão do Tribunal de Contas do Estado, em processo 
regular, cessará a sua responsabilidade.

Art. 9º As contas dos administradores e responsáveis a que se refere o artigo 
anterior serão submetidas a julgamento do Tribunal, sob a forma de prestação ou 
tomada de contas, organizadas de acordo com normas estabelecidas em provimen-
to próprio do Tribunal.

Parágrafo único. Nas prestações ou tomadas de contas a que se refere este 
artigo, devem ser incluídos todos os recursos orçamentários e extra-orçamentá-
rios, geridos direta ou indiretamente pelo órgão ou entidade.

Art. 10. A autoridade administrativa competente, sob pena de responsabili-
dade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração 
de tomada de contas especial para apuração de fatos, identificação dos responsáveis 
e quantificação do dano, quando não forem prestadas as contas ou quando ocorrer 
desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, ou ainda se caracterizada 
a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte prejuízo 
ao erário. (Vide ADI 5.442)

Art. 10. A autoridade administrativa competente, sob pena de responsabili-
dade, ao ser cientificada da existência de atos ilícitos, tais como ausência de presta-
ção de contas, desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, ou ainda se 
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caracterizada a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, deverá 
imediatamente adotar providências com vistas à instauração de tomada de contas 
especial para apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 
dano. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015)  
(Vide ADI 5.442)

§ 1º Não atendido o disposto no caput deste artigo, o Tribunal determinará a 
instauração da tomada de contas especial, fixando prazo para cumprimento dessa 
decisão.

§ 2º A tomada de contas especial prevista no caput e no § 1º deste artigo 
será, desde logo, encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
para julgamento, se o dano for de valor igual ou superior à quantia para esse efeito 
fixada pelo Tribunal de Contas em cada ano civil, na forma estabelecida no Regi-
mento Interno.

§ 3º Se o dano for de valor inferior à quantia referida no parágrafo anterior, a 
tomada de contas especial será anexada ao processo da respectiva prestação ou to-
mada de contas anual do administrador ou ordenador da despesa, para julgamento 
em conjunto.

Art. 11. Integrarão a prestação de contas e a tomada de contas, inclusive a 
especial, dentre outros elementos estabelecidos no Regimento Interno do Tribunal, 
os seguintes:

I — relatório de gestão;

II — relatório do tomador de contas, quando couber;

III — relatório e certificado de auditoria, com o parecer do dirigente do 
órgão de controle interno que consignará qualquer irregularidade ou ilegitimidade 
constatada, indicando as medidas adotadas para corrigi-las; e

IV — pronunciamento do Secretário de Estado ou de Município, supervisor 
da área, conforme o caso, ou da autoridade de nível hierárquico equivalente.
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Seção II

Decisão em processo de prestação ou tomada de contas

Art. 12. A decisão em processo de prestação ou tomada de contas pode ser 
preliminar, definitiva ou terminativa.

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Tribunal, antes de pronunciar-se 
quanto ao mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação dos 
responsáveis ou, ainda, determinar as diligências necessárias ao saneamento do 
processo.

§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga regulares, regulares com 
ressalva ou irregulares as contas.

§ 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das 
contas que forem consideradas iliquidáveis, nos termos do art. 22 desta Lei.

Art. 13. O Relator presidirá a instrução do processo determinando, median-
te despacho singular, por sua ação própria e direta, ou por provocação do órgão 
de instrução ou do Ministério Público junto ao Tribunal, antes de pronunciar-se 
quanto ao mérito, a citação dos responsáveis e as demais medidas previstas no ar-
tigo seguinte, podendo ainda sugerir o sobrestamento do julgamento, após o que 
submeterá os autos ao Plenário ou à Câmara respectiva para a decisão do mérito.

Parágrafo único. Citação é o ato pelo qual o responsável é chamado ao Tribu-
nal para apresentar defesa, por escrito, quanto a atos irregulares por ele praticados 
e passíveis de imputação de débito ou de cominação de multa, verificados em pro-
cesso de prestação ou tomada de contas.

Art. 14. O Tribunal poderá requisitar ao dirigente do órgão de controle inter-
no ou ao responsável pelas contas, o fornecimento de informações ou documentos, 
ou determinar a adoção de outras providências consideradas necessárias ao sanea-
mento do processo, fixando prazo, na forma estabelecida no Regimento Interno, 
para o atendimento das diligências.

Art. 15. Verificada irregularidade nas contas, o Relator ou o Tribunal:

33



19

LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

19

I — definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão 
inquinado;

II — se houver débito ou irregularidade passível de aplicação de multa, or-
denará a citação do responsável para, no prazo estabelecido, apresentar defesa ou 
recolher a quantia devida; e

III — adotará outras medidas cabíveis.

§ 1º A liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente sanará o 
processo, se esta for a única irregularidade observada nas contas.

§ 2º O responsável que não acudir à citação será considerado revel, para 
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo.

§ 3º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, considera-se débito 
o valor apurado em processo de prestação ou tomada de contas decorrente de:

I — dano ao erário proveniente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico 
injustificado;

II — desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; e

III — renúncia ilegal de receita.

Art. 16. As decisões preliminar, definitiva e terminativa da Câmara ou do Ple-
nário serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. (Redação 
dada pela Lei Complementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)

Art. 17. Ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se estas são regulares, regu-
lares com ressalva ou irregulares, definindo, conforme o caso, a responsabilidade 
civil dos gestores.

Art. 18. As contas serão julgadas:

I — regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 
demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos 
de gestão do responsável;
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II — regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qual-
quer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; e

III — irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) prática de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico, ou grave infração à 
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional ou patrimonial;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico 
injustificado; e

d) desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§ 1º O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de reincidência 
no descumprimento de determinação de que tenha ciência o responsável, feita em 
processo de prestação ou tomada de contas.

§ 2º Nas hipóteses do inciso III, alíneas c e d, deste artigo, o Tribunal, ao jul-
gar irregulares as contas, fixará a responsabilidade solidária:

a) do agente público que praticou o ato irregular e

b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mes-
mo ato, de qualquer modo, haja concorrido para a ocorrência do dano apurado.

§ 3º Verificada a ocorrência prevista no parágrafo anterior deste artigo, o 
Tribunal providenciará a imediata remessa de cópia da documentação pertinente 
ao Ministério Público Estadual, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

Art. 19. Ao julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao res-
ponsável.

Art. 20. Julgando as contas regulares com ressalva, o Tribunal dará quitação 
ao responsável e formulará recomendação à unidade gestora para que adote medi-
das necessárias à correção das faltas identificadas e previna a ocorrência de outras 
semelhantes.
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Art. 21. Julgadas irregulares as contas, e havendo débito, o Tribunal conde-
nará o responsável ao pagamento da dívida atualizada monetariamente, acrescida 
dos juros de mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 68 
desta Lei.

Parágrafo único. Não havendo débito, mas comprovada a prática de qual-
quer uma das ocorrências previstas no art. 18, inciso III, alíneas a e b, o Tribunal 
aplicará ao responsável a multa prevista no art. 69, desta Lei.

Art. 22. As contas serão consideradas iliquidáveis quando caso fortuito ou 
força maior, comprovadamente alheios à vontade do responsável, tornar material-
mente impossível o julgamento do mérito a que se refere o art. 18 desta Lei.

Art. 23. O Tribunal ordenará o trancamento das contas que forem considera-
das iliquidáveis e o conseqüente arquivamento do processo.

§ 1º Dentro do prazo de cinco anos contados da publicação da decisão termi-
nativa no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, o Tribunal poderá, à vis-
ta de novos elementos que considere suficientes, autorizar o desarquivamento do 
processo e determinar que se ultime a respectiva prestação ou tomada de contas. 
(Redação dada pela Lei Complementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)

§ 2º Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior sem que tenha ha-
vido nova decisão, as contas serão consideradas encerradas, com baixa na respon-
sabilidade do administrador.

Art. 24. A título de racionalização administrativa e economia processual, e 
com o objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor do ressar-
cimento, o Tribunal, em decisão definitiva, poderá determinar o arquivamento do 
processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o 
devedor, para lhe ser dada quitação. 

§ 1º O valor do débito imputado na forma do caput deste artigo, para fins 
de arquivamento de processo sem cancelamento do débito, será o mesmo adotado 
pela Fazenda Pública Estadual para dispensa do ajuizamento de dívida ativa. 

§ 2º O débito imputado na forma do caput deste artigo será inscrito em ca-
dastro específico de devedores, mantido pelo Tribunal de Contas. 
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Art. 24-A É de 5 (cinco) anos o prazo para análise e julgamento de todos 
os processos administrativos relativos a administradores e demais responsáveis a 
que se refere o art. 1º desta Lei Complementar e a publicação de decisão definitiva 
por parte do Tribunal, observado o disposto no § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei 
Complementar n. 588/2013 – DOE de 15/01/13)

§ 1º Findo o prazo previsto no caput deste artigo, o processo será considera-
do extinto, sem julgamento do mérito, com a baixa automática da responsabilidade 
do administrador ou responsável, encaminhando-se os autos ao Corregedor-Geral 
do Tribunal de Contas, para apurar eventual responsabilidade. (Incluído pela Lei 
Complementar n. 588/2013 – DOE de 15/01/13)

§ 2º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir da data de 
citação do administrador ou responsável pelos atos administrativos, ou da data de 
exoneração do cargo ou extinção do mandato, considerando-se preferencial a data 
mais recente. (Incluído pela Lei Complementar n. 588/2013 – DOE de 15/01/13)

Art. 24-B. A prescrição será declarada pelo Relator, Conselheiro ou Auditor, 
pela Câmara ou pelo Plenário, de ofício ou a requerimento do interessado ou do 
responsável. (Incluído pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) 
(Vide ADI 5.442)

CAPÍTULO II

Fiscalização a cargo do Tribunal

Seção I

Objetivos

Art. 25. A fiscalização de que trata este capítulo tem por finalidade verificar 
a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade de atos administrativos 
em geral, inclusive contrato, bem como o cumprimento das normas relativas à ges-
tão fiscal com vistas a assegurar a eficácia do controle que lhe compete, e a instruir 
o julgamento de contas, cabendo-lhe, em especial:

I — tomar conhecimento, pela publicação no Diário Oficial do Estado, ou por 
outro meio estabelecido em provimento do Tribunal de Contas:
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a) da Lei relativa ao Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da 
Lei Orçamentária Anual e dos atos de abertura de créditos adicionais;

b) dos editais de licitação, dos avisos de dispensa ou inexigibilidade de li-
citação, dos contratos e dos convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres; e

c) do relatório resumido da execução orçamentária e do relatório de gestão 
fiscal no âmbito do Estado e dos Municípios;

II — realizar, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Legisla-
tiva, de suas comissões técnicas ou de inquérito, na forma estabelecida no Regimen-
to Interno, as inspeções e auditorias previstas no art. 1º, V, desta Lei; e

III — fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado 
ou Município a pessoas jurídicas de direito público ou privado, mediante convênio, 
acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento congênere, bem como a aplicação 
das subvenções por eles concedidas a qualquer entidade de direito privado;

Parágrafo único. As inspeções e auditorias de que trata esta seção serão re-
gulamentadas pelo Tribunal de Contas e realizadas por seus servidores.

Seção II

Fiscalização da gestão fiscal

Art. 26. O Tribunal de Contas fiscalizará, na forma prevista em provimento 
próprio, o cumprimento das normas relativas à gestão fiscal do Estado e dos Muni-
cípios, observando, em especial:

I — o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias;

II — limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição 
em Restos a Pagar;

III — medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao li-
mite legal;
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IV — providências tomadas pelo ente para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V — destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos; e

VI — cumprimento do limite constitucional de gastos totais dos legislativos 
municipais.

Art. 27. Na fiscalização de que trata esta seção, o Tribunal, além de verificar 
o cálculo dos limites da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão, alertará 
os responsáveis para que adotem as providências cabíveis quando constatar que:

I — a realização da receita, no final de um bimestre, não comportará o cum-
primento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais;

II — o montante da despesa com pessoal ultrapassou noventa por cento do 
seu limite;

III — os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de noventa por cento dos 
respectivos limites;

IV — os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
definido em lei; e

V — existem fatos que podem comprometer os custos ou os resultados dos 
programas, ou que há indícios de irregularidades na gestão orçamentária.

Seção III

Fiscalização exercida por iniciativa da Assembléia Legislativa

Art. 28. Ao Tribunal de Contas, no exercício do controle externo, compete:

I — realizar por iniciativa da Assembléia Legislativa, de comissão técnica ou 
de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes do Estado e 
do Município, e nas entidades da administração indireta, incluídas as fundações e 
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sociedades instituídas e mantidas pelo poder público;

II — prestar dentro de trinta dias, sob pena de responsabilidade, as infor-
mações solicitadas pela Assembléia Legislativa ou por suas comissões, sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;

III — emitir, no prazo de trinta dias, pronunciamento conclusivo sobre ma-
téria que seja submetida à sua apreciação pela Comissão Mista Permanente de De-
putados, nos termos do § 1º do art. 60 da Constituição Estadual; e

IV — auditar, por solicitação da comissão a que se refere o § 1º do art. 122 da 
Constituição Estadual, ou de comissão técnica da Assembléia Legislativa, projetos 
e programas autorizados na Lei Orçamentária Anual do Estado, avaliando os seus 
resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas dará prioridade, na forma estabeleci-
da no Regimento Interno, à matéria de que trata esta seção.

Seção IV

Fiscalização de atos e contratos

Art. 29. Na fiscalização de que trata esta seção, o Tribunal de Contas deter-
minará a adoção de providências com vistas a evitar a ocorrência de irregularidade 
semelhante, quando for constatada falta ou impropriedade de caráter formal, que 
não caracterize transgressão à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial.

§ 1º Constatada ilegalidade ou irregularidade quanto à legitimidade ou eco-
nomicidade de ato ou contrato, o Relator ou o Tribunal determinará a audiência do 
responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar justifi-
cativa.

§ 2º Não sanada a irregularidade quanto à legitimidade ou à economicidade, 
o Tribunal aplicará a multa prevista no art. 70, I, desta Lei.

§ 3º Persistindo a ilegalidade de ato ou contrato, o Tribunal, na forma es-
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tabelecida no Regimento Interno, assinará prazo para que o responsável adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, fazendo indicação expressa 
dos dispositivos a serem observados.

§ 4º Não adotadas as providências no prazo fixado, o Tribunal sustará a exe-
cução do ato impugnado e aplicará ao responsável a multa prevista no art.70, II, 
desta Lei, comunicando a decisão ao Poder Legislativo.

Art. 30. No caso de contrato, vencido o prazo fixado pelo Tribunal sem que 
o responsável tenha adotado as providências para o exato cumprimento da lei, o 
Tribunal comunicará o fato ao Poder Legislativo a quem compete adotar o ato de 
sustação e solicitar de imediato ao Poder Executivo as medidas cabíveis.

Art. 31. Se o Poder Legislativo ou o Poder Executivo, no prazo de noventa 
dias, não efetivar as medidas previstas no artigo anterior, o Tribunal decidirá a res-
peito da sustação da execução do contrato, podendo aplicar ao responsável a multa 
prevista no art. 70, II, desta Lei.

Art. 32. Configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irre-
gularidade que resulte dano ao erário, o Tribunal ordenará desde logo, a conversão 
do processo em tomada de contas especial se o dano apurado for de valor igual ou 
superior àquele previsto no § 2º do art. 10 desta Lei.

Art. 33. O processo de tomada de contas especial a que se refere o artigo 
anterior tramitará de modo autônomo, independentemente da tramitação do pro-
cesso das respectivas contas anuais.

Seção V

Apreciação de atos sujeitos a registro

Art. 34. O Tribunal de Contas apreciará, para fins de registro, os atos de:

I — admissão de pessoal a qualquer título, nas administrações  direta e indi-
reta do Estado e dos Municípios, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão; e

II — concessão de aposentadoria, reformas, pensões e transferência para a 
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reserva, bem como de melhorias posteriores que tenham alterado o fundamento 
legal do respectivo ato inicial, na forma prevista em provimento próprio.

Parágrafo único. Os atos a que se refere este artigo serão apreciados pelo 
Tribunal na forma estabelecida no Regimento Interno.

Seção VI

Instrução e decisão em atos e contratos

Art. 35. O Relator presidirá a instrução dos processos de que trata este ca-
pítulo, determinando, mediante despacho singular, por sua ação própria e direta, 
ou por provocação do órgão de instrução ou do Ministério Público junto ao Tribu-
nal, antes de se pronunciar quanto ao mérito, as diligências e demais providências 
necessárias ao saneamento dos autos, bem como a audiência dos responsáveis, fi-
xando prazo para atendimento, na forma estabelecida no Regimento Interno, após 
o que submeterá o processo ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão de 
mérito.

Parágrafo único. Audiência é o procedimento pelo qual o Tribunal dá opor-
tunidade ao responsável, em processo de fiscalização de atos e contratos e na apre-
ciação de atos sujeitos a registro, para justificar, por escrito, ilegalidade ou irregu-
laridade quanto à legitimidade ou economicidade, passíveis de aplicação de multa.

Art. 36. A decisão do Tribunal de Contas em processos de fiscalização de 
atos e contratos e de apreciação de atos sujeitos a registro, pode ser preliminar ou 
definitiva.

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Tribunal:

a) antes de se pronunciar quanto ao mérito em processos de fiscalização de 
atos e contratos e de apreciação de atos sujeitos a registro, resolve sobrestar o feito, 
ordenar a audiência dos responsáveis ou determinar outras diligências necessárias 
ao saneamento do processo; e

b) após exame do mérito, constatada ilegalidade na apreciação de atos su-
jeitos a registro ou de atos e contratos, fixa prazo para que o responsável adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei.
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§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal:

a) manifestando-se quanto à legalidade, eficiência, legitimidade ou econo-
micidade de atos e contratos, decide pela regularidade ou pela irregularidade, sus-
tando, se for o caso, a sua execução ou comunicando o fato ao Poder competente 
para que adote o ato de sustação; e

b) manifestando-se quanto à legalidade de atos sujeitos a registro, decide 
por registrar ou denegar o registro do ato.

CAPÍTULO III

Comunicação e execução de decisões

Art. 37. A diligência, a citação, a audiência e a notificação far-se-ão:

I — diretamente ao responsável ou ao interessado, na forma estabelecida no 
Regimento Interno;

II — via postal, mediante carta registrada, com aviso de recebimento, na for-
ma prevista no Regimento Interno; e

III - pela publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas na forma prevista no Regimento Interno; e (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07) (Vide ADI 5.442)

III – pela publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas na forma prevista no Regimento Interno, quando frustrada a tentativa de 
cientificação na forma dos incisos I e II; e (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

IV - por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
quando o seu destinatário não for localizado. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07) (Vide ADI 5.442)

IV – por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 
quando o seu destinatário não for localizado, após frustradas, no mínimo, 3 (três) 
tentativas de cientificação na forma dos incisos I e II deste artigo. (Redação dada 
pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)
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Art. 38. A decisão definitiva será formalizada nos termos estabelecidos no 
Regimento Interno, cuja publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas constituirá: (Redação dada pela Lei Complementar n. 393/2007 – DOE de 
01/11/07)

I — no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do responsá-
vel para com o erário;

II — no caso de contas regulares com ressalva, certificado de quitação com 
recomendação;

III — no caso de contas irregulares:

a) obrigação de o responsável, no prazo estabelecido, comprovar perante o 
Tribunal que recolheu aos cofres públicos a quantia correspondente ao débito que 
lhe foi imputado ou à multa cominada;

b) título executivo para a cobrança judicial da dívida decorrente do débito 
ou da multa, se não recolhida no prazo fixado; e

c) fundamento para que a autoridade competente proceda à execução das 
sanções previstas nos arts. 68, 69 e 70 desta Lei.

Art. 39. A decisão do Tribunal de que resulte imputação de débito ou comi-
nação de multa torna a dívida líquida e certa e tem eficácia de título executivo, nos 
termos do inciso III, alínea b, do artigo anterior.

Art. 40. O responsável será notificado na forma prevista no art. 37, inciso III, 
desta Lei, para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, efetuar e comprovar o 
recolhimento do débito imputado e da multa cominada pelo Tribunal.

Art. 41. Em qualquer fase do processo, o Tribunal poderá autorizar o reco-
lhimento parcelado da importância devida, na forma estabelecida em provimento 
próprio, incidindo sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais.

Parágrafo único. A falta de recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento do saldo devedor.

Art. 42. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação 
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do débito ou da multa.

Art. 43. Expirado o prazo a que se refere o art. 40 desta Lei, sem manifesta-
ção do responsável, o Tribunal poderá:

I — determinar o desconto integral ou parcelado da dívida nos vencimentos, 
salários ou proventos do responsável, observados os limites previstos na legislação 
pertinente; ou

II — encaminhar peças processuais ao Ministério Público junto ao Tribunal, 
para que este adote providências à efetivação da execução da decisão definitiva.

Art. 44. Os débitos imputados em decisão do Tribunal serão atualizados com 
base na variação de índice oficial de correção monetária adotado pelo Estado para 
atualização dos créditos da Fazenda Pública.

Parágrafo único. Os juros de mora incidentes sobre o débito imputado em 
decisão condenatória do Tribunal serão cobrados à taxa de um por cento ao mês 
ou fração.

Art. 45. As decisões do Tribunal proferidas sobre as matérias a que se refere 
o art. 1º desta Lei obrigam a autoridade administrativa ao seu cumprimento, sob 
pena de lhe ser cominada a sanção prevista no § 1º do art. 70 desta Lei.

CAPÍTULO IV

Contagem dos prazos

Art. 46. Os prazos referidos nesta Lei contam-se da data:

I — do recebimento pelo responsável ou interessado:

a) da comunicação de diligência;

b) da comunicação da citação ou da audiência; e

c) da notificação de despacho;

II - da publicação de edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 
quando, nos casos indicados no inciso anterior, o interessado não for localizado; e 
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(Redação dada pela Lei Complementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)

III - nos demais casos, salvo disposição legal expressa em contrário, da publi-
cação da decisão ou do acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. 
(Redação dada pela Lei Complementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)

CAPÍTULO V

Apreciação de Contas

Seção I

Contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado

Art. 47. Ao Tribunal de Contas do Estado compete, na forma estabelecida no 
Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do 
Estado, as quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Minis-
tério Público e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio a ser elaborado em 
sessenta dias a contar do seu recebimento.

Parágrafo único. As contas consistirão no Balanço Geral do Estado e no re-
latório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo sobre 
a execução dos orçamentos de que trata o art. 120, § 4º, da Constituição Estadual.

Art. 48. O parecer prévio do Tribunal consistirá em apreciação geral e fun-
damentada da gestão orçamentária, patrimonial e financeira havida no exercício, 
devendo demonstrar se o Balanço Geral do Estado representa adequadamente a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do Estado em 31 de dezembro, bem 
como se as operações estão de acordo com os princípios fundamentais de contabi-
lidade aplicados à administração pública, concluindo por recomendar a aprovação 
ou a rejeição das contas.

§ 1º A elaboração do parecer prévio não envolve o exame de responsabilida-
de dos administradores e demais responsáveis de unidades gestoras, por dinheiros, 
bens e valores, cujas contas serão objeto de julgamento pelo Tribunal.

§ 2º O parecer prévio será acompanhado de Relatório que conterá informa-
ções sobre:
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I — a observância às normas constitucionais, legais e regulamentares na 
execução dos orçamentos públicos;

II — o cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária Anual, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e atingimento de metas, assim 
como a consonância dos mesmos com a Lei do Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; e

III — o reflexo da administração financeira e orçamentária estadual no de-
senvolvimento econômico e social.

Art. 49. O Tribunal, no prazo de sessenta dias a contar do recebimento da 
prestação de contas, remeterá à Assembléia Legislativa, para julgamento, o proces-
so de prestação de contas respectivo, acompanhado do parecer prévio deliberado 
pelo Tribunal Pleno, do Relatório apresentado pelo Conselheiro-Relator e das de-
clarações de voto dos demais Conselheiros.

Seção II

Contas prestadas anualmente pelo Prefeito

Art. 50. O Tribunal de Contas do Estado apreciará as contas prestadas anual-
mente pelo Prefeito, as quais serão anexadas às do Poder Legislativo, mediante 
parecer prévio a ser elaborado antes do encerramento do exercício em que foram 
prestadas.

Art. 51. A prestação de contas de que trata o artigo anterior será encaminha-
da ao Tribunal de Contas até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte, e consistirá 
no Balanço Geral do Município e no relatório do órgão central do sistema de contro-
le interno do Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos de que trata o art. 
120, § 4º, da Constituição Estadual.

Art. 52. O Conselheiro-Relator, além dos elementos contidos nas contas 
prestadas pelo Prefeito Municipal, poderá solicitar esclarecimentos adicionais e 
efetuar, por intermédio de unidade própria, levantamentos necessários à elabora-
ção do seu Relatório.

Art. 53. O parecer prévio a que se refere o art. 50 desta Lei, consistirá em 
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apreciação geral e fundamentada da gestão orçamentária, patrimonial e financeira 
havida no exercício, devendo demonstrar se o Balanço Geral do Município repre-
senta adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do Municí-
pio em 31 de dezembro, bem como se as operações estão de acordo com os princí-
pios fundamentais de contabilidade aplicados à administração pública municipal, 
concluindo por recomendar a aprovação ou a rejeição das contas.

Parágrafo único. O parecer prévio será acompanhado de relatório, que con-
terá informações sobre:

I — a observância às normas constitucionais, legais e regulamentares na 
execução dos orçamentos públicos municipais;

II — o cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária anual 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e atingimento de metas, assim 
como a consonância dos mesmos com a Lei do Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; e

III — o reflexo da administração financeira e orçamentária municipal no de-
senvolvimento econômico e social do Município.

Art. 54. A elaboração do parecer prévio não envolve o exame de responsabi-
lidade dos administradores, incluindo o Prefeito Municipal e o Presidente da Câma-
ra de Vereadores e demais responsáveis de unidades gestoras, por dinheiros, bens 
e valores, cujas contas serão objeto de julgamento pelo Tribunal.

Parágrafo único. O Presidente de Câmara de Vereadores que administre re-
cursos orçamentários e financeiros e assume a condição de ordenador de despesa, 
terá suas contas julgadas pelo Tribunal, na forma prevista nos arts. 7º a 24 desta Lei.

Art. 55. Do parecer prévio emitido sobre as contas prestadas pelo Prefeito 
cabe Pedido de Reapreciação formulado por ele no que diz respeito às contas do 
período de seu mandato, no prazo de quinze dias contados da publicação do pa-
recer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, e pela Câmara de 
Vereadores, no prazo de noventa dias contados do recebimento da prestação de 
contas acompanhada do parecer prévio do Tribunal. (Redação dada pela Lei Com-
plementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)
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Art. 56. A deliberação em Pedido de Reapreciação formulado pela Câmara 
de Vereadores constitui a última e definitiva manifestação do Tribunal sobre a pres-
tação de contas anual do Município.

Art. 57. O Tribunal, no prazo previsto no Regimento Interno, remeterá à 
Câmara Municipal, para julgamento, o processo de prestação de contas respectivo 
acompanhado do parecer prévio deliberado pelo Plenário, do relatório técnico, do 
voto do Conselheiro-Relator e das declarações de voto dos demais Conselheiros.

Art. 58. Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Muni-
cipal deixará de prevalecer o parecer prévio do Tribunal.

Art. 59. A Câmara Municipal julgará as contas prestadas pelo Prefeito nas 
condições e prazo estabelecidos na Lei Orgânica respectiva, e remeterá ao Tribunal 
cópia do ato de julgamento.

CAPÍTULO VI

Controle Interno

Art. 60. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno, com a finalidade de:

I — avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execu-
ção de programas de governo e dos orçamentos do Estado;

II — comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e efi-
ciência das gestões orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades 
da administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por enti-
dades de direito privado;

III — exercer o controle das operações de crédito, avais e outras garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Estado; e

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 61. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de 
controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades:
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I — organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tri-
bunal de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, 
enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; (Vide ADI 5.442)

I – organizar e executar, por iniciativa própria, programação de auditorias 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades admi-
nistrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; (Re-
dação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 
5.442)

II — realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emi-
tindo relatório, certificado de auditoria e parecer; e

III — alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer 
das ocorrências referidas no caput do art. 10 desta Lei.

Art. 62. Os responsáveis pelo controle interno, ou na falta destes, os dirigen-
tes dos órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão imediato 
conhecimento ao Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 1º Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão de controle interno 
competente indicará as providências adotadas para:

I — corrigir a ilegalidade ou a irregularidade apurada;

II — ressarcir o eventual dano causado ao erário; e

III — evitar ocorrências semelhantes.

§ 2º Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamento das contas, ir-
regularidade ou ilegalidade que não tenham sido comunicadas tempestivamente 
ao Tribunal, e provada a omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na qua-
lidade de responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas para a espécie 
nesta Lei.
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Art. 63. O Secretário de Estado, supervisor da área, ou a autoridade de nível 
hierárquico equivalente, emitirá sobre as contas e o parecer do controle interno, 
expresso e indelegável pronunciamento, no qual atestará haver tomado conheci-
mento das conclusões nele contidas.

Art. 64. As normas estabelecidas neste capítulo aplicam-se no que couber 
aos Municípios.

CAPÍTULO VII

Denúncia e Representação

Art. 65. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Con-
tas do Estado.

§ 1º A denúncia sobre matéria de competência do Tribunal deverá referir-se 
a administrador ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em linguagem 
clara e objetiva, estar acompanhada de indício de prova e conter o nome legível e 
assinatura do denunciante, sua qualificação e endereço.

§ 2º Nos processos de denúncia, a ação do Tribunal de Contas restringir-se-á 
à apuração do fato denunciado, fundamentando-se na documentação disponível no 
Tribunal de Contas ou coletada in loco, e na legislação vigente à época do fato.

§ 3º A denúncia, uma vez acolhida, somente será arquivada após efetuadas 
as diligências pertinentes e por decisão fundamentada do Tribunal Pleno.

§ 4º Na apuração dos fatos denunciados, se configurada a ocorrência de des-
falque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário, o Tribu-
nal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, se o 
dano apurado for de valor igual ou superior àquele previsto no § 2º do art. 10 desta Lei.

§ 5º Confirmada irregularidade grave, o Tribunal, após o trânsito em julga-
do da decisão, representará ao Ministério Público Estadual para os devidos fins ao 
Governador do Estado e à Assembléia Legislativa, se apurados no âmbito da admi-
nistração estadual, e ao Prefeito Municipal e à Câmara de Vereadores, se no âmbito 
municipal, para conhecimento dos fatos.
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Art. 66. Serão recepcionados pelo Tribunal como representação os expe-
dientes formulados por agentes públicos comunicando a ocorrência de irregulari-
dades de que tenham conhecimento em virtude do exercício do cargo, emprego ou 
função, bem como os expedientes de outras origens que devam revestir-se dessa 
forma, por força de lei específica.

Parágrafo único. Aplicam-se à representação as normas relativas à denúncia.

CAPÍTULO VIII

Sanções

Art. 67. O Tribunal de Contas poderá aplicar aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, as sanções previstas nesta Lei e no 
seu Regimento Interno.

Seção I

Multas

Art. 68. Quando o responsável for julgado em débito, além do ressarcimento 
a que está obrigado, poderá ainda o Tribunal aplicar-lhe multa de até cem por cento 
do valor do dano causado ao erário.

Art. 69. O Tribunal aplicará multa de até cinco mil reais aos responsáveis 
por contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo 
único do art. 21 desta Lei.

Art. 70. O Tribunal poderá aplicar multa de até cinco mil reais aos respon-
sáveis por: (Vide Resolução N.TC-0114/2015 – DOTC-e de 03.06.2015 – valor da 
multa: catorze mil e duzentos e seis reais e cinquenta centavos).

I — ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico do qual resulte dano ao 
erário;

II — ato praticado com grave infração a norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

III — não-atendimento, no prazo fixado, à diligência ou recomendação do 
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Tribunal;

IV — obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas;

V — sonegação de processo, documento ou informação, em inspeção ou au-
ditorias;

VI — reincidência no descumprimento de decisão do Tribunal; e

VII — inobservância de prazos legais ou regulamentares para remessa ao 
Tribunal de balancetes, balanços, informações, demonstrativos contábeis ou de 
quaisquer outros documentos solicitados, por meio informatizado ou documental.

§ 1º Fica ainda sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele que 
deixar de cumprir, injustificadamente, decisão do Tribunal, bem como o declarante 
que não remeter cópia da declaração de bens ao Tribunal ou proceder à remessa 
fora do prazo previsto no Regimento Interno.

§ 2º O responsável que não mantiver cópia de segurança de arquivos atua-
lizados em meio eletrônico, magnético ou digital, contendo os demonstrativos con-
tábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais e demais dados indispensáveis à 
fiscalização do Tribunal, fica sujeito à multa prevista no caput deste artigo, sem pre-
juízo de outras cominações legais.

§ 3º O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a gradação da multa 
prevista no caput deste artigo, em função da gravidade da infração.

§ 4º O valor fixado no caput deste artigo poderá ser atualizado pelo Tribunal 
com base na variação de índice oficial de correção monetária adotado pelo Estado 
de Santa Catarina para atualização dos créditos tributários da Fazenda Pública.

Art. 71. A multa cominada pelo Tribunal, nos termos dos arts. 68, 69 e 70 desta 
Lei, quando paga após o seu vencimento, será exigida com os acréscimos legais.

Seção II

Inabilitação para exercício de cargo em comissão ou função de confiança

Art. 72. Ao responsável que, por dois exercícios consecutivos ou não, tenha 
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suas contas julgadas irregulares por unanimidade, poderá o Tribunal de Contas do 
Estado recomendar, cumulativamente com as sanções previstas na seção anterior, a 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança na admi-
nistração estadual ou municipal, por prazo não superior a cinco anos, comunicando 
a decisão à autoridade competente para efetivação da medida.

Seção III

Medidas cautelares

Art. 73. No início ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal, de ofício 
ou a requerimento do Ministério Público que atua junto ao Tribunal, determina-
rá, cautelarmente, o afastamento temporário do responsável, se existirem indícios 
suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar ou 
dificultar a realização de auditoria ou inspeção, causar novos danos ao erário ou 
inviabilizar o seu ressarcimento.

Parágrafo único. Será solidariamente responsável a autoridade superior 
competente que, no prazo fixado pelo Tribunal, deixar de atender à determinação 
prevista no caput deste artigo.

Art. 74. O Tribunal poderá, por intermédio do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, solicitar à Procuradoria-Geral do Estado ou, conforme o caso, 
aos dirigentes das entidades que lhe sejam jurisdicionadas, as medidas necessárias 
ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em débito visando à segurança do 
erário, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua respectiva 
restituição.

CAPÍTULO IX

Recursos

Art. 75. Em todas as etapas do processo de julgamento de contas, de fiscali-
zação de atos e contratos e de apreciação de atos sujeitos a registro, será assegura-
da aos responsáveis e interessados ampla defesa.

Art. 76. Das deliberações do Tribunal de Contas proferidas no julgamento de 
prestação e tomada de contas, na fiscalização de atos e contratos e na apreciação de 
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atos sujeitos a registro, cabem os seguintes recursos:

I — de Reconsideração;

II — de Embargos de Declaração;

III — de Reexame; e

IV — de Agravo.

§ 1º Não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão de 
superveniência de fatos novos, na forma prevista no Regimento Interno.

§ 2º Os recursos previstos neste artigo não se aplicam à prestação de contas 
anual do Estado e do Município, em que o Tribunal emite parecer prévio.

Art. 77. Cabe Recurso de Reconsideração contra decisão em processo de 
prestação e tomada de contas, com efeito suspensivo, interposto uma só vez por 
escrito, pelo responsável, interessado ou pelo Ministério Público junto ao Tribu-
nal, dentro do prazo de trinta dias contados da publicação da decisão no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
393/2007 – DOE de 01/11/07)

Art. 78. Cabem Embargos de Declaração para corrigir obscuridade, omissão 
ou contradição da decisão recorrida.

§ 1º Os Embargos de Declaração serão opostos por escrito pelo responsável, 
interessado ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro de dez dias con-
tados a partir da publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas. (Redação dada pela Lei Complementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)

§ 2º Os Embargos de Declaração suspendem os prazos para cumprimento 
da decisão embargada e para interposição dos recursos previstos no art. 76, incisos 
I, III e IV, desta Lei.

Art. 79. De decisão proferida em processos de fiscalização de ato e contrato 
e de atos sujeitos a registro, cabem Recurso de Reexame e Embargos de Declaração.

Art. 80. O Recurso de Reexame com efeito suspensivo, poderá ser interposto 
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uma só vez por escrito, pelo responsável, interessado, ou pelo Ministério Público 
junto ao Tribunal, dentro do prazo de trinta dias contados a partir da publicação da 
decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. (Redação dada pela Lei 
Complementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)

Art. 81. O Conselheiro do Tribunal de Contas poderá propor ao Tribunal Ple-
no Recurso de Reexame de decisão prolatada em qualquer processo, dentro do pra-
zo de dois anos contados da publicação da última deliberação no Diário Oficial Ele-
trônico do Tribunal de Contas. (Redação dada pela Lei Complementar n. 393/2007 
– DOE de 01/11/07)

Parágrafo único. Acolhido o Recurso de Reexame e verificada a existência 
de irregularidades passíveis de imputação de débito ou de aplicação de multa, o 
Tribunal ou o relator determinará a citação do responsável ou interessado para, no 
prazo previsto no Regimento Interno, apresentar defesa ou justificativa ou recolher 
o débito.

Art. 82. De decisão preliminar do Tribunal e das Câmaras e de despacho sin-
gular do relator cabe Agravo, sem efeito suspensivo, podendo ser interposto pelo 
responsável ou interessado no prazo de cinco dias do recebimento da comunicação 
ou da publicação, conforme o caso, na forma estabelecida no Regimento Interno.

Parágrafo único. O recurso previsto no caput deste artigo não se aplica à de-
cisão e despacho que ordenar citação e audiência.

CAPÍTULO X

Revisão

Art. 83. A decisão definitiva em processo de prestação ou tomada de contas 
transitada em julgado poderá ser revista, no prazo de dois anos contados do trânsi-
to em julgado, quando se verificar:

I — erro de cálculo nas contas;

II — falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamenta-
do a decisão que se pretende rever;
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III — superveniência de documentos, com eficácia sobre a prova produzida; e

IV — desconsideração pelo Tribunal de documentos constantes dos autos, 
com eficácia sobre a prova produzida.

§ 1º Têm legitimidade para propor a Revisão:

I — o responsável no processo, ou seus sucessores; e

II — o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

§ 2º O pedido de Revisão não suspende a execução da decisão definitiva.

§ 3º O provimento da Revisão ensejará a correção de todo e qualquer erro 
ou engano apurado.

TÍTULO III

ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Seção I

Sede, composição e organização

Art. 84. O Tribunal de Contas, órgão de controle externo, tem sede em Floria-
nópolis e compõe-se de sete Conselheiros.

Parágrafo único. Ao Tribunal é assegurada autonomia funcional, administra-
tiva e financeira.

Art. 85. Integram a estrutura organizacional do Tribunal:

I — órgãos deliberativos:

a) o Plenário; e (Vide ADI 5.442)

a) o Plenário, composto conforme estabelecido no art. 87, caput, desta Lei 
Complementar; e (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 
18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

b) as Câmaras; (Vide ADI 5.442)
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b) as Câmaras, compostas conforme estabelecido no art. 88, caput, desta 
Lei Complementar; (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 
18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

II — órgãos de administração superior:

a) a Presidência;

b) a Vice-Presidência; e

c) a Corregedoria-Geral;

III — órgão especial:

a) o Corpo de Auditores;

IV — órgãos auxiliares:

a) os órgãos de controle;

b) os órgãos de consultoria e controle;

c) os órgãos de assessoria; e

d) os órgãos de apoio técnico e administrativo.

Parágrafo único. Atua no Tribunal de Contas o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, na forma estabelecida nos arts. 105 a 109 desta Lei.

Art. 86. Os Conselheiros, em suas ausências por motivo de licença, férias ou 
outro afastamento legal, serão substituídos, mediante convocação do Presidente do 
Tribunal, pelos Auditores, observado o critério de rodízio, na forma estabelecida no 
Regimento Interno. (Vide ADI 5.442)

§ 1º Os Auditores serão também convocados para substituir Conselheiros, 
para efeito de quórum, nos casos de impedimento e suspeição do titular, manifes-
tados perante o Presidente do Tribunal ou da Câmara respectiva. (Vide ADI 5.442)

§ 2º Os Auditores serão ainda convocados para substituir Conselheiros nos ca-
sos de falta eventual e na impossibilidade de permanência na sessão. (Vide ADI 5.442)

58

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/666_2015_lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/666_2015_lei_complementar.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4909797
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4909797
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4909797
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4909797


44

LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

44

§ 3º Além de relatar seus processos na Câmara de que seja membro efetivo, o 
Conselheiro poderá atuar em outra Câmara em situações excepcionais decorrentes 
da ausência de membro efetivo ou da impossibilidade de convocação de Auditor. 
(Vide ADI 5.442)

§ 4º Em caso de vacância de cargo de Conselheiro, o Presidente do Tribunal 
convocará Auditor para exercer as funções inerentes ao cargo vago, até novo pro-
vimento, observado o critério estabelecido no caput deste artigo. (Vide ADI 5.442)

Art. 86. Os Conselheiros, em suas ausências do Plenário, por motivo de li-
cenças, férias ou outro afastamento legal, terão a relatoria dos processos a eles dis-
tribuídos assumida, temporariamente, em regime de acumulação, por outro Con-
selheiro, observado o critério de rodízio. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 1º Quando ausentes das Câmaras, por motivo de licenças, férias ou ou-
tro afastamento legal, os Conselheiros serão substituídos, mediante convocação 
do Presidente do Tribunal, pelos Auditores, observado o critério de rodízio, na for-
ma estabelecida no Regimento Interno. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 2º Além de relatar seus processos na Câmara de que seja membro efetivo, 
o Conselheiro poderá atuar em outra Câmara em situações excepcionais decorren-
tes de ausência de membro efetivo ou da impossibilidade de convocação de Auditor. 
(Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide 
ADI 5.442)

Seção II

Plenário e Câmaras

Art. 87. O Plenário do Tribunal de Contas do Estado, dirigido por seu Presi-
dente, terá a competência e o funcionamento regulados na forma estabelecida no 
Regimento Interno. (Vide ADI 5.442)

Parágrafo único. O Tribunal fixará, no Regimento Interno, os períodos de 
funcionamento e de recesso do Plenário e das Câmaras. (Vide ADI 5.442)
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Art. 87. O Plenário do Tribunal de Contas do Estado, composto por 7 (sete) 
Conselheiros, dirigido por seu Presidente, com direito a voto, terá a competência e 
o funcionamento regulados na forma estabelecida no Regimento Interno. (Redação 
dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 1º Em caso de empate na votação em Plenário ou nas Câmaras, prevalecerá 
o voto do Relator. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 
18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 2º O Tribunal fixará, no Regimento Interno, os períodos de funcionamento 
e de recesso do Plenário e das Câmaras. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

Art. 88. O Tribunal poderá constituir Câmaras mediante deliberação da 
maioria absoluta de seus membros. (Vide ADI 5.442)

Art. 88. O Tribunal de Contas poderá constituir Câmaras, compostas por 
Conselheiros, mediante deliberação da maioria absoluta dos membros do Plenário. 
(Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide 
ADI 5.442)

§ 1º A competência do Plenário poderá ser, em parte, delegada às Câmaras, 
na forma estabelecida no Regimento Interno.

§ 2º A competência, o número, a composição, a presidência e o funcionamento 
das Câmaras serão regulamentados no Regimento Interno.

Seção III

Eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral

Art. 89. Os Conselheiros elegerão o Presidente, o Vice-Presidente e o Corre-
gedor-Geral do Tribunal para o mandato correspondente a dois anos, permitida a 
reeleição apenas por um período de igual duração.

§ 1º A eleição realizar-se-á em escrutínio secreto, em sessão extraordinária 
da segunda quinzena do mês de dezembro, exigida a presença de, pelo menos, cinco 
Conselheiros, inclusive o que presidir o ato, devendo a posse ocorrer no primeiro 
dia útil do mês de fevereiro.
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§ 2º Em caso de vaga eventual, a eleição realizar-se-á no prazo de quinze 
dias após a sua ocorrência, exigido o quorum previsto no parágrafo anterior, deven-
do a posse dar-se na mesma sessão.

§ 3º A apuração dos votos e a divulgação do resultado da eleição far-se-ão 
na mesma sessão.

§ 4º O eleito para a vaga que ocorrer antes do término do mandato exercerá 
o cargo no período restante.

§ 5º Não se procederá a nova eleição se a vaga ocorrer dentro dos sessenta 
dias anteriores ao término do mandato.

§ 6º A eleição do Presidente precederá a do Vice-Presidente e a eleição deste 
precederá a do Corregedor-Geral.

§ 7º Considerar-se-á eleito o Conselheiro que obtiver a maioria dos votos 
dos presentes e, não alcançada esta, proceder-se-á novo escrutínio entre os dois 
mais votados, decidindo-se ao final entre esses pela antigüidade no cargo de Conse-
lheiro do Tribunal, caso nenhum consiga a maioria de votos.

§ 8º Somente os Conselheiros, ainda que afastados do exercício do cargo por 
motivo de férias, licença ou outra causa justificada, poderão tomar parte nas elei-
ções, na forma estabelecida no Regimento Interno.

Seção IV

Atribuições do Presidente

Art. 90. Compete ao Presidente, dentre outras atribuições estabelecidas no 
Regimento Interno:

I — dirigir o Tribunal de Contas;

II — nomear os Conselheiros escolhidos pela Assembléia Legislativa, exceto 
aqueles cuja escolha e nomeação competem ao Governador do Estado, nos termos 
do art. 61, § 2º, I, da Constituição Estadual;

III — dar posse aos Conselheiros e Auditores na forma estabelecida no Re-
gimento Interno;
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IV — conceder aposentadoria, licença, férias e outros afastamentos aos Con-
selheiros e Auditores, dependendo de inspeção por junta médica a licença para tra-
tamento de saúde por prazo superior a trinta dias;

V — nomear e dar posse aos servidores do quadro de pessoal do Tribunal e 
expedir atos de promoção, licenças, exoneração, remoção e aposentadoria;

VI — movimentar, diretamente ou por delegação, as dotações do Tribunal de 
Contas constantes do Orçamento do Estado e os créditos adicionais;

VII — encaminhar ao Poder Legislativo proposta para fixação de vencimen-
tos dos Conselheiros e Auditores; e

VIII — encaminhar ao Poder Legislativo proposta de criação, transformação e 
extinção de cargos e funções do quadro de pessoal do Tribunal, bem como a fixação da 
respectiva remuneração, observados os limites orçamentários fixados e, no que couber, 
os princípios reguladores do Sistema de Pessoal Civil do Estado de Santa Catarina.

Seção V

Atribuições do Vice-Presidente

Art. 91. Compete ao Vice-Presidente:

I — substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos;

II — assinar, na condição de Relator, decisão em processos relatados por Auditor; e

III — exercer outras atribuições previstas no Regimento Interno.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Vice-Presidente, o Corregedor-
-Geral assinará as decisões referidas no inciso II deste artigo e substituirá o Presi-
dente.

Art. 91. Compete ao Vice-Presidente: (Redação dada pela Lei Complementar 
n. 666/2015 – DOE de 18/12/15)

I – substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos; e (Redação 
dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18/12/15)
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II – exercer outras atribuições previstas no Regimento Interno. (Redação 
dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18/12/15)

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Vice-Presidente, o Cor-
regedor-Geral substituirá o Presidente. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18/12/15)

Seção VI

Atribuições do Corregedor-Geral

Art. 92. Compete ao Corregedor-Geral do Tribunal de Contas, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno:

I — exercer a supervisão dos serviços de controle interno do Tribunal;

II — realizar as correições e inspeções nas atividades dos órgãos de contro-
le, dos Auditores e Conselheiros; e

III — instaurar e presidir processo administrativo disciplinar contra Conse-
lheiro e Auditor precedido ou não de sindicância.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral será substituído, em suas ausências e 
impedimentos, pelo Conselheiro mais antigo em exercício no Tribunal.

Seção VII

Conselheiros

Art. 93. Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão nomeados dentre os 
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I — mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;

II — idoneidade moral e reputação ilibada;

III — notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos, financeiros 
ou de administração pública; e

IV — mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profis-
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sional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.

Art. 94. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos:

I — três pelo Governador do Estado, com a aprovação da Assembléia Legis-
lativa, sendo dois alternadamente dentre Auditores e membros do Ministério Pú-
blico junto ao Tribunal de Contas, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo 
os critérios de antigüidade e merecimento; e

II — quatro pela Assembléia Legislativa.

§ 1º O processo de escolha de Conselheiro do Tribunal, em caso de vaga a ser 
provida, obedecerá ao seguinte critério:

I — na primeira, segunda, quarta e quinta vagas, a escolha será da compe-
tência da Assembléia Legislativa;

II — na terceira, sexta e sétima vagas, a escolha caberá ao Governador do 
Estado, devendo recair as duas últimas, alternadamente, em auditor e membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal; e

III — a partir da oitava vaga, reinicia-se o processo previsto nos incisos an-
teriores.

§ 2º Os Conselheiros do Tribunal terão as mesmas garantias, prerrogativas, im-
pedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça.

§ 3º A aposentadoria dos Conselheiros do Tribunal e a pensão de seus de-
pendentes observarão o disposto no art. 40 da Constituição Federal e as regras es-
tabelecidas na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Art. 95. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado gozam das seguin-
tes garantias:

I — vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado;

II — inamovibilidade; e

III — irredutibilidade de vencimento, observado, quanto à remuneração, o 
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disposto nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 96. É vedado ao Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado:

I — exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma 
de magistério;

II — exercer cargo técnico ou de direção de sociedade civil, associação ou 
fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe e sem 
remuneração;

III — exercer comissão remunerada ou não, inclusive em órgãos de controle 
da administração direta ou indireta, ou em concessionária de serviço público;

IV — exercer profissão liberal, emprego particular, comércio ou participar 
de sociedade comercial, exceto como acionista;

V — celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, empresa pú-
blica, sociedade de economia mista e suas controladas, fundação pública, socieda-
de instituída e mantida pelo Poder Público ou empresa concessionária de serviço 
público, salvo quando obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contra-
tante; e

VI — dedicar-se à atividade político-partidária.

Art. 97. Não podem ocupar, simultaneamente, cargos de Conselheiro, paren-
tes consangüíneos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o terceiro grau.

Parágrafo único. A incompatibilidade decorrente da restrição imposta no 
caput deste artigo resolve-se:

I — antes da posse, contra o último nomeado ou contra o mais moço, se 
nomeados na mesma data;

II — depois da posse, contra o que lhe deu causa; e

III — se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo de exercício no 
Tribunal.
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Seção VIII

Auditores

Art. 98. Os Auditores, em número de cinco, nomeados pelo Governador do 
Estado, após aprovação em concurso público de provas e títulos, entre bacharéis 
em Direito, ou Economia, ou Administração ou em Contabilidade, terão, quando em 
substituição a Conselheiro, os mesmos vencimentos, garantias e impedimentos do 
titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de Juiz de 
Direito da última entrância. (Vide ADI 5.442)

Parágrafo único. O Auditor, quando não estiver substituindo Conselheiro, 
presidirá a instrução dos processos que lhe forem distribuídos, relatando-os com 
proposta de decisão a ser votada pelo Plenário ou Câmara para a qual foi designado. 
(Vide ADI 5.442)

Art. 98. Os Auditores, em número de 5 (cinco), nomeados pelo Governador 
do Estado, após aprovação em concurso público de provas e títulos, entre bacharéis 
de Direito, ou Economia, ou Administração ou em Contabilidade, terão, quando em 
substituição ao Conselheiro nas Câmaras, as mesmas garantias e impedimentos do 
titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de Juiz de 
Direito da última entrância. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – 
DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 1º Os Auditores substituirão os Conselheiros nas Câmaras, mediante con-
vocação do Presidente, observado o critério de rodízio, nos casos de ausência dos 
Conselheiros por motivo de licenças, férias ou outro afastamento legal. (Redação 
dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 2º O Auditor, em juízo monocrático, decidirá os processos de que tratam os 
incisos subsequentes: (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE 
de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

I – apreciação, para fins de registro, da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na Administração Direta e Indireta, incluídas as funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público do Estado e dos Municípios, excetua-
das as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a legalidade 
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dos atos de concessão de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório, na forma prescrita em provimento próprio; (Redação dada pela 
Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

II – prestação de contas de Administrador; (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

III – solicitação e auditoria de Prestação de Contas de Recursos Antecipados; 
(Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide 
ADI 5.442)

IV – auditoria de Registros Contábeis e Execução Orçamentária; (Redação 
dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

V – auditoria de Atos de Pessoal; (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.15) (Vide ADI 5.442)

VI – auditoria de Licitações, Contratos, Convênios e Atos Jurídicos Análogos; 
e (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12/.2015) (Vide 
ADI 5.442)

VII – verificação do cumprimento da LRF. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 3º Da decisão monocrática do Auditor caberá recurso para o órgão cole-
giado superior, Câmara ou Plenário, na forma estabelecida no Regimento Interno. 
(Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide 
ADI 5.442)

§ 4º Na hipótese de divergir das conclusões da Diretoria de Controle ou do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ou em caso de imputação de débito 
superior ao valor de alçada para Tomada de Contas Especial estabelecida na forma 
do Regimento Interno, a decisão do Auditor está sujeita a reexame de ofício pela 
Câmara competente ou pelo Plenário, conforme o caso, não produzindo efeitos en-
quanto não confirmada. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE 
de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)
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§ 5º Nos casos previstos no § 4º deste artigo, o Auditor ordenará a remes-
sa dos autos à Secretaria-Geral do Tribunal para distribuição a Conselheiro; não o 
fazendo, deverá o Presidente avocá-los. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

Art. 99. A vitaliciedade do Auditor será adquirida após três anos de efetivo 
exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do Tribunal 
de Contas, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado, assegu-
rado em qualquer hipótese o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo único. Aplicam-se ao Auditor as vedações e restrições previstas 
nos arts. 96 e 97 desta Lei. (Vide ADI 5.442)

Parágrafo único. O cargo de Auditor é regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado, aplicando-se a ele as garantias previstas no art. 95, as ve-
dações e restrições previstas nos arts. 96 e 97 e o requisito estabelecido no inci-
so I do art. 93, desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18,12,2015) (Vide ADI 5.442)

Seção IX

Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas

Art. 100. O Tribunal de Contas do Estado disporá de quadro próprio de pes-
soal, com a estrutura orgânica e suas atribuições de apoio técnico e administrativo 
estabelecidas em provimento próprio.

Art. 101. O Tribunal, observada a legislação pertinente, estabelecerá o esca-
lonamento dos cargos em comissão e funções de confiança.

Art. 102. Os cargos de provimento em comissão dos órgãos de controle e 
consultoria integrantes de sua estrutura orgânica serão providos por servidores 
efetivos de seu quadro de pessoal.

Parágrafo único. Substituições temporárias em cargo de provimento em 
comissão dos órgãos de controle e consultoria dar-se-ão somente por servidores 
integrantes dos respectivos órgãos.
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Art. 103. Os servidores do Tribunal de Contas só poderão ser cedidos a 
órgãos e unidades da Administração Direta e Indireta da União ou do Estado para 
exercerem cargo com status de agente político ou cargo em comissão, de nível hie-
rárquico equivalente aos dois mais elevados do seu quadro de pessoal, sem ônus 
para o Tribunal de Contas, ressalvados os casos de cedência expressamente previs-
tos em lei, ou em acordo ou convênio de cooperação técnica e financeira.

§ 1º Os servidores do Tribunal cedidos na forma disciplinada no caput deste 
artigo, quando do seu retorno, ficam impedidos de atuar em processos oriundos 
dos órgãos e unidades da administração estadual para os quais prestaram serviço, 
referentes ao período em que ocorreu a cedência.

§ 2º Ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou acordo, é vedado 
ao Tribunal liberar servidor para, em razão do exercício do cargo, prestar depoi-
mento destinado a auxiliar a instrução de inquérito policial, atuar como perito judi-
cial, realizar perícia contábil ou outras atividades de natureza assemelhada.

Art. 104. São obrigações do servidor que exerce funções específicas de con-
trole externo no Tribunal de Contas do Estado:

I — manter, no desempenho de suas tarefas, atitude de independência, sere-
nidade e imparcialidade;

II — representar à chefia imediata contra os responsáveis pelos órgãos e 
entidades sob sua fiscalização em casos de sonegação de processo, documento ou 
informação, bem como em casos de obstrução ao livre exercício das inspeções e 
auditorias determinadas, na forma estabelecida no Regimento Interno; e

III — guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência do exer-
cício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob sua fiscalização, utilizando-os ex-
clusivamente para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à chefia imediata.

Art. 105. Ao servidor público do quadro de pessoal do Tribunal de Contas é 
vedado prestar serviços particulares de consultoria ou assessoria a órgãos ou en-
tidades sujeitos à jurisdição do Tribunal, bem como promover, ainda que indireta-
mente, a defesa de administradores e responsáveis referidos no art. 1º, III, desta Lei.

Art. 106. Ao servidor a que se refere o artigo anterior, quando credenciado 
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pelo Presidente do Tribunal ou por delegação deste, pelos dirigentes das unidades 
técnicas do Tribunal, para desempenhar funções de auditoria, de inspeções e dili-
gências expressamente determinadas pelo Tribunal ou pelo Presidente, são asse-
guradas as seguintes prerrogativas:

I — livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal;

II — acesso a todos os documentos e informações necessários à realização 
de seu trabalho; e

III — competência para requerer, nos termos do Regimento Interno, aos res-
ponsáveis pelos órgãos e entidades objetos de inspeções, auditorias e diligências, as 
informações e documentos necessários para a instrução de processos e relatórios 
de cujo exame esteja expressamente encarregado por sua chefia imediata.

TÍTULO IV

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 107. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao qual se apli-
cam os princípios institucionais da unidade, da indivisibilidade e da independência 
funcional e administrativa, é exercido pela Procuradoria-Geral junto ao Tribunal de 
Contas e compõe-se de um Procurador-Geral, um Procurador-Geral Adjunto e três 
Procuradores, bacharéis em Direito. (Vide ADI 5.442)

§ 1º O Procurador-Geral, nomeado em comissão pelo Governador do Estado, 
será escolhido dentre os Procuradores da Fazenda junto ao Tribunal de Contas, 
observados os mesmos requisitos exigidos para o cargo de Conselheiro, tendo 
iguais direitos, vantagens e prerrogativas, exceto a vitaliciedade e tratamento 
protocolar correspondente. (Vide ADI 5.442)

§ 2º O ingresso na carreira de Procurador junto ao Tribunal far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, observada nas nomeações a ordem 
de classificação. (Vide ADI 5.442)

§ 3º Ao cargo de Procurador Geral Adjunto, provido por Procurador efetivo 
e nomeado em comissão pelo Procurador Geral, são atribuídos vencimentos 
equivalentes a noventa e cinco por cento daqueles devidos ao Procurador Geral; 
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e aos demais procuradores, noventa e cinco por cento daqueles devidos ao 
Procurador Geral Adjunto. (Redação dada pela Lei Complementar n. 404/2008 – 
DOE de 15/01/08) (Vide ADI 5.442)

§ 4º Aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
aplicam-se os dispositivos pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura 
previstos na forma estabelecida no art. 130 da Constituição Federal e no art. 102 da 
Constituição do Estado de Santa Catarina. (Parágrafo incluído pela Lei Complemen-
tar n. 404/2008 – DOE de 15/01/08) (Vide ADI 5.442)

Art. 107. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao qual se apli-
cam os princípios institucionais da unidade, da indivisibilidade e da independência 
funcional, é exercido pela Procuradoria-Geral junto ao Tribunal de Contas e com-
põe-se de 1 (um) Procurador-Geral, 1 (um) Procurador-Geral Adjunto e 3 (três) 
Procuradores, bacharéis em Direito. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 1º O Procurador-Geral, nomeado pelo Governador do Estado, será escolhi-
do dentre os Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ob-
servados os mesmos requisitos exigidos para o cargo de Conselheiro, tendo iguais 
direitos, vantagens e prerrogativas, exceto a vitaliciedade e tratamento protocolar 
correspondente. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 
18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 2º O ingresso na carreira de Procurador junto ao Tribunal de Contas, re-
gida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, far-se-á mediante con-
curso público de provas e títulos, realizado pelo Tribunal de Contas, observada 
nas nomeações a ordem de classificação. (Redação dada pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

§ 3º Ao cargo de Procurador-Geral Adjunto, provido por Procurador efetivo 
e nomeado pelo Governador do Estado, são atribuídos vencimentos equivalentes 
a 95% (noventa e cinco por cento) daqueles devidos ao Procurador-Geral; e aos 
demais Procuradores, 95% (noventa e cinco por cento) daqueles devidos ao Procu-
rador-Geral Adjunto. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 
18.12.2015) (Vide ADI 5.442)
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Art. 108. Compete ao Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tri-
bunal de Contas do Estado, em sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução, 
além de outras estabelecidas no Regimento Interno, as seguintes atribuições:

I — promover a defesa da ordem jurídica requerendo, perante o Tribunal de 
Contas do Estado, as medidas de interesse da Justiça, da Administração e do Erário;

II — comparecer às sessões do Tribunal e dizer do direito, verbalmente ou 
por escrito, em todos os processos sujeitos à deliberação do Tribunal, exceto os re-
lativos à matéria administrativa do Tribunal, sendo obrigatória a sua manifestação 
por escrito nos processos de prestação e tomada de contas e nos concernentes à 
fiscalização de atos e contratos e de apreciação dos atos de admissão de pessoal e 
de concessão de aposentadorias, reformas e pensões;

III — promover, junto à Procuradoria-Geral do Estado ou, conforme o caso, 
perante os dirigentes das entidades jurisdicionadas do Tribunal, no prazo de ses-
senta dias contados da data do recebimento da documentação respectiva, as medi-
das previstas no art. 43, inciso II e art. 75 desta Lei, remetendo-lhes as peças pro-
cessuais, com as orientações necessárias; e 

IV — interpor os recursos permitidos em lei.

Parágrafo único. Sempre que a representação sobre irregularidades ou ile-
galidades perante o Tribunal de Contas do Estado, prevista no art. 66 desta Lei 
Complementar, for apresentada por representante do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, o Procurador signatário ficará impedido de oferecer a manifes-
tação prevista no inciso II do caput deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar n. 
666/2015 – DOE de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

Art. 109. Ao Procurador-Geral Adjunto e aos Procuradores junto ao Tribu-
nal de Contas compete, por delegação do Procurador-Geral, exercer as funções 
previstas no artigo anterior.

Parágrafo único.  Em caso de vacância, impedimentos ou ausência por moti-
vo de licença, férias ou outro afastamento legal, o Procurador-Geral será substituído 
pelo Procurador-Geral Adjunto e, na ausência deste, pelos Procuradores, observado 
o critério da antigüidade no cargo e maior idade, sendo assegurado, nessas substi-
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tuições, os vencimentos do cargo exercido.

Art. 110. A Procuradoria Geral junto ao Tribunal de Contas possui quadro 
próprio de pessoal, constituído de cargos de provimento efetivo e em comissão, 
organizado na forma da lei. (Redação dada pela Lei Complementar n. 404/2008 – 
DOE de 15/01/08)

Parágrafo único. Aos servidores da Procuradoria Geral junto ao Tribunal 
de Contas será atribuído o mesmo piso de vencimento fixado para os servidores 
do Tribunal de Contas do Estado. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 
404/2008 – DOE de 15/01/08)

Art. 111. Os membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas for-
marão lista tríplice dentre os Procuradores para a escolha do Procurador-Geral que 
será nomeado pelo Governador do Estado, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, observado o procedimento da investidura originária. (Vide ADI 5.442)

Parágrafo único. A nomeação do Procurador-Geral será feita no prazo de quin-
ze dias, devendo o Governador do Estado dar-lhe posse imediata. (Vide ADI 5.442)

Art. 111. Os membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
formarão lista tríplice dentre os Procuradores para a escolha do Procurador-Geral, 
que será nomeado pelo Governador do Estado, para mandato de 2 (dois) anos, per-
mitida a recondução para períodos de igual duração, observado o procedimento da 
investidura originária. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE 
de 18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 112. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial do Tribunal de Contas do Estado será exercida pela Assembléia Legislati-
va, na forma que dispuser seu Regimento Interno. (Vide ADI 5.442)

Parágrafo único. O Tribunal encaminhará à Assembléia Legislativa, trimes-
tral e anualmente, relatório de suas atividades. (Vide ADI 5.442)
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Art. 112. A Assembleia Legislativa, por intermédio da Comissão de Finanças 
e Tributação, na forma do seu Regimento Interno, exercerá a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Tribunal de Contas, incluído 
o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. (Vide ADI 5.442)

Parágrafo único. O Tribunal de Contas, incluído o Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, encaminhará à Assembleia Legislativa, trimestral e anual-
mente, relatório de suas atividades, podendo seus representantes legais serem 
convocados para apresentar a prestação de contas ou para prestar quaisquer ou-
tros esclarecimentos. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 
18.12.2015) (Vide ADI 5.442)

Art. 113. O Presidente do Tribunal de Contas do Estado encaminhará ao Po-
der Executivo, após a aprovação pelo Tribunal Pleno, as Propostas do Orçamento, 
das Diretrizes Orçamentárias e, quando for o caso, do Plano Plurianual do Tribunal 
de Contas.

§ 1º A Proposta Orçamentária do Tribunal, que integrará o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual do Estado, será fundamentada na demonstração dos recursos 
necessários ao desempenho de suas competências.

§ 2º A Proposta Orçamentária poderá ser alterada pelos órgãos técnicos 
competentes com prévia anuência do Tribunal.

Art. 114. Para os fins previstos no art. 1º, I, g, e no art. 3º da Lei Comple-
mentar nº 64, de 18 de maio de 1990, o Tribunal enviará à Justiça Eleitoral, antes 
de ultimar o prazo para registro de candidaturas, o nome dos responsáveis que ti-
veram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 
por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível, nos cinco anos anteriores à 
realização do pleito.

Parágrafo único. Será incluído na lista a ser encaminhada à Justiça Eleitoral 
o nome do responsável por contas julgadas irregulares em decisão definitiva e ir-
recorrível do Tribunal e daqueles cujas contas apreciadas mediante parecer prévio 
o Tribunal tenha recomendado a rejeição, desde que esgotado o prazo para apre-
sentação de pedido de reapreciação pelo Prefeito, nos termos do art.55 desta Lei, 
ou após a manifestação do Tribunal Pleno no pedido de reapreciação, caso tenha 
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sido apresentado.

Art. 115. É obrigatória, na forma prescrita pelo art. 7º da Lei Federal n. 8.730, 
de 10 de novembro de 1993, a apresentação ao Tribunal de Contas de declaração 
de bens com indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo 
esta, na entrada em exercício de cargo, emprego ou função, no término da gestão 
ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por 
parte das autoridades e servidores públicos adiante indicados:

I — Governador do Estado;

II — Vice-Governador do Estado;

III — Secretários do Estado;

IV — membros da Assembléia Legislativa;

V — Conselheiros e Auditores do Tribunal de Contas do Estado;

VI — membros da Magistratura Estadual;

VII — membros do Ministério Público do Estado e do Ministério Público jun-
to ao Tribunal de Contas;

VIII — Prefeito Municipal;

IX — Vice-Prefeito Municipal;

X- membros das Câmaras Municipais de Vereadores;

XI- Secretários Municipais; e

XII — todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções 
de confiança na administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Pode-
res do Estado e dos Municípios.

§ 1º O declarante remeterá, no prazo de trinta dias, a contar da data da pos-
se ou, inexistindo esta, da entrada em exercício de cargo, emprego ou função e, a 
contar da data da exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, cópia da decla-
ração de bens ao Tribunal.
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§ 2º O não-encaminhamento de cópia da declaração de bens ou a remessa 
fora do prazo fixado no caput, sujeita o agente público à multa prevista no § 1º do 
art. 70 desta Lei.

Art. 116. Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos 
da administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes do Estado 
e dos Municípios, assim como toda pessoa que, por força de lei, estiver sujeita à 
prestação de contas ao Tribunal, são obrigados a entregar, juntamente com a docu-
mentação relativa à prestação de contas anual, cópia da declaração de rendimento 
e bens referentes ao período-base da gestão, entregue à Receita Federal.

§ 1º O Tribunal considerará como não recebida a documentação referente à 
prestação de contas de que trata o caput que lhe for entregue em desacordo com o 
previsto neste artigo.

§ 2º O Tribunal manterá em sigilo o conteúdo das declarações apresentadas.

Art. 117. O Tribunal regulamentará em provimento próprio quanto à remes-
sa, utilização e guarda das declarações referidas nos arts. 115 e 116 desta Lei.

Art. 118. Os atos relativos à despesa de natureza sigilosa serão, com esse ca-
ráter, examinados pelo Tribunal que poderá, em vista das demonstrações recebidas, 
ordenar a verificação in loco dos correspondentes documentos comprobatórios.

Art. 119. A organização do sistema de controle interno dos Poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário do Estado e, no que couber, dos Municípios deve ocorrer 
até o final do exercício de 2003. (Redação dada pela Lei Complementar n. 246/2003 
– DOE de 11/06/03)

Art. 120. É vedado a Conselheiro, Auditor e Membro do Ministério Público 
junto ao Tribunal intervir em processo de interesse próprio, de cônjuge ou de pa-
rente, consangüíneo ou afim, na linha reta ou na colateral até o segundo grau.

Art. 121. Os Conselheiros, após um ano de exercício no cargo respectivo, te-
rão direito a sessenta dias de férias no ano.

Art. 122. Os Conselheiros e Auditores têm prazo de trinta dias a partir da 
publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Estado, prorrogável por igual 
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período, mediante requerimento do interessado, para a posse e exercício no cargo.

Art. 123. A aprovação e a alteração do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado dependerá de decisão plenária, por dois terços dos Conselheiros.

Parágrafo único. A proposição de alteração do Regimento Interno será sub-
metida à deliberação plenária por duas sessões consecutivas, além daquela em que 
for apresentada a proposta.

Art. 124. Aplicam-se aos Conselheiros e Auditores do Tribunal de Contas, in-
clusive aos inativos, no que diz respeito a pensões a seus familiares, as disposições 
do Estatuto da Magistratura, bem como das leis especiais que conferem direitos 
pertinentes à matéria.

Art. 124. Aplicam-se aos Conselheiros do Tribunal de Contas, inclusive aos 
inativos, no que diz respeito a pensões a seus familiares, as disposições do Estatuto 
da Magistratura, bem como das leis especiais que conferem direitos pertinentes à 
matéria. (Redação dada pela Lei Complementar n. 666/2015 – DOE de 18.12.2015) 
(Vide ADI 5.442)

Art. 125. O Presidente do Tribunal de Contas perceberá representação men-
sal igual a que perceber, ao mesmo título, o Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado.

Parágrafo único. A representação mensal do Vice-Presidente e do Corregedor-
-Geral do Tribunal de Contas será de cinqüenta por cento da percebida pelo Presidente.

Art. 126. As pautas e as atas das sessões do Tribunal Pleno ou das Câmaras 
serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. (Redação dada 
pela Lei Complementar n. 393/2007 – DOE de 01/11/07)

Art. 127. Fica criado, na estrutura organizacional do Tribunal de Contas do 
Estado, diretamente subordinado à Presidência, o Instituto de Contas, com as se-
guintes finalidades:

I — promover o relacionamento entre o Tribunal e outras instituições de 
caráter público ou privado, nacionais ou internacionais;
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II — colaborar para a formação do acervo bibliográfico do Tribunal;

III — identificar bibliografia de apoio às atribuições do Tribunal;

IV — implantar banco de dados sobre informações encaminhadas ao Tribu-
nal pelos diversos níveis da administração pública, no que diz respeito à gestão dos 
recursos públicos;

V — confeccionar e publicar indicadores e periódicos sobre o processo de 
gestão implementado nos diversos níveis da administração pública, visando orien-
tar os administradores na aplicação dos recursos administrativos, financeiros, téc-
nicos e humanos, para garantir a eficiência, a eficácia, a efetividade e a equidade das 
políticas públicas;

VI — planejar, realizar e coordenar:

a) cursos de formação profissional, treinamento, atualização e pós-gradua-
ção de servidores públicos do Estado, em especial, dos servidores do Tribunal de 
Contas; e

 b) atividades de pesquisa, seminários, ciclos de debates, estudos e palestras, 
com o intuito de disseminar e criar novas técnicas de manejo e controle da coisa 
pública; e

VII — fomentar, coordenar, acompanhar e avaliar a participação de servi-
dores do Tribunal em eventos de treinamento e aperfeiçoamento promovidos pelo 
Instituto ou por outras instituições.

Parágrafo único. O Tribunal regulamentará em resolução a organização, as 
atribuições e o funcionamento do Instituto de Contas.

Art. 128. O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina poderá firmar 
acordo de cooperação na forma estabelecida no Regimento Interno.

Art. 129. O Tribunal de Contas do Estado poderá instituir símbolos próprios 
e medalha de mérito na forma regulamentada em resolução.

Art. 130. O Tribunal de Contas do Estado ajustará o exame dos processos 
instaurados em razão do exercício do controle externo às disposições desta Lei, até 
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o final do exercício de 2002.

Art. 131. A escolha do Relator de qualquer processo em tramitação junto ao 
Tribunal de Contas far-se-á por sorteio.

Art. 132. Os atuais Presidente e Vice-Presidente exercerão seus mandatos 
até a data referida no art. 89, § 1º, podendo participar da primeira eleição sem os 
impedimentos da legislação revogada.

Art. 133. Ficam revogadas a Lei Complementar nº 31, de 27 de setembro de 
1990, com suas alterações posteriores, e as demais disposições em contrário.

Art. 134. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 15 de dezembro de 2000.

ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO
Governador do Estado

Este texto não substitui o publicado no DOE de 15/12/2000
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Resolução N. TC-06, de 28 de dezembro de 2001

Institui o Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

TÍTULO I

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I

Natureza e Competência

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, órgão de controle 
externo, compete, nos termos da Constituição do Estado e na forma da legislação 
vigente, em especial da sua Lei Orgânica:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, nos 
termos do art. 68 e seguintes deste Regimento;

II - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Prefeito Municipal, nos 
termos do art. 82 e seguintes deste Regimento;

III - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinhei-
ros, bens e valores da administração direta e indireta, incluídas as fundações e as 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual e municipal, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário;

IV - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pes-
soal, a qualquer título, na administração direta e indireta do Estado e Municípios, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as no-
meações para cargo de provimento em comissão, bem como a legalidade dos atos 
de concessão de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

V - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Legisla-
tiva, de suas comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades admi-
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nistrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas demais entidades 
referidas no inciso III;

VI - prestar, dentro de trinta dias, sob pena de responsabilidade, as informa-
ções solicitadas pela Assembléia Legislativa ou por suas comissões, sobre a fiscali-
zação contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e sobre resulta-
dos de inspeções e auditorias realizadas;

VII - emitir, no prazo de trinta dias contados do recebimento da solicitação, 
pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida à sua apreciação 
pela Comissão Técnica Permanente de Deputados, nos termos do § 1º do art. 60 da 
Constituição Estadual;

VIII - auditar, por solicitação da Comissão a que se refere o § 1º do art. 122 da 
Constituição Estadual, ou de comissão técnica da Assembléia Legislativa, projetos 
e programas autorizados na Lei Orçamentária Anual, avaliando os seus resultados 
quanto à eficácia, eficiência e economicidade;

IX - fiscalizar as contas de empresas de cujo capital social o Estado ou o Mu-
nicípio participe, de forma direta ou indireta, nos termos do documento constitu-
tivo;

X - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado ou 
Município a pessoas jurídicas de direito público ou privado, mediante convênio, 
acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento congênere, bem como a aplicação 
das subvenções por eles concedidas a qualquer entidade de direito privado;

XI - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregu-
laridade de contas, as sanções previstas na Lei Orgânica do Tribunal de Contas e 
neste Regimento;

XII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências ne-
cessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

XIII - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a de-
cisão ao Poder Legislativo, exceto no caso de contrato, cuja sustação será adotada dire-
tamente pela Assembléia Legislativa ou pela Câmara de Vereadores, conforme o caso;

XIV - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados, indicando o ato inquinado e, se for o caso, definindo responsabilidades, 
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inclusive as de Secretário de Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente;

XV - responder consultas de autoridades competentes sobre interpretação 
de lei ou questão formulada em tese, relativas à matéria sujeita à sua fiscalização;

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer cida-
dão, partido político, associação ou sindicato, e sobre representação, na forma pre-
vista neste Regimento;

XVII - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno na forma estabele-
cida nos arts. 173 a 178 deste Regimento;

XVIII - eleger seu Presidente, seu Vice-Presidente e seu Corregedor-Geral, e 
dar-lhes posse;

XIX - organizar seu quadro de pessoal e prover-lhe os cargos, observada a 
legislação pertinente;

XX - propor ao Poder Legislativo:

a) a instituição e alteração da Lei Orgânica do Tribunal de Contas;

b) a fixação de vencimentos dos Conselheiros e Auditores;

c) a criação, transformação e extinção de cargos e funções do quadro de pes-
soal do Tribunal, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os li-
mites orçamentários fixados e, no que couber, os princípios reguladores do Sistema 
de Pessoal Civil do Estado de Santa Catarina;

§ 1º Considera-se sociedade instituída e mantida pelo Poder Público a que 
se refere o inciso III deste artigo, a entidade para cujo custeio o erário concorra com 
mais de cinqüenta por cento da receita anual.

§ 2º No julgamento de contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal 
decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, a eficiência e a economicidade dos 
atos de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de 
subvenções e a renúncia de receitas.

Art. 2º Ao Tribunal de Contas assiste o poder regulamentar, podendo, em 
conseqüência, expedir resoluções, atos e instruções normativas sobre matérias de 
sua competência e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submeti-
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dos, obrigando ao seu cumprimento aqueles que lhe estão jurisdicionados. 

Art. 3º O órgão de Controle Interno competente encaminhará ou colocará 
à disposição do Tribunal, em cada exercício, por meio de acesso a banco de dados 
informatizado, o rol de responsáveis e suas alterações, com a indicação da natureza 
da responsabilidade de cada um, além de outros documentos ou informações ne-
cessários, na forma prescrita em instrução normativa. 

Parágrafo único. O Tribunal poderá solicitar ao órgão ou entidade fiscalizada 
as informações que julgar necessárias ao exercício de suas funções.

Art. 4º No exercício de sua competência, o Tribunal terá irrestrito acesso a 
todas as fontes de informações disponíveis em órgãos e entidade da administração 
estadual e municipal, inclusive a sistemas eletrônicos de processamento de dados.

CAPÍTULO II

Jurisdição do Tribunal de Contas

Art. 5º O Tribunal de Contas tem jurisdição própria e privativa em todo o 
Estado de Santa Catarina sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência.

Art. 6º A jurisdição do Tribunal abrange:

I - qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada que utilize, arre-
cade, guarde, gerencie, ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais o Estado ou o Município responda, ou que, em nome destes, assuma obriga-
ções de natureza pecuniária;

II - aqueles que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário;

III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob interven-
ção ou que, de qualquer modo, venham a integrar, provisória ou permanentemente, 
o patrimônio do Estado ou do Município, ou de outra entidade pública estadual ou 
municipal;

IV - todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam sujei-
tos à sua fiscalização por expressa disposição de lei;

V - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
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Estado ou Município, mediante convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento con-
gênere a pessoas jurídicas de direito público ou privado, e pela aplicação de subven-
ções concedidas pelo Estado ou Município a qualquer entidade de direito privado;

VI - os herdeiros dos administradores e responsáveis a que se refere este 
artigo, os quais responderão pelos débitos do falecido perante a fazenda pública até 
a parte que na herança lhes couber;

VII - os representantes do Estado ou do Município na Assembléia Geral das 
empresas estatais e sociedades anônimas de cujo capital as pessoas jurídicas par-
ticipem, solidariamente com os membros do Conselho Fiscal e de Administração, 
pela prática de atos de gestão ruinosa ou liberalidade a custa das respectivas so-
ciedades.

TÍTULO II

EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO

CAPÍTULO I

Fiscalização contábil, financeira e orçamentária

Art. 7º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-
monial do Estado e dos Municípios e das entidades da administração direta e indi-
reta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Tribunal de Contas na forma estabelecida 
em sua Lei Orgânica e neste Regimento.

CAPÍTULO II

Julgamento de contas

Seção I

Prestação e Tomada de Contas

Art. 8º Estão sujeitas à prestação de contas as pessoas indicadas nos incisos 
I a V do art. 6º deste Regimento e só por decisão do Tribunal de Contas do Estado 
podem ser liberadas dessa responsabilidade.

Parágrafo único. As contas dos administradores e responsáveis a que se refe-
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re este artigo serão submetidas a julgamento do Tribunal sob a forma de prestação 
ou tomada de contas, inclusive a tomada de contas especial, organizadas de acordo 
com as normas estabelecidas neste Regimento e em instrução normativa.

Art. 9º Para efeito do disposto no artigo anterior, considera-se:

I - prestação ou tomada de contas, o procedimento pelo qual:

a) o responsável, dentro dos prazos fixados em lei ou regulamento, por ini-
ciativa própria, apresenta a documentação destinada a comprovar, perante o Tri-
bunal, a regularidade do uso, emprego ou movimentação dos bens, numerário ou 
valores que lhe forem entregues ou confiados; 

b) o Tribunal ou o órgão competente desempenha ações com vistas a obter a 
documentação, nos casos em que a legislação específica não obrigue o responsável 
a prestar contas regularmente;

II - tomada de contas especial, a ação desempenhada pelo órgão competente 
ou pelo Tribunal:

a) para a apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
do dano, quando não forem prestadas as contas ou quando ocorrer desfalque, des-
vio de dinheiros, bens ou valores públicos;

b) quando, em processo de fiscalização a cargo do Tribunal, ficar caracte-
rizada a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
prejuízo ao erário;

c) nos casos de falecimento do responsável ou de vacância do cargo, por 
qualquer causa, desde que não tenham sido apresentadas as contas ao Tribunal no 
prazo legal.

Art. 10. Integrarão a prestação ou a tomada de contas:

I - relatório de gestão, se for o caso;

II - relatório e certificado de auditoria emitido pelo dirigente do órgão de 
controle interno, contendo informações sobre as irregularidades ou ilegalidades 
eventualmente constatadas e as medidas adotadas para corrigi-las;

III - pronunciamento do dirigente máximo do órgão gestor ou autoridade 
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por ele delegada.

Art. 11. Além dos elementos previstos no artigo anterior, os processos de 
prestação ou tomada de contas deverão conter:

I - as demonstrações financeiras exigidas em lei;

II - demonstrativo do recebimento e aplicação de todos os recursos orça-
mentários e extra-orçamentários geridos direta ou indiretamente pela unidade ou 
entidade;

III - outros demonstrativos especificados em instrução normativa que evi-
denciem a boa e regular aplicação dos recursos públicos e a observância a outros 
dispositivos legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo único. A instrução normativa mencionada no inciso III deste arti-
go, tendo em vista a racionalização e a simplificação do exame e do julgamento das 
prestações e tomadas de contas pelo Tribunal, estabelecerá critérios de formaliza-
ção dos respectivos processos, tendo em vista a materialidade dos recursos públi-
cos geridos, a natureza e a importância sócio-econômica dos órgãos e entidades.

Art. 12. Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprova-
ção da aplicação dos recursos repassados pelo Estado ou Município, da ocorrên-
cia de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos ou, ainda, diante 
da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano 
ao erário, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração de 
tomada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis 
e quantificação do dano.

§ 1º Não providenciado o disposto no caput deste artigo, o Tribunal determi-
nará a instauração de tomada de contas especial, fixando prazo para cumprimento 
dessa decisão.

§ 2º A tomada de contas especial prevista no caput deste artigo e no parágra-
fo anterior, uma vez concluída, será imediatamente encaminhada ao Tribunal para 
julgamento se o dano ao erário for de valor igual ou superior à quantia para esse 
efeito fixada a cada ano civil pelo Tribunal de Contas.

§ 3º Se o dano for de valor inferior à quantia a que alude o § 2º, a tomada de 
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contas especial será anexada ao processo da respectiva prestação de contas anual 
do administrador ou ordenador de despesa, para julgamento em conjunto.

Art. 13. O Tribunal poderá baixar ato normativo visando disciplinar o jul-
gamento das tomadas de contas especiais de que trata o artigo anterior, podendo 
adotar forma simplificada para a sua formalização.

Art. 14. Os processos de tomada de contas especial instaurados por deter-
minação da autoridade administrativa ou do Tribunal deverão conter os elementos 
indicados no art. 11 deste Regimento, quando for o caso, outros especificados em 
instrução normativa, e os seguintes:

I - Relatório do tomador das contas ou da comissão, indicando de forma cir-
cunstanciada, o motivo determinante da instauração da tomada de contas especial, 
os fatos apurados, as normas legais e regulamentares desrespeitadas, os respecti-
vos responsáveis e as providências que devem ser adotadas pela autoridade com-
petente para resguardar o erário;

II - Certificado de auditoria emitido pelo órgão de Controle Interno, acompa-
nhado do respectivo Relatório contendo manifestação acerca dos seguintes quesitos: 

a) adequada apuração dos fatos, indicando as normas ou regulamentos 
eventualmente infringidos;

b) correta identificação do responsável;

c) precisa quantificação do dano e das parcelas eventualmente recolhidas.

III - pronunciamento do dirigente máximo do órgão gestor dos recursos ou 
de autoridade por ele delegada, declarando as irregularidades ou ilegalidades cons-
tatadas e as medidas adotadas para corrigi-las ou para ressarcir o erário; 

IV - outras peças que permitam aferir a responsabilidade ou não pelo pre-
juízo verificado.

Parágrafo único. Acompanhará o processo de tomada de contas especial re-
latório da comissão de sindicância ou de inquérito, quando for o caso.
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Seção II

Decisões em processos de prestação ou 
tomada de contas e tomada de contas especial

Art. 15. A decisão em processo de prestação ou tomada de contas e de toma-
da de contas especial pode ser preliminar, definitiva ou terminativa.

 § 1º Preliminar é a decisão pela qual o Tribunal, antes de pronunciar-se 
quanto ao mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação dos 
responsáveis ou, ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento 
do processo.

§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga as contas regulares, 
regulares com ressalva, ou irregulares.

§ 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das 
contas que forem consideradas iliquidáveis, nos termos do art. 23 deste Regimento.

Art. 16. As decisões preliminar, definitiva e terminativa de Câmara ou do Ple-
nário serão publicadas no Diário Oficial do Estado.

Art. 17. Verificada irregularidade nas contas, o Relator ou o Tribunal:

I - definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão in-
quinado;

II - se houver débito ou irregularidade passível de multa, ordenará a citação 
do responsável para, no prazo de trinta dias, apresentar defesa ou recolher a quan-
tia devida;

III - adotará outras medidas cabíveis.

§ 1º Para fins de citação do responsável, considera-se débito o valor apurado 
em processo de prestação ou tomada de contas, inclusive tomada de contas especial, 
decorrente de:

I - dano ao erário proveniente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico 
injustificado;

II - desfalque, desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
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III - renúncia ilegal de receita.

§ 2º Os débitos serão atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
de mora cobrados à taxa de um por cento ao mês ou fração, a partir da data da 
ocorrência do fato gerador do débito, devendo a incidência desses encargos ser 
mencionada expressamente no expediente citatório.

§ 3º Os débitos relacionados à devolução de salários, vencimentos, 
estipêndios, proventos, pensões, subsídios, diárias, verba de representação ou 
remuneração a qualquer título, cujos índices de reajuste estejam aquém dos índices 
de atualização monetária oficial, desde que não tenha havido dolo ou má-fé, serão 
corrigidos de acordo com a variação das parcelas recebidas, acrescidos dos juros 
legais.

§ 4º A liquidação tempestiva do débito, acrescido de juros de um por cento 
ao mês ou fração, sanará o processo se esta for a única irregularidade observada 
nas contas. (Redação dada pela Resolução n. TC-05/2005 – DOE de 06.09.05)

§ 5º Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o Tribunal julgará 
as contas regulares com ressalva, dando quitação ao responsável.

§ 6º O responsável que não atender à citação será considerado revel pelo 
Tribunal, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo.

Art. 18. Ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se estas são regulares, re-
gulares com ressalva ou irregulares, exceto na hipótese prevista no art. 23 deste 
Regimento.

Art. 19. As contas serão julgadas regulares quando expressarem, de forma 
clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis e o cumprimento dos 
princípios previstos no art. 7º, deste Regimento.

 Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quita-
ção plena ao responsável.

Art. 20. As contas serão julgadas regulares com ressalva quando evidencia-
rem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte 
dano ao erário.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, o Tri-
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bunal dará quitação ao responsável e lhe recomendará, ou a quem lhe haja sucedi-
do, a adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades ou faltas iden-
tificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes.

Art. 21. O Tribunal julgará as contas irregulares quando comprovada qual-
quer das seguintes ocorrências:

I - omissão no dever de prestar contas;

II - prática de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico, ou grave infração à 
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional ou patrimonial;

III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico 
injustificado;

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§ 1º O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de reincidência 
no descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, 
feita em processo de prestação ou tomada de contas, inclusive tomada de contas 
especial.

§ 2º Obtida a prestação de contas por meio de tomada de contas especial, e 
verificada a regularidade na aplicação dos recursos ou o recolhimento integral do 
débito, o Tribunal julgará as contas irregulares sem débito, aplicando-se a multa 
prevista no parágrafo único do art. 108, deste Regimento. 

§ 3º Não obtida a prestação de contas por meio de tomada de contas especial, 
o Tribunal julgará as contas irregulares e em débito o responsável, condenando-o 
ao ressarcimento dos valores respectivos, podendo aplicar a multa prevista no art. 
108, caput, deste Regimento.

 § 4º Nas hipóteses dos incisos III e IV deste artigo, o Tribunal, ao julgar irre-
gulares as contas, fixará a responsabilidade solidária:

I - do agente público que praticou o ato irregular; e

II - do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do 
mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para a ocorrência do dano apurado.
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§ 5º Verificado desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, o 
Tribunal remeterá imediatamente cópia da documentação pertinente ao Ministério 
Público do Estado, na forma do disposto no art. 18, § 3º da Lei Complementar nº 
202, de 15 de dezembro de 2000.

Art. 22. Julgando as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal conde-
nará o responsável ao pagamento do respectivo valor atualizado monetariamente, 
acrescido dos juros de mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista 
no caput do art. 108 deste Regimento, valendo o instrumento da decisão como títu-
lo executivo para fundamentar a respectiva ação de execução.

§ 1º Não havendo débito, mas comprovada qualquer das ocorrências 
previstas nos incisos I e II do caput do artigo anterior, o Tribunal aplicará ao res-
ponsável a multa prevista no parágrafo único do art. 108 deste Regimento.

§ 2º O valor do débito imputado pelo Tribunal será recolhido:

I – ao Tesouro do Estado, quando se tratar de recursos repassados pela ad-
ministração direta dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Pú-
blico e do Tribunal de Contas, suas autarquias, fundos e fundações;

II – à tesouraria da unidade repassadora dos recursos, quando se referir a 
recursos repassados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

III – à tesouraria do Município quando se tratar de recursos repassados pela 
administração direta dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, suas autar-
quias, fundos e fundações.

Art. 23. As contas serão consideradas iliquidáveis quando caso fortuito ou 
força maior, comprovadamente alheios à vontade do responsável, tornar material-
mente impossível o julgamento de mérito.

§ 1º Ocorrendo a hipótese prevista no caput, o Tribunal ordenará o tranca-
mento das contas e o conseqüente arquivamento do processo.

§ 2º Dentro do prazo de cinco anos contados da publicação, no Diário Oficial 
do Estado, da decisão terminativa a que se refere o § 3º do art. 15 deste Regimento, 
o Tribunal poderá, à vista de novos elementos considerados suficientes, autorizar 
o desarquivamento do processo e determinar que se ultime a respectiva prestação 
de contas ou tomada de contas especial.
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§ 3º Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior sem que tenha 
havido nova decisão, o processo será encerrado, com baixa da responsabilidade do 
administrador.

Art. 24. A título de racionalização administrativa e economia processual, e 
com o objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor do ressar-
cimento, o Tribunal poderá determinar o arquivamento do processo sem cance-
lamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o devedor para lhe ser 
dada quitação.

§ 1º Para fins do disposto no caput, será arquivado, por decisão definitiva do 
Tribunal Pleno, o processo cujo débito, somado aos valores das multas aplicadas, 
for igual ou inferior àquele utilizado pela Fazenda Pública Estadual para dispensa 
do ajuizamento de dívida ativa.

§ 2º O valor do débito será inscrito em cadastro específico de devedores, 
mantido pelo Tribunal de Contas, dando-se ciência da inscrição ao devedor.

§ 3º Os processos serão desarquivados nos seguintes casos:

I - para encaminhamento à cobrança judicial, quando o somatório dos débi-
tos do devedor, atualizados na forma prevista neste Regimento, ultrapassar a quan-
tia referida no § 1º deste artigo;

II – quando o responsável comprovar o recolhimento do débito, dando-se-
-lhe quitação se o valor recolhido estiver atualizado monetariamente e acrescido 
dos juros legais;

III – havendo cancelamento do débito no julgamento de recurso. 

CAPÍTULO III

Apreciação de atos administrativos

Seção I

Objetivos

Art. 25. A fiscalização de que trata este Capítulo tem por finalidade assegurar 
a eficácia do controle e a instruir o julgamento e a apreciação de contas pelo Tribu-
nal, cabendo-lhe, em especial:

93



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

79

I - tomar conhecimento, pela publicação no Diário Oficial do Estado ou por 
outro meio estabelecido em instrução normativa do Tribunal:

a) da Lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Or-
çamentária Anual e dos atos de abertura de créditos adicionais;

b) dos editais de licitação, dos avisos de dispensa ou inexigibilidade de lici-
tação, dos contratos e dos convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos con-
gêneres, e seus aditivos;

c) do relatório resumido da execução orçamentária e do relatório de gestão 
fiscal;

II - realizar, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Legisla-
tiva, de suas comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias, na forma 
estabelecida neste Regimento e em resolução;

III – fiscalizar, na forma estabelecida no art. 42 deste Regimento, a aplicação 
de quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a entidade 
de direito privado.

Parágrafo único. As inspeções e auditorias de que trata o inciso II deste arti-
go serão regulamentadas em resolução.

Seção II

Fiscalização da gestão fiscal

Art. 26. O Tribunal de Contas fiscalizará, na forma prevista em instrução nor-
mativa, o cumprimento das normas relativas à gestão fiscal do Estado e dos Muni-
cípios, dando ênfase para:

I – o cumprimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias e na Lei Orçamentária Anual;

II – a observância dos limites e condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em restos a pagar;

III – a adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao 
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limite legal;

IV – as providências tomadas pelo ente para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V – a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;

VI – o cumprimento do limite constitucional de gastos totais dos legislativos 
municipais.

Art. 27. Na fiscalização de que trata esta seção, o Tribunal, além de verificar 
o cálculo dos limites da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão, alertará 
os responsáveis para que adotem as providências cabíveis quando constatar que:

I - a realização da receita, no final de um bimestre, não comportará o cum-
primento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais;

II - o montante da despesa com pessoal ultrapassou noventa por cento do 
limite para o Poder ou Órgão;

III - os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de noventa por cento dos 
respectivos limites;

IV - os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite de-
finido em lei;

V - existem fatos que podem comprometer os custos ou os resultados dos 
programas, ou que há indícios de irregularidades na gestão orçamentária.

§ 1° As informações relativas às situações enumeradas nos incisos I a V do 
caput serão examinadas pelo órgão de controle competente para emissão de rela-
tório no prazo de até trinta dias a contar do seu recebimento. 

§ 2° Se o Poder ou órgão se enquadrar em quaisquer das situações 
mencionadas nos incisos I a V deste artigo, o órgão de controle competente 
submeterá o relatório técnico ao Presidente do Tribunal, caso contrário, o 
encaminhará ao Relator da respectiva prestação de contas anual. 

§ 3° O Presidente do Tribunal alertará o chefe do Poder ou titular do órgão 
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respectivo sobre os fatos constantes do relatório técnico, para que tome ciência e 
adote as providências que julgar necessárias ao cumprimento da lei. 

§ 4º O documento de alerta previsto no parágrafo anterior será publicado no 
Diário Oficial do Estado.

§ 5° Os relatórios técnicos elaborados pelo órgão de controle competente 
serão juntados ao processo das respectivas contas anuais.

Seção III

Fiscalização exercida por iniciativa da Assembléia Legislativa

Art. 28. O Tribunal apreciará com prioridade as solicitações e os pedidos de 
informação previstos nos incisos V a VIII do art. 1º deste Regimento, que lhe forem 
endereçados pela Assembléia Legislativa, por qualquer de suas comissões técnicas 
ou de inquérito, observados, quando for o caso, os prazos neles previstos.

Art. 29. É requisito essencial para o acolhimento, nos termos dos incisos IV e 
VII do art. 59 e § 1º do art. 60 da Constituição Estadual, que o pedido de informação 
ou a solicitação a que se refere o artigo anterior tenha sido endereçado ao Tribunal 
pela Assembléia Legislativa, mediante deliberação de seu Plenário, por suas comis-
sões técnicas ou de inquérito, ou pela Comissão Permanente a que se refere o § 1º 
do art. 122 da Constituição Estadual, e que, nestes últimos casos, se refira a matéria 
inerente à respectiva comissão.

Art. 30. Se a solicitação implicar na realização de inspeção ou auditoria, o 
Relator submeterá à deliberação do Plenário sua inclusão na programação de ativi-
dades do Tribunal, com a definição do objeto, da amplitude e do prazo do trabalho a 
ser realizado, e com a indicação dos órgãos de controle que dela participarão.

Seção IV

Fiscalização de atos administrativos

Art. 31. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de atos administrativos, 
o Relator ou o Tribunal:

I - determinará, quando não apurada infração à norma legal ou regulamen-
tar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, a jun-
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tada do processo às contas anuais respectivas;

II - quando constatada tão-somente falta ou impropriedade de caráter for-
mal, determinará ao responsável ou a quem lhe haja sucedido a adoção de medidas 
para prevenir a ocorrência de outras semelhantes, e a juntada do processo às con-
tas anuais respectivas;

III - se verificar ilegalidade ou irregularidade quanto à legitimidade ou eco-
nomicidade, determinará a audiência do responsável para, no prazo de trinta dias, 
apresentar justificativas.

§ 1º Acolhidas as justificativas, o Tribunal determinará a juntada do processo 
às contas respectivas, para exame em conjunto e em confronto.

§ 2º Não sanada a irregularidade quanto à legitimidade ou economicidade 
e havendo dano ao erário, o Tribunal determinará a conversão do processo em 
tomada de contas especial, condenando o responsável ao pagamento do débito, 
podendo aplicar-lhe a multa prevista no art. 109, I, deste Regimento.

§ 3º Na oportunidade do exame das contas, será verificada a conveniência 
da renovação da determinação das medidas de que trata o inciso II deste artigo, 
com vistas a aplicar oportunamente, se for o caso, o disposto nos arts. 21, § 1º e 109, 
VI, deste Regimento.

Art. 32. Não eliminadas as ilegalidades do ato, o Tribunal, mediante decisão 
preliminar, com indicação expressa dos dispositivos a serem observados, assinará 
prazo de trinta dias para que o responsável, ou quem lhe haja sucedido, adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei.

Parágrafo único. Se o responsável, ou quem lhe haja sucedido, não adotar as 
providências, o Tribunal:

I - sustará a execução do ato ilegal, exceto contrato;

II - aplicará ao responsável a multa prevista no inciso II do art. 109 deste 
Regimento;

III - comunicará a decisão ao Poder Legislativo Estadual ou Municipal, con-
forme o caso, após o trânsito em julgado da decisão.

Art. 33. No caso de contrato, se o responsável, ou quem lhe haja sucedido, 
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não adotar as providências de que trata o caput do artigo anterior, o Tribunal comu-
nicará o fato ao Poder Legislativo a quem compete sustar a sua execução e solicitar, 
de imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Se o Poder Legislativo ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas com vistas à sustação do contrato, o Tribunal 
decidirá a respeito, adotando as seguintes providências:

I - determinará ao responsável, ou a quem lhe haja sucedido que, no prazo 
de quinze dias, adote as medidas necessárias à sustação da execução do contrato, 
podendo aplicar a multa prevista no inciso II do art. 109 deste Regimento;

II - comunicará a decisão ao Poder Legislativo e à autoridade competente;

III – responsabilizará o ordenador da despesa pelos pagamentos irregulares 
efetivados em decorrência do contrato.

Art. 34. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao erário, o Tribunal determinará a conversão 
do processo em tomada de contas especial se o dano apurado for de valor superior 
àquele previsto no § 2º do art. 12 deste Regimento, ordenando a citação do respon-
sável na forma do disposto no inciso II do art. 17 deste Regimento.

§ 1º Se o dano for inferior à quantia a que alude o § 2º do art. 12 deste 
Regimento, estando definida a responsabilidade individual ou solidária pelos 
respectivos atos, o Relator, por despacho singular, determinará a conversão do 
processo em Tomada de Contas Especial, ordenando a citação do responsável na 
forma do disposto no inciso II do art. 17 deste Regimento.

§ 2° Se o dano for igual ou inferior ao valor adotado pela Fazenda Pública 
Estadual para dispensa do ajuizamento da dívida ativa, aplicar-se-á o disposto no 
art. 24 deste Regimento.

§ 3º A tomada de contas especial a que se refere o caput tramitará em sepa-
rado das respectivas contas anuais.

Art. 35. Caso a tomada de contas especial a que se refere o artigo anterior 
trate de responsável principal, o processo, após decisão definitiva, será juntado à 
respectiva conta anual, se ainda não julgada.
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Seção V

Apreciação de atos de admissão de pessoal, aposentadoria, transferência 
para a reserva, reformas e pensões

Art. 36. O Tribunal apreciará, para fins de registro, no âmbito estadual e mu-
nicipal, mediante processo específico ou de fiscalização, na forma estabelecida em 
instrução normativa, a legalidade dos atos de:

I - admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual e munici-
pal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão;

II - concessão de aposentadorias, reformas, pensões e transferência para a 
reserva, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato inicial.

§ 1º Constituem alteração na fundamentação legal do ato o acréscimo 
aos proventos de novas parcelas, gratificações ou outras vantagens de qualquer 
natureza, ou introdução de novos critérios ou bases de cálculo dos componentes 
do benefício, não previstos no ato concessório originariamente submetido à 
apreciação do Tribunal, quando se caracterizarem como vantagem pessoal e 
individual do servidor.

§ 2º Para efeito deste artigo, considera-se parte integrante do ato de 
aposentadoria o cálculo dos proventos.

Art. 37. Para o exercício da competência atribuída ao Tribunal, nos termos do 
inciso III do art. 59 da Constituição Estadual, a autoridade administrativa respon-
sável por ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reforma, 
pensão e transferência para a reserva a que se refere o artigo anterior, submeterá os 
dados e informações necessários ao respectivo órgão de controle interno, ao qual 
caberá emitir parecer sobre a legalidade dos referidos atos e torná-los disponíveis à 
apreciação do Tribunal, na forma estabelecida em instrução normativa.

Art. 38. O Tribunal, mediante decisão definitiva, determinará o registro do 
ato que considerar legal, devendo manter controle e registro dos atos de pessoal 
sujeitos à sua deliberação.

§1º A decisão de mérito do Tribunal de Contas, para efeitos de ordenamento 
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do registro dos atos de pessoal previstos pelo art. 36 do Regimento Interno, será 
proferida através de decisão singular do respectivo Relator, Conselheiro ou Auditor. 
(Redação dada pela Resolução N. TC-98/2014 – DOTC-e de 15.10.2014)

§2º A hipótese do §1° será aplicada, exclusivamente, com relação aos 
processos que apresentarem instrução incontroversa pela legalidade do ato 
apreciado, pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e chancelada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. (Redação dada pela Resolução N. 
TC-98/2014 – DOTC-e de 15.10.2014)

§3º As decisões singulares exaradas a respeito dos processos de ato de 
pessoal sujeitos a registro serão publicadas no Diário Oficial eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado. (Redação dada pela Resolução N. TC-98/2014 – DOTC-e de 
15.10.2014)

§4º Na hipótese de existirem relatórios e ou pareceres com conclusões 
díspares, o processo será submetido à deliberação colegiada, de competência 
do Tribunal Pleno. (Redação dada pela Resolução N. TC-98/2014 – DOTC-e de 
15.10.2014)

Art. 39. Quando o Tribunal considerar ilegal o ato de admissão de pessoal, 
comunicará a decisão ao órgão de origem para adoção das medidas regularizado-
ras cabíveis no prazo que fixar, incumbindo à autoridade competente fazer cessar 
todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado, sob pena de responder 
pessoalmente pelo ressarcimento das quantias pagas após essa data. 

Art. 40. O Tribunal decidirá pela ilegalidade e recusará o registro do ato de 
concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva ou pensão que 
apresentar irregularidade quanto ao mérito.

Parágrafo único. Verificada a omissão total ou parcial de vantagens a que faz 
jus o beneficiário, o Tribunal poderá registrar o ato, sem prejuízo das recomenda-
ções que entender oportunas para regularização de cada caso.

Art. 41. Quando o ato de concessão de aposentadoria, reforma, transferência 
para a reserva ou pensão for considerado ilegal por não preencher os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício, estabelecidos na Constituição Federal, o órgão 
de origem adotará as providências necessárias ao imediato retorno do servidor ao 
serviço, comunicando-as ao Tribunal de Contas no prazo de trinta dias contados 
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da publicação da decisão do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa.

§ 1º Recaindo a ilegalidade sobre parcelas remuneratórias pagas sem 
fundamentação legal, a autoridade competente deve fazer cessar o pagamento das 
parcelas concedidas ilegalmente no prazo de trinta dias contados da publicação 
da decisão, bem como determinar o ressarcimento ao erário dos valores já pagos, 
sob pena de responder, pessoalmente, pelo ressarcimento das quantias pagas 
indevidamente.

§ 2º Caso a autoridade competente não tenha comprovado ao Tribunal, 
no prazo fixado, a suspensão do pagamento das parcelas concedidas ilegalmente, 
bem como as providências adotadas para ressarcimento das quantias pagas 
indevidamente, o Tribunal determinará a instauração de tomada de contas especial 
para apurar responsabilidades e promover o ressarcimento aos cofres públicos das 
despesas irregularmente efetuadas.

Seção VI

Fiscalização de convênios, acordos, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres

Art. 42. A fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
Estado ou Município, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico e demais órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres a pessoas 
jurídicas de direito público ou privado será feita pelo Tribunal por meio de inspe-
ções e auditorias, bem como por ocasião do exame dos processos de prestação ou 
tomada de contas da unidade ou entidade transferidora dos recursos.

§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo deverão ser verificados, 
dentre outros aspectos, o cumprimento dos objetivos acordados, a correta aplicação 
dos recursos, a observância às normas legais e regulamentares pertinentes e às 
cláusulas pactuadas.

§ 2º Ficará sujeito à multa prevista no inciso II do art. 109 deste Regimento 
o gestor que transferir recursos estaduais ou municipais a beneficiários omissos 
na prestação de contas de recursos anteriormente recebidos ou que tenham dado 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário, ainda 
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não ressarcido. 

§ 3º O gestor deverá adotar imediatas providências com vistas à instauração 
de tomada de contas especial no caso de omissão na prestação de contas ou quando 
constatar irregularidade na aplicação dos recursos estaduais ou municipais 
transferidos, sob pena de responsabilidade solidária, na forma prescrita em 
instrução normativa.

Seção VII

Fiscalização da aplicação de subvenções, auxílios e contribuições

Art. 43. A fiscalização da aplicação de recursos transferidos sob as modali-
dades de subvenção, auxílio e contribuição compreenderá as fases de recebimento, 
utilização e prestação de contas e será realizada, no que couber, na forma estabele-
cida no artigo anterior.

Art. 44. Constatada omissão na prestação de contas ou outra irregularida-
de na aplicação dos recursos estaduais ou municipais transferidos, o ordenador de 
despesa deve instaurar a tomada de contas especial sob pena de responsabilidade 
solidária. 

Seção VIII

Decisão em processos relativos a atos administrativos, inclusive contratos

Art. 45. A decisão do Tribunal de Contas em processos de fiscalização de atos 
administrativos, inclusive contratos e atos sujeitos a registro, pode ser preliminar 
ou definitiva.

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Tribunal:

a) antes de se pronunciar quanto ao mérito, resolve sobrestar o feito, orde-
nar a audiência dos responsáveis ou determinar outras diligências necessárias ao 
saneamento do processo;

b) após exame do mérito, constatada ilegalidade na apreciação dos atos ad-
ministrativos referidos no caput, fixa prazo para que o responsável adote as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da lei.

§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal:
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a) manifestando-se quanto à legalidade, legitimidade, moralidade, economi-
cidade, eficiência e eficácia dos atos administrativos referidos no caput, exceto atos 
sujeitos a registros, decide por sua regularidade, com ou sem ressalva, ou irregu-
laridade, sustando, se for o caso, a sua execução ou comunicando o fato ao Poder 
competente para que adote o ato de sustação;

b) manifestando-se quanto à legalidade de ato sujeito a registro, decide por 
registrar ou denegar o registro.

Seção IX

Inspeções e auditorias

Art. 46. A fiscalização a cargo do Tribunal, mediante realização de inspeções 
e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimo-
nial tem por objetivo verificar a legalidade, a legitimidade, a moralidade, a economi-
cidade, a eficiência e a eficácia dos atos administrativos, com a finalidade de:

I - subsidiar a instrução e o julgamento de processos de prestação de contas 
dos responsáveis pela aplicação de recursos públicos estaduais e municipais;

II - suprir omissões e lacunas de informações ou esclarecer dúvidas verifica-
das na instrução dos processos referidos no inciso anterior;

III - apurar denúncias de irregularidades;

IV - atender a pedidos da Assembléia Legislativa ou de qualquer de suas co-
missões;

V - assegurar a eficácia do controle;

VI - viabilizar a apreciação dos atos de admissão de pessoal e concessão de 
aposentadoria, pensão, reforma e transferência para a reserva;

VII – subsidiar a análise dos processos de prestação de contas anuais do Go-
vernador e de Prefeitos Municipais.

Art. 47. Para fins do disposto no artigo anterior considera-se:

I - legalidade, a conformação do ato administrativo com a lei;

II - legitimidade, a conformação do ato administrativo com a lei e com o in-
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teresse público;

III - moralidade, a submissão do agente público ao conjunto de regras de 
conduta inerentes à disciplina interna e aos valores da administração;

IV - economicidade, a otimização da aplicação dos recursos públicos tendo 
em vista a relação entre custo e benefício na atividade pública;

V - eficiência, a utilização dos recursos financeiros, humanos e materiais de 
maneira a atingir a maximização dos resultados para um determinado nível de re-
cursos ou a minimização dos meios para determinada quantidade e qualidade de 
resultados;

VI - eficácia, o grau de alcance dos objetivos visados, segundo a relação entre 
custo e benefício favorável.

Art. 48. A auditoria ou inspeção para apuração de denúncia e representação 
será determinada pelo Relator quando da admissibilidade prevista no art. 96, § 2°, 
deste Regimento Interno. (Redação dada pela Resolução N. TC-05/2005 – DOE de 
06.09.05)

Art. 49. A Auditoria tem por objetivo: (Redação dada pela Resolução N. TC-
05/2005 – DOE de 06.09.05)

I - obter dados de natureza contábil, financeira, orçamentária e patrimo-
nial quanto à gestão dos responsáveis pelo órgão, projeto, programa ou atividade 
auditados, com vistas a verificar a consistência da respectiva prestação de contas 
apresentada ao Tribunal e esclarecer quaisquer aspectos atinentes a atos, fatos, do-
cumentos e processos em exame;

II - conhecer a organização e o funcionamento dos órgãos e entidades da 
administração direta, indireta e fundacional dos Poderes do Estado e do Município, 
inclusive fundos e demais instituições que lhe sejam jurisdicionadas, no que respei-
ta aos aspectos contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais;

III - avaliar, do ponto de vista de desempenho operacional, as atividades e 
sistemas desses órgãos e entidades, e aferir os resultados alcançados pelos progra-
mas e projetos governamentais a seu cargo;

IV - analisar dados relativos à admissão de pessoal e concessão de aposen-
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tadoria, pensão, reforma e transferência para a reserva, na forma estabelecida em 
instrução normativa.

§ 1º A programação geral de auditoria do Tribunal de Contas será elaborada 
pelo órgão de controle competente antes do encerramento do exercício para 
execução no exercício subsequente.

§ 2º A inclusão de unidades na referida programação tem por finalidade 
agilizar a instrução dos respectivos processos de prestação de contas, considerando 
critérios de materialidade dos recursos administrados, a natureza, a importância 
sócio-econômica dos órgãos e entidades auditados, e outros critérios definidos em 
Instrução Normativa.

§ 3º As inspeções e auditorias abrangendo despesas de caráter sigiloso 
ficarão subordinadas às normas e determinações do Tribunal Pleno.

§ 4º O relatório de inspeção ou de auditoria será minucioso e objetivo de 
modo a possibilitar ao Tribunal uma decisão baseada nos fatos relatados pela 
equipe técnica e nos documentos reunidos, juntando-se a ele aqueles indispensáveis 
à comprovação dos fatos apurados.

§ 5º As auditorias decorrentes de denúncia e de pedidos da Assembléia 
Legislativa podem ser incluídas na programação previamente aprovada na forma 
estabelecida no § 1º deste artigo.

Art. 50. Ao servidor que exerce função específica de controle externo, quan-
do credenciado pelo Presidente do Tribunal, ou por delegação deste, pelos dirigen-
tes dos órgãos de controle, para desempenhar funções de inspeção e auditoria, são 
asseguradas as seguintes prerrogativas:

I - livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal;

II - acesso a todos os documentos e informações necessários à realização de 
seu trabalho, inclusive a sistemas eletrônicos de processamento de dados;

III - competência para requisitar, por escrito, aos responsáveis pelos órgãos 
e entidades, os documentos e informações necessários à instrução de processos, 
fixando prazo para atendimento.

Parágrafo único. Ao servidor credenciado para os fins previstos no caput 
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deste artigo é vedado divulgar qualquer informação ou fato que tenha conhecimen-
to em razão do exercício de suas funções, fazer recomendação ou discutir aspectos 
atinentes aos serviços internos da entidade ou órgão inspecionado.

Art. 51. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado 
ao Tribunal em suas inspeções e auditorias, sob qualquer pretexto.

§ 1º No caso de sonegação, o Plenário, a Câmara ou o Relator assinarão prazo 
improrrogável de até quinze dias para apresentação de documentos, informações 
e esclarecimentos necessários, fazendo-se a comunicação do fato ao Secretário de 
Estado ou de Município, supervisor da área ou à autoridade de nível hierárquico 
equivalente, para as medidas cabíveis.

§ 2º Vencido o prazo e não cumprida a exigência, o Plenário ou a Câmara 
aplicará a sanção prescrita no inciso V do art. 109 deste Regimento.

Art. 52. Os procedimentos a serem observados na realização de inspeções e 
auditorias serão definidos em Resolução.

Art. 53. O Tribunal comunicará aos respectivos gestores o resultado das ins-
peções e auditorias que realizar, para conhecimento e, quando for o caso, adoção de 
medidas saneadoras das impropriedades e faltas identificadas.

Seção X

Edital de concorrência

Art. 54. O Tribunal de Contas poderá solicitar, para exame, até o dia útil ime-
diatamente anterior à data do recebimento das propostas, cópia de edital de licita-
ção, na modalidade de concorrência, já publicado. 

Art. 55. O exame de edital de concorrência será feito na forma estabelecida 
em Instrução Normativa, observando-se em especial o seguinte:

I - ao apreciar o Edital de Concorrência, o Tribunal Pleno:

a) argüirá as ilegalidades que o ato contiver;

b) dará ciência da decisão ao gestor da unidade interessada para adoção de 
medidas corretivas ou anulação da licitação;
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c) determinará o encaminhamento do processo ao órgão de controle com-
petente para considerar as ilegalidades no exame do processo licitatório, do contra-
to e aditivos respectivos;

d) poderá solicitar à unidade gestora o encaminhamento ao Tribunal de có-
pia documental do processo licitatório e do contrato respectivo até o terceiro dia 
útil subseqüente à sua publicação;

II - as medidas corretivas adotadas pelo titular da unidade gestora, quan-
do comunicadas ao Tribunal, serão encaminhadas ao órgão de controle respecti-
vo para consideração no momento do exame do processo licitatório e do contrato, 
oportunidade em que será instalada a fase do contraditório e da defesa.

Art. 56. O exame dos contratos e seus aditivos remetidos ao Tribunal na for-
ma prevista na alínea d do inciso I do artigo anterior será disciplinado em Instrução 
Normativa.

CAPÍTULO IV

Comunicação e execução das decisões

Art. 57. As decisões monocráticas, os despachos singulares com natureza 
decisória e as deliberações proferidas pelas Câmaras e pelo Tribunal Pleno serão 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. (Redação dada pela 
Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

Art. 57-A. A citação, a audiência, a diligência e a notificação das deliberações 
do Relator, das Câmaras e do Tribunal Pleno dar-se-ão: (Redação dada pela Resolu-
ção N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

I - por meio de ofício, observadas as formas regulamentadas neste Regimen-
to; (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

II - pela cientificação do teor da comunicação expedida quando do com-
parecimento ao Tribunal do responsável, interessado, advogado constituído ou 
procurador habilitado, certificado nos autos; (Redação dada pela Resolução N. TC 
125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

III - pela publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas, na forma prevista neste Regimento; (Redação dada pela Resolução N. TC 
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125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

IV - por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 
na forma deste Regimento. (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOT-
C-e de 11.07.2016)

Parágrafo único. A certificação do comparecimento dispensa a realização 
das formas de cientificação previstas nos incisos I e IV deste artigo. (Redação dada 
pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

Art. 57-B. Os ofícios de citação, de audiência, de diligência e de notificação 
serão encaminhados: (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 
11.07.2016)

I – diretamente ao responsável ou interessado, incluindo o procurador cons-
tituído nos autos, por meio: (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOT-
C-e de 11.07.2016)

a) do envio ao endereço eletrônico informado ao Tribunal; (Redação dada 
pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

b) dos sistemas informatizados do Tribunal, cujo acesso dar-se-á com a uti-
lização do certificado digital do destinatário; (Redação dada pela Resolução N. TC 
125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

II - via postal, mediante carta registrada, com aviso de recebimento, enviada 
ao endereço fornecido pelo destinatário ou constante de cadastros de órgãos pú-
blicos que o Tribunal tenha acesso; (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 
– DOTC-e de 11.07.2016)

§ 1º Nos processos eletrônicos as comunicações serão realizadas, 
preferencialmente, na forma prevista no inciso I deste artigo. (Redação dada pela 
Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

§ 2º O endereço eletrônico a que se refere o inciso I e o endereço para 
correspondência postal do inciso II deste artigo serão fornecidos pelo responsável 
ou interessado, ou pelo respectivo procurador, através de declaração juntada aos 
autos ou por ocasião do preenchimento dos seus dados cadastrais nos sistemas 
informatizados do Tribunal, ficando sob a responsabilidade destes informar 
qualquer alteração em seus endereços. (Redação dada pela Resolução N. TC 
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125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

§ 3º A diligência destinada à Unidade Gestora com objetivo de solicitação 
de documentos e informações complementares para instrução de processo poderá 
ser realizada por meio dos sistemas informatizados do Tribunal de Contas. (Reda-
ção dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

Art. 57-C. Nos casos em que as tentativas de cientificação nas formas pre-
vistas no art. 57-B restarem frustradas e seu destinatário não for localizado, a ci-
tação, a audiência, a diligência e a notificação serão efetivadas por edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, sendo obrigatória, no mínimo, a 
tentativa de cientificação do inciso II do art. 57-B. (Redação dada pela Resolução N. 
TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

§ 1º Consideram-se frustradas as formas de cientificação quando: (Redação 
dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

I - o responsável ou o interessado não confirmar o recebimento da comuni-
cação no prazo máximo de três dias úteis, contados da data do envio ao endereço 
eletrônico fornecido; (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 
11.07.2016)

II - o responsável ou interessado não acessar os sistemas informatizados do 
Tribunal no prazo máximo de três dias úteis, contados da data em que os ofícios 
mencionados no art. 57-B deste Regimento foram disponibilizados; (Redação dada 
pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

III - a entrega da carta registrada não tiver sido realizada pelo correio, 
após três tentativas. (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 
11.07.2016)

§ 2º A Secretaria Geral certificará no processo as tentativas frustradas 
de cientificação quando a citação, a audiência, a diligência e a notificação forem 
realizadas por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. 
(Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016) 

Art. 57-D. Por determinação do Plenário, das Câmaras ou do Relator, visando 
garantir a eficácia do controle externo, poderá ser designado servidor para efetuar 
a entrega de ofícios de citação e audiência. (Redação dada pela Resolução N. TC 
125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)
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Parágrafo único. A designação do servidor será formalizada por ato do Pre-
sidente do Tribunal de Contas e conterá, no mínimo, o cargo ou função desempe-
nhada pelo servidor, matrícula, unidade de lotação, período da designação e os atos 
que deve cumprir. (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 
11.07.2016)

Art. 58. A decisão definitiva no processo de prestação ou tomada de contas, 
inclusive tomada de contas especial, será formalizada por acórdão, cuja publicação 
no Diário Oficial do Estado constituirá:

Vide Resolução n. TC-18/2007, que institui o Diário Oficial Eletrônico do Tri-
bunal de Contas.

I - no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do responsável 
para com o erário;

II - no caso de contas regulares com ressalva, certificado de quitação com 
recomendação, nos termos do parágrafo único do art. 20 deste Regimento;

III - no caso de contas irregulares:

a) obrigação de o responsável, no prazo de trinta dias contados da publica-
ção do acórdão, comprovar, perante o Tribunal, que recolheu aos cofres públicos a 
quantia correspondente ao débito que lhe tiver sido imputado ou à multa comina-
da;

b) título executivo para a cobrança judicial da dívida decorrente do débito ou 
da multa, se não recolhida no prazo pelo responsável;

c) fundamento para que a autoridade competente proceda à execução das 
medidas cautelares previstas respectivamente nos arts. 114 e 115 deste Regimento.

Art. 59. A decisão do Tribunal de que resulte imputação de débito ou comi-
nação de multa torna a dívida líquida e certa e tem eficácia de título executivo, nos 
termos da alínea b do inciso III do artigo anterior.

Art. 60. O responsável será notificado, na forma prevista no art. 57-A, para 
efetuar e comprovar o recolhimento da dívida a que se refere o art. 22 deste Regi-
mento. (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016.)

Art. 61. É facultado ao Tribunal Pleno, em qualquer etapa do processo, auto-
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rizar o recolhimento do débito ou da multa em até 48 parcelas mensais e sucessivas. 

§ 1º Após a publicação da decisão, o Presidente do Tribunal pode autorizar 
o pagamento parcelado do débito imputado ou das multas cominadas, na forma 
prevista no caput mediante requerimento do interessado.

§ 2º Autorizado o pagamento parcelado, incidirão sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais.

§ 3º A falta de recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor.

Art. 62. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação 
do débito ou da multa.

Parágrafo único. O recolhimento integral do débito ou da multa, após a deci-
são do Tribunal Pleno, não modificará o julgamento proferido anteriormente.

Art. 63. Expirado o prazo a que se refere a alínea a do inciso III do art. 58 des-
te Regimento, sem manifestação do responsável, o Tribunal autorizará a cobrança 
judicial da dívida, por intermédio da Procuradoria-Geral junto ao Tribunal, encami-
nhando para tanto, os seguintes documentos:

I - cópia autenticada da decisão condenatória;

II - demonstrativo de débito, com a atualização monetária e os juros legais;

III - informações pessoais do responsável em que conste, entre outras, as 
referentes à identificação, qualificação, endereço e repartição ou órgão em que pra-
ticou o ato causador do débito ou da multa;

IV - outros documentos considerados necessários para a interposição da 
ação de execução.

Art. 64. A Procuradoria-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas encaminhará os documentos à cobrança judicial no prazo de sessenta dias 
contados da data do seu recebimento.

Art. 65. Tratando-se de Município, bem como de empresa pública, sociedade 
de economia mista da administração pública estadual ou municipal que possuam 
serviço jurídico próprio, os documentos referidos nos incisos I a IV do art. 63 pode-
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rão ser remetidos diretamente à entidade interessada, que promoverá a execução 
da dívida. 

CAPÍTULO V

Contagem de prazos

Art. 66. Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste Regimento 
computar-se-ão excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento 
cair em feriado ou em dia em que:

I – não houver expediente no Tribunal;

II – o expediente for encerrado antes da hora normal.

§ 2º Os prazos fixados nos ofícios de diligência, audiência, citação e 
notificação começam a correr do primeiro dia útil após: (Redação dada pela Reso-
lução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

I – a confirmação do recebimento da comunicação expedida ou acesso aos 
sistemas informatizados do Tribunal, na hipótese do inciso I do art. 57-B deste Re-
gimento; (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

II – a data da entrega da correspondência postal; (Redação dada pela Reso-
lução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

III – a data do comparecimento ao Tribunal, conforme disposto no inciso II 
do art. 57-A deste Regimento; (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DO-
TC-e de 11.07.2016)

IV – a data de publicação do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas. (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

V - a data da entrega da comunicação realizada pelo servidor designado, no 
caso previsto no art. 57-D deste Regimento; (Redação dada pela Resolução N. TC 
125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

§ 3º Nos demais casos, salvo disposição expressa em contrário, os prazos 
somente começam a correr do primeiro dia útil após a publicação do acórdão ou 
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da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas. (Redação dada pela 
Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016.)

§ 4º Para os efeitos do inciso IV do § 2º e do § 3º deste artigo, considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização do Diário 
da Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas na rede mundial de computadores.” 
(Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

Vide Resolução n. TC-18/2007, que institui o Diário Oficial Eletrônico do Tri-
bunal de Contas.

Vide Resolução n. TC-56/2011, que dispõe sobre a suspensão de prazos pro-
cessuais e do expediente no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Vide Resolução n. TC-60/2011, que regulamenta o processo eletrônico no 
âmbito do Tribunal de Contas de Santa Catarina.

Art. 67. Os acréscimos e retificações de atos processuais publicados ou 
comunicados na forma do art. 57-A importam em devolver o prazo ao responsá-
vel ou interessado. (Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 
11.07.2016.)

CAPÍTULO VI

Apreciação de Contas

Seção I

Contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado

Art. 68. O Tribunal apreciará as contas prestadas anualmente pelo Gover-
nador do Estado, às quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio, separada-
mente, a ser elaborado em sessenta dias a contar da data de seu recebimento.

Art. 69. As contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado con-
sistirão no Balanço Geral do Estado e no relatório do órgão central do sistema de 
controle interno do Poder Executivo, sobre a execução dos orçamentos de que trata 
o art. 120, § 4º, da Constituição Estadual.

Art. 70. O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder 
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Executivo que acompanha as Contas do Governo Estadual deverá conter, no míni-
mo, os seguintes elementos:

I - considerações sobre matérias econômica, financeira, administrativa e so-
cial relativas ao Estado;

II - descrição analítica das atividades dos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo e execução de cada um dos programas incluídos no orçamento anual, com 
indicação das metas físicas e financeiras previstas e das executadas;

III - observações concernentes à situação da administração financeira estadual;

IV - análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimento das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a Voto;

V - balanços e demonstrações da posição financeira e patrimonial do Gover-
no Estadual nas entidades da administração indireta e nos fundos da administração 
direta;

VI - execução da programação financeira de desembolso;

VII - demonstração da dívida ativa do Estado e dos créditos adicionais aber-
tos no exercício;

VIII - notas explicativas que indiquem os principais critérios adotados no 
exercício, em complementação às demonstrações contábeis;

IX - dados e informações solicitados, com antecedência, pelo Relator.

Art. 71. O Parecer Prévio do Tribunal consistirá em apreciação geral e fun-
damentada da gestão orçamentária, patrimonial, financeira e fiscal do exercício, 
devendo demonstrar se o Balanço Geral representa adequadamente a posição fi-
nanceira, orçamentária e patrimonial do Estado em 31 de dezembro, bem como 
se as operações estão de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade 
aplicados à administração pública estadual, concluindo pela aprovação ou rejeição 
das contas.

§ 1º A programação de Auditoria prevista no § 1º do art. 49 deste Regimento 
será compatibilizada, no que couber, com o roteiro proposto pelo Relator e 
aprovado pelo Plenário até 31 de março do exercício a que se referirem as contas.
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 § 2º Na elaboração do parecer prévio não serão considerados os atos de 
responsabilidade dos administradores e demais responsáveis de unidades gestoras 
por dinheiro, bens e valores, os quais constituem objeto de julgamento do Tribunal 
de Contas.

Art. 72. O Parecer Prévio será elaborado com base nos elementos constantes 
de Relatório feito por técnicos do Tribunal de Contas.

Art. 73. O Relatório Técnico conterá informações sobre:

I - a observância as normas constitucionais, legais e regulamentares na exe-
cução dos orçamentos públicos estaduais;

II - o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual quan-
to à legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência, eficácia e alcance de metas, 
assim como a consonância dos mesmos com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias;

III - o reflexo da administração financeira e orçamentária estadual no desen-
volvimento econômico e social do Estado;

IV - as atividades inerentes aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministé-
rio Público e ao Tribunal de Contas, relativas à execução dos respectivos programas 
incluídos no orçamento anual.

V – outras informações previamente solicitadas pelo Relator.

§ 1º Os órgãos de controle competentes procederão ao acompanhamento 
sistemático das contas das unidades gestoras da administração estadual, 
periodicamente, no decorrer do exercício financeiro a que se referem, para fins 
de obtenção de subsídios para a elaboração do Relatório Técnico sobre as contas 
anuais do Governo do Estado, sem prejuízo da observância das diretrizes que 
forem estabelecidas pelo Relator.

§ 2º O Tribunal obterá dos dirigentes dos órgãos dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e do Ministério Público, até o dia 31 de dezembro do ano a que se 
referirem as contas, as informações que se fizerem necessárias para os fins 
previstos no inciso IV.

§ 3º O Relatório Técnico será concluído no prazo de trinta dias contados da data 
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do recebimento do processo de Prestação de Contas, devendo ser entregue ao Relator 
no prazo de vinte e quatro horas após o vencimento do prazo para conclusão.

§ 4º Recebido o Relatório Técnico, o Relator encaminhará um exemplar:

I – ao Presidente, aos Conselheiros, aos Auditores e ao Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;

II – ao Secretário de Estado da Fazenda, para conhecimento.

Art. 74. O processo de Prestação de Contas, acompanhado do Relatório Téc-
nico, será encaminhado à Procuradoria-Geral do Ministério Público junto ao Tri-
bunal de Contas para emissão de parecer no prazo de cinco dias contados do seu 
recebimento, seguindo os autos conclusos ao Relator.

 Art. 75. Recebidos os autos, o Relator elaborará o Projeto de Parecer Prévio 
e o Relatório respectivo sobre as contas prestadas pelo Governador, no prazo de 
cinco dias contados do seu recebimento.

Art. 76. O Projeto de Parecer Prévio deve conter os elementos previstos no 
art. 71, as ressalvas e recomendações do Relator, se necessárias, e a conclusão fun-
damentada recomendando a aprovação ou a rejeição das contas.

§ 1º Constituem ressalvas as observações de natureza restritiva em relação 
a certos fatos verificados no exame das contas, quer porque se discorda do que foi 
registrado, quer porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis 
aplicáveis.

§ 2º Recomendações são medidas sugeridas para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame de contas. 

Art. 77. O Relatório do Relator conterá:

I – a identificação do processo;

II – considerações sobre os aspectos formais do processo de prestação de 
contas anuais;

III – breve comentário sobre as questões suscitadas no projeto de Parecer 
Prévio e sobre as ressalvas e recomendações que o Relator entender cabíveis e 
oportunas.
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Art. 78. Concluído o Projeto de Parecer Prévio no prazo previsto no art. 75, 
o Relator encaminhará um exemplar, com as conclusões, as ressalvas e recomenda-
ções, se existentes, acompanhado de seu Relatório:

I – ao Presidente, aos Conselheiros, aos Auditores e ao Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;

II – ao Governador do Estado, com ciência ao Secretário de Estado da Fa-
zenda para, querendo, apresentar contra-razões ou os esclarecimentos que julgar 
necessários, no prazo de cinco dias do seu recebimento.

§ 1º O Governador do Estado pode ser representado, perante o Tribunal de 
Contas, pelo Secretário de Estado da Fazenda.

§ 2º Se a manifestação do Governador do Estado implicar na alteração do 
projeto de parecer prévio, o Relator distribuirá um exemplar com as respectivas 
modificações às pessoas indicadas no inciso I deste artigo, vinte e quatro horas 
antes da sessão de apreciação das contas.

 Art. 79. O Presidente do Tribunal, recebendo o Relatório Técnico, o Projeto 
de Parecer Prévio e o Relatório do Relator na forma prevista no inciso I, do artigo 
anterior, adotará as seguintes providências:

I - designará o dia e a hora da sessão do Tribunal Pleno para apreciação das 
contas prestadas pelo Governador;

II - convocará os Conselheiros e o Procurador-Geral do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas para a sessão de que trata o artigo anterior; e

III – comunicará ao Governador do Estado, com ciência ao Secretário de Es-
tado da Fazenda.

Art. 80. A apreciação das Contas prestadas pelo Governador do Estado far-
-se-á em sessão extraordinária do Tribunal Pleno, a ser realizada com antecedência 
mínima de vinte e quatro horas do término do prazo constitucional para a remessa 
do processo, acompanhado do Parecer Prévio, à Assembléia Legislativa.

§ 1º O processo da prestação de contas anual será submetido ao Tribunal 
Pleno acompanhado do Relatório Técnico, do Relatório do Relator, do Projeto de 
Parecer Prévio, da manifestação do Governador do Estado, por escrito, se houver, e 
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do Parecer da Procuradoria Geral junto ao Tribunal.

§ 2º É assegurado aos Conselheiros e ao Procurador Geral junto ao Tribunal 
de Contas o direito de vista do processo, pelo prazo de até vinte e quatro horas, 
que será concedido em comum quando solicitado por mais de um Conselheiro, 
permanecendo o processo na Secretaria Geral.

§ 3º O pedido de vista não obstará a que os demais Conselheiros profiram 
desde logo o seu voto, caso se sintam habilitados a fazê-lo.

§ 4º Será indeferido pelo Presidente qualquer requerimento que possa 
implicar, por seu efeito protelatório, na impossibilidade do Tribunal emitir o 
parecer prévio no prazo constitucional.

Art. 81. O Tribunal, no prazo previsto no art. 68 deste Regimento, encami-
nhará à Assembléia Legislativa o processo relativo às contas prestadas pelo Gover-
nador, acompanhado do Parecer Prévio do Tribunal de Contas, do Relatório Técni-
co, do Relatório do Relator, da manifestação do Governador do Estado, por escrito, 
se houver, do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal e das Declarações de 
Voto emitidas pelos demais Conselheiros, se houver.

Parágrafo único. A versão simplificada do Parecer Prévio será divulgada em 
meios eletrônicos de acesso público no prazo de até noventa dias da entrega da 
Prestação de Contas à Assembléia Legislativa, e a ata da sessão de apreciação das 
contas será publicada no Diário Oficial do Estado.

Vide Resolução n. TC-18/2007, que institui o Diário Oficial Eletrônico do Tri-
bunal de Contas.

Seção II

Contas prestadas anualmente pelo Prefeito

Art. 82. O Tribunal apreciará as contas prestadas anualmente pelo Prefeito, 
às quais serão anexadas as do Poder Legislativo, mediante parecer prévio, separa-
damente, a ser elaborado antes do encerramento do exercício no qual foram pres-
tadas.

Art. 83. As contas prestadas anualmente pelo Prefeito, até o dia 28 de feve-
reiro do exercício seguinte, consistirão no Balanço Geral do Município e no relatório 
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do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a execu-
ção dos orçamentos de que trata o art. 120, § 4º, da Constituição Estadual.

Art. 84. O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder 
Executivo que acompanha as Contas do Governo Municipal deverá conter, no míni-
mo, os seguintes elementos:

I - considerações sobre matérias econômica, financeira, administrativa e so-
cial relativas ao Município;

II - descrição analítica das atividades dos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo e execução de cada um dos programas incluídos no orçamento anual, com 
indicação das metas físicas e financeiras previstas e das executadas;

III - observações concernentes à situação da administração financeira mu-
nicipal;

IV - análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de in-
vestimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a Voto;

V - balanços e demonstrações da posição financeira e patrimonial do Gover-
no Municipal nas entidades da administração indireta e nos fundos da administra-
ção direta;

VI - execução da programação financeira de desembolso;

VII - demonstração da dívida ativa do Município e dos créditos adicionais 
abertos no exercício;

VIII - notas explicativas que indiquem os principais critérios adotados no 
exercício, em complementação às demonstrações contábeis;

IX - informações sobre as atividades inerentes ao Poder Legislativo relativas 
à execução dos respectivos programas incluídos no orçamento anual.

Art. 85. O parecer prévio do Tribunal consistirá em apreciação geral e fun-
damentada da gestão orçamentária, patrimonial, financeira e fiscal havida no exer-
cício, devendo demonstrar se o Balanço Geral representa adequadamente a posi-
ção financeira, orçamentária e patrimonial do Município em 31 de dezembro, bem 
como se as operações estão de acordo com os princípios fundamentais de contabi-
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lidade aplicados à administração pública Municipal, concluindo pela aprovação ou 
não das contas.

§ 1º No parecer prévio não serão apreciados os atos de gestão do Prefeito 
Municipal, do Presidente de Câmara Municipal e demais responsáveis de unidades 
gestoras por dinheiro, bens e valores, os quais ficam sujeitos ao julgamento do 
Tribunal de Contas.

§ 2º Verificadas, no exame de contas anuais, irregularidades decorrentes de 
atos de gestão sujeitos a julgamento do Tribunal, será determinada a formação de 
processo apartado com o objetivo de:

I - quantificar o dano e imputar o débito ao responsável se verificada irregu-
laridade de que resulte prejuízo ao erário;

II – determinar a adoção de providências com vistas a sanar as improprieda-
des de atos passíveis de correção;

III – aplicar multas por infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial, se for o caso.

§ 3º As irregularidades de que resulte dano ao erário serão examinadas 
em processo de Tomada de Contas Especial e as demais constituirão processos 
conforme a sua natureza, na forma prevista em Resolução.

§ 4º A formação de processo apartado dar-se-á mediante a juntada da 
decisão que determinar a sua constituição e de peças do processo originário ou 
reprodução de cópias necessárias à sua instrução.

§ 5º A formação de processo apartado para os fins do disposto no inciso I 
não afasta a recomendação de rejeição das contas. 

§ 6º O Presidente de Câmara de Vereadores que administre recursos 
orçamentários e financeiros e assuma, em conseqüência, a condição de ordenador 
de despesa terá suas contas julgadas pelo Tribunal na forma prevista nos arts. 7º a 
24 deste Regimento.

Art. 86. O Parecer Prévio sobre as contas municipais será elaborado com 
base em relatório técnico preparado pelo órgão competente.

Art. 87. O Relatório Técnico conterá informações sobre:
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I - a observância as normas constitucionais, legais e regulamentares na exe-
cução dos orçamentos públicos municipais;

II - o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual quan-
to à legalidade, legitimidade, economicidade e atingimento de metas, assim como 
a consonância dos mesmos com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentá-
rias;

III - o reflexo da administração financeira e orçamentária municipal no de-
senvolvimento econômico e social do Município;

IV – o resultado de inspeções, de auditorias e de processos de tomada de 
contas especial concluídos no exercício ou em tramitação no Tribunal de Contas;

V – outras informações solicitadas pelo Relator.

Art. 88. O Relator, antes do final do exercício em que as contas foram presta-
das, concluirá a análise dos processos que lhe foram distribuídos, remetendo-os à 
Pauta para apreciação do Tribunal Pleno, acompanhado de seu Relatório e do Pro-
jeto de Parecer Prévio.

Art. 89. O Relatório do Relator conterá:

I – a identificação do processo;

II – considerações sobre os aspectos formais do processo de prestação de 
contas anuais;

III – breve comentário sobre as questões suscitadas no projeto de Parecer 
Prévio e sobre as ressalvas e recomendações que o Relator entender cabíveis e 
oportunas.

Art. 90. O projeto de Parecer Prévio das contas municipais fará remissão à 
análise geral e fundamentada do Relatório Técnico, com as ressalvas e recomenda-
ções do Relator, se existentes, devendo concluir pela aprovação ou rejeição.

§ 1º Constituem ressalvas as observações do Relator de natureza restritiva 
em relação a certos fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda 
do que foi registrado, quer porque tais fatos não estão em conformidade com as 
normas e leis aplicáveis.
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§ 2º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção 
das falhas e deficiências verificadas no exame de contas. 

Art. 91. É assegurado aos Conselheiros e ao Procurador-Geral junto ao Tri-
bunal de Contas o direito de vista ao processo, que será concedida em comum quan-
do solicitado por mais de um Conselheiro, permanecendo o processo na Secretaria 
Geral, aplicando-se o disposto no art. 214 deste Regimento.

§ 1º O pedido de vista não obstará a que os demais Conselheiros profiram 
desde logo o seu Voto, caso se sintam habilitados a fazê-lo.

§ 2º Será indeferido pelo Relator ou pelo Presidente qualquer requerimento 
que possa implicar, por seu efeito protelatório, a impossibilidade do Tribunal emitir 
o parecer prévio no prazo fixado no caput do art. 82 deste Regimento.

Art. 92. O Tribunal comunicará à Câmara de Vereadores o resultado da de-
liberação no processo de contas anuais do município, esclarecendo que o referido 
processo permanecerá no Tribunal até esgotar o prazo para apresentação de Pedi-
do de Reapreciação pelo Prefeito.

§ 1º Esgotado o prazo e não tendo sido interposto Pedido de Reapreciação, 
o processo será encaminhado à Câmara Municipal, para julgamento, no prazo 
previsto no art. 94, I, deste Regimento.

§ 2º Na hipótese de interposição de Pedido de Reapreciação, o processo será 
encaminhado à Câmara após a deliberação, observando-se o prazo previsto no art. 
94, II.

§ 3º A versão simplificada do Parecer Prévio será divulgada em meios 
eletrônicos de acesso público no prazo de até cento e vinte dias do encaminhamento 
do Parecer Prévio à Câmara Municipal.

Art. 93. Do parecer prévio emitido sobre as contas municipais caberá Pedido 
de Reapreciação:

I - pelo prefeito, no prazo de quinze dias da publicação do parecer prévio no 
Diário Oficial do Estado, no que diz respeito às contas do período de seu mandato;

II - pela Câmara Municipal respectiva, no prazo de 90 dias contados do re-
cebimento do processo relativo às contas, acompanhado do parecer prévio do Tri-
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bunal.

§ 1º Se o Prefeito ou a Câmara apresentarem Pedido de Reapreciação nos 
respectivos prazos, o processo será encaminhado ao órgão de controle competente 
para exame das preliminares de admissibilidade e análise de mérito.

§ 2º Finda a instrução, o processo será encaminhado ao Relator após a 
manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal.

§ 3º A deliberação do Tribunal Pleno no Pedido de Reapreciação apresentado 
pela Câmara Municipal no prazo fixado no inciso II deste artigo constituirá a última 
e definitiva manifestação do Tribunal a respeito da matéria.

Art. 94. O Tribunal encaminhará à Câmara Municipal, para julgamento, o 
processo referente às contas municipais acompanhado do Parecer Prévio, do Re-
latório Técnico, do Relatório do Relator, das Declarações de Voto emitidas pelos de-
mais Conselheiros, se houver, e do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, 
nos seguintes prazos:

I - dez dias após expirado o prazo para interposição de Pedido de Reapreciação;

II - trinta dias após a decisão Plenária prolatada no pedido de Reapreciação 
apresentado pelo Prefeito. 

Parágrafo único. A Câmara Municipal remeterá ao Tribunal de Contas cópia 
dos atos de julgamento das contas do Município.

CAPÍTULO VII

Denúncia e Representação

Seção I

Denúncia

Art. 95. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Con-
tas do Estado.

Art. 96. A denúncia sobre matéria de competência do Tribunal deverá refe-
rir-se a administrador ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em lin-
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guagem clara e objetiva, estar acompanhada de indício de prova da irregularidade 
e conter o nome legível do denunciante, sua qualificação, endereço e assinatura. 
(Redação dada pela Resolução N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

§ 1º A denúncia deve estar acompanhada dos seguintes documentos: 
(Redação dada pela Resolução N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

I – se pessoa física, documento oficial de identificação do denunciante com 
foto; (Redação dada pela Resolução N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

II – se pessoa jurídica, os atos constitutivos, o comprovante de inscrição no 
CNPJ e documentos hábeis a demonstrar os poderes de representação, acompa-
nhados de documento oficial com foto de seu representante. (Redação dada pela 
Resolução N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

§ 2º Recebida no Tribunal de Contas, a denúncia será autuada e encaminhada 
ao órgão de controle competente para exame. (Redação dada pela Resolução N. TC-
0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

§ 3º O Tribunal não conhecerá de denúncia que não observe os requisitos 
e formalidades prescritos neste artigo. (Redação dada pela Resolução N. TC-
0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

§ 4º A denúncia, uma vez acolhida, somente será arquivada por decisão 
fundamentada do Tribunal Pleno. (Redação dada pela Resolução N. TC-0120/2015 
– DOTC-e de 12.11.2015)

§ 5º Nos processos de denúncia, a ação do Tribunal de Contas restringir-se-á 
à apuração dos fatos denunciados. (Redação dada pela Resolução N. TC-0120/2015 
– DOTC-e de 12.11.2015)

§ 6º Os processos concernentes à denúncia observarão, no que couberem, 
os procedimentos previstos para a fiscalização de atos e contratos. (Redação dada 
pela Resolução N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

Art. 97. O órgão de controle competente, no exame da admissibilidade, po-
derá requisitar informações ao denunciado, ao titular da unidade gestora ou ao seu 
órgão de controle interno, indicando as questões a serem esclarecidas e a docu-
mentação a ser apresentada, sem prejuízo do envio de outras informações e docu-
mentos que o demandado entender pertinentes. (Redação dada pela Resolução N. 

124

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/leis_normas/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%20120-2015%20CONSOLIDADA.pdf


REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

110

TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

Parágrafo único. A diligência prevista no ‘caput’ deste artigo não poderá su-
prir os requisitos de admissibilidade constantes do art. 96. (Redação dada pela Re-
solução N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

Art. 98. Examinada a preliminar de admissibilidade, o processo será encami-
nhado ao Relator, para, mediante despacho singular, decidir sobre o acolhimento da 
denúncia e, nesse caso, determinar a adoção das providências que se fizerem neces-
sárias para a apuração dos fatos. (Redação dada pela Resolução N. TC-0120/2015 
– DOTC-e de 12.11.2015)

§ 1° Caso a unidade de controle considerar cumpridos os requisitos de 
admissibilidade, poderá examinar o mérito e sugerir a adoção de providências que 
se fizerem necessárias para a apuração dos fatos, incluindo inspeção e auditoria. 
(Redação dada pela Resolução N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

§ 2° Não cumpridos os requisitos de admissibilidade, depois de ouvida a 
Procuradoria-geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o Relator 
submeterá ao Tribunal Pleno proposta de deliberação. (Redação dada pela Resolu-
ção N. TC-0120/2015 – DOTC-e de 12.11.2015)

Art. 99. Apurada irregularidade grave, o Tribunal, após o trânsito em julgado 
da decisão, representará ao Ministério Público para os devidos fins e ao Governa-
dor do Estado e à Assembléia Legislativa, para conhecimento dos fatos, se apurados 
no âmbito da administração estadual, assim como ao Prefeito Municipal e à Câmara 
de Vereadores, se no âmbito municipal.

Seção II

Representação

Art. 100. Serão autuados como representação os expedientes originários 
de órgãos e agentes públicos legitimados que comuniquem a ocorrência de irregu-
laridades cuja apuração esteja inserida na competência do Tribunal de Contas do 
Estado.

Art. 101. Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas:

I - o Ministério Público do Estado, nos termos de sua Lei Orgânica;
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II - os detentores de mandatos eletivos no âmbito da administração pública 
federal, estadual e municipal, juízes, servidores e outras autoridades que comuni-
quem a ocorrência de irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do 
cargo que ocupem;

III - os órgãos de controle interno, em cumprimento ao art. 62, § 1º, da Cons-
tituição Estadual;

IV - os signatários de outras origens, cujos expedientes devam revestir-se 
dessa forma por força de lei específica.

Parágrafo único. A representação do Presidente do Tribunal, de Conselheiro 
ou de Procurador junto ao Tribunal de Contas, bem como aquela decorrente de 
conversão de comunicação da ouvidoria, dispensa o exame de admissibilidade, de-
vendo ser imediatamente autuada e encaminhada ao órgão de controle competente 
para apuração dos fatos. (Redação dada pela Resolução N.TC-0120/2015 – DOTC-e 
de 12.11.2015)

Art. 102. A representação sobre matéria de competência do Tribunal deverá 
referir-se a administrador ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em 
linguagem clara e objetiva, estar acompanhada de indício de prova e conter o nome 
legível, qualificação, endereço e assinatura do representante.

Parágrafo único. Aplicam-se à Representação as disposições concernentes 
à denúncia previstas nos §§ 1° a 6° do art. 96 e nos arts. 97 a 99 desta Resolução. 
(Parágrafo incluído pela Resolução N. TC-05/2005 – DOE de 06.09.05)

Vide Resolução n. TC-07/2002, que disciplina o processamento da Repre-
sentação formulada ao Tribunal de Contas do Estado com fundamento na Lei N. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO VIII

Consulta

Art. 103. O Plenário decidirá sobre consultas quanto a dúvidas de natureza 
interpretativa do direito em tese, suscitadas na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal, formuladas:

I – no âmbito estadual, pelos titulares dos Poderes, Secretários de Estado, 
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Procurador Geral de Justiça, Procurador Geral do Estado, membros do Poder Legis-
lativo, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas 
e fundações instituídas e mantidas pelo Estado;

II - no âmbito municipal, pelos Prefeitos, Presidentes de Câmaras Munici-
pais, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas e 
fundações instituídas e mantidas pelo Município.

Art. 104. A consulta deverá revestir-se das seguintes formalidades:

I - referir-se à matéria de competência do Tribunal;

II – versar sobre interpretação de lei ou questão formulada em tese;

III - ser subscrita por autoridade competente;

IV - conter indicação precisa da dúvida ou controvérsia suscitada;

V - ser instruída com parecer da assessoria jurídica do órgão ou entidade 
consulente, se existente.

Art. 105. A consulta dirigida ao Tribunal de Contas será encaminhada ao 
órgão competente para verificação dos requisitos de admissibilidade, autuação e 
instrução dos autos.

§ 1º O Tribunal de Contas não responderá as consultas que não se revestirem 
das formalidades previstas nos incisos I, II e III do artigo anterior.

§ 2º O Tribunal Pleno poderá conhecer de consulta que não atenda às 
formalidades previstas nos inciso IV e V do artigo anterior.

§ 3º O Tribunal Pleno poderá determinar o arquivamento da consulta, 
remetendo ao consulente cópia de julgados anteriores quando o assunto a que se 
refere for objeto de prejulgado.

§ 4º O Presidente do Tribunal devolverá de imediato ao remetente consulta 
que não tenha sido formulada por autoridade competente, fazendo constar no 
ofício o motivo da devolução.

Art. 106. A decisão do Tribunal Pleno em processo de consulta constituirá 
prejulgado na forma do art. 154, § 2º, deste Regimento.
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Parágrafo único. Os prejulgados decorrentes de decisão em consulta serão 
consolidados, anualmente, por ato do Presidente do Tribunal de Contas. 

CAPÍTULO IX

Sanções e medidas cautelares

Seção I

Sanções

Subseção I

Disposição geral

Art. 107. O Tribunal de Contas do Estado poderá aplicar aos administrado-
res ou responsáveis que lhe são jurisdicionados as sanções prescritas em sua Lei 
Orgânica, na forma estabelecida neste Capítulo.

Parágrafo único. Às mesmas sanções previstas neste Capítulo ficarão sujei-
tos, por responsabilidade solidária, na forma prevista no § 1º do art. 62 da Cons-
tituição Estadual, os responsáveis pelo Controle Interno que, comprovadamente, 
tomarem conhecimento de irregularidade ou ilegalidade e delas deixarem de dar 
imediata ciência ao Tribunal.

Subseção II

Multas

Art. 108. Quando o responsável for julgado em débito, além do ressarcimen-
to a que está obrigado, o Tribunal poderá aplicar-lhe multa de até cem por cento do 
valor do dano causado ao erário atualizado na forma da lei.

Parágrafo único. O Tribunal aplicará multa aos responsáveis por contas jul-
gadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do § 1º do art. 22 deste Re-
gimento, no valor compreendido entre oito por cento e cem por cento do montante 
referido no caput do artigo 109.

Art. 109. O Tribunal poderá aplicar multa de até cinco mil reais, observada a 
gradação abaixo, aos responsáveis por: (Vide Resolução N. TC-0114/2015 – DOT-
C-e de 03.06.2015 – valor da multa: catorze mil e duzentos e seis reais e cinquenta 
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centavos);

I - ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico do qual resulte dano ao 
erário, no valor compreendido entre vinte por cento e cem por cento do montante 
referido no caput deste artigo;

II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de na-
tureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, no valor com-
preendido entre oito por cento e oitenta por cento do montante referido no caput 
deste artigo;

III - não atendimento, no prazo fixado, à diligência ou determinação do Tri-
bunal, no valor compreendido entre quatro por cento e cinqüenta por cento do 
montante referido no caput deste artigo;

        IV - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determina-
das, no valor compreendido entre dez por cento e sessenta por cento do montante 
referido no caput deste artigo;

V - sonegação de processo, documento ou informação, em inspeção ou audi-
torias, no valor compreendido entre dez por cento e sessenta por cento do montan-
te referido no caput deste artigo;

VI - reincidência no descumprimento de recomendação do Tribunal, no va-
lor compreendido entre oito por cento e cinqüenta por cento do montante referido 
no caput deste artigo;

VII - inobservância de prazos legais ou regulamentares para remessa ao Tri-
bunal de balancetes, balanços, informações, demonstrativos contábeis ou de quais-
quer outros documentos solicitados, por meio informatizado ou documental, no 
valor compreendido entre quatro por cento e vinte por cento do montante referido 
no caput deste artigo.

§ 1º Fica, ainda, sujeito à multa prevista no caput deste artigo, no montante 
inscrito no inciso III, aquele que deixar de cumprir, injustificadamente, decisão do 
Tribunal, bem como o declarante que não remeter no prazo fixado pelo Tribunal, 
cópia da declaração de bens.

§ 2º O responsável que não mantiver cópia de segurança de arquivos 
atualizados em meio documental, eletrônico, magnético ou digital, contendo os 
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demonstrativos contábeis, financeiros, patrimoniais, orçamentários, operacionais 
e demais dados indispensáveis à fiscalização do Tribunal, fica sujeito à multa no 
valor compreendido entre oitenta por cento e cem por cento do montante referido 
no caput deste artigo, sem prejuízo de outras cominações legais.

Art. 110. O valor da multa de que trata o artigo anterior será atualizado pe-
riodicamente por portaria do Presidente do Tribunal de Contas, com base na varia-
ção de índice oficial de correção monetária adotado pelo Estado de Santa Catarina 
para atualização dos créditos tributários da Fazenda Pública. (Vide Resolução N. 
TC-0114/2015 – DOTC-e de 03.06.2015 – valor da multa: catorze mil e duzentos e 
seis reais e cinquenta centavos)

Art. 111. Ficará sujeito à multa de trinta por cento de seus vencimentos 
anuais, prevista no art. 5º da Lei Federal nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, o 
responsável que:

I - deixar de divulgar o Relatório de Gestão Fiscal até trinta dias após o en-
cerramento do período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico, ou deixar de enviá-lo ao Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas nos prazos e condições estabelecidos em lei;

II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas 
fiscais na forma da lei;

III - deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimen-
tação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei;

IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a exe-
cução de medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que 
houver excedido a repartição por Poder do limite máximo.

Art. 112. A multa cominada pelo Tribunal recairá na pessoa física que deu 
causa à infração e será recolhida ao Tesouro do Estado no prazo de trinta dias a 
contar da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. Vencido o prazo, o valor da multa será atualizado moneta-
riamente na data do efetivo pagamento. 
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Subseção III

Inabilitação para exercício de cargo em comissão ou função de confiança

Art. 113. O Tribunal de Contas do Estado poderá recomendar, cumulativa-
mente com as sanções previstas na seção anterior, a inabilitação para o exercício 
do cargo em comissão ou função de confiança na Administração Estadual ou Muni-
cipal, por prazo não superior a cinco anos, do responsável que, por dois exercícios 
consecutivos ou não, tenha suas contas julgadas irregulares por unanimidade, co-
municando a decisão à autoridade competente para efetivação da medida.

Seção II

Medidas cautelares

Art. 114. No início ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal, de ofício 
ou a requerimento do Ministério Público que atua junto ao Tribunal, determina-
rá, cautelarmente, o afastamento temporário do responsável, se existirem indícios 
suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar ou 
dificultar a realização de auditoria ou inspeção, causar novos danos ao erário ou 
inviabilizar o seu ressarcimento.

§ 1º Será solidariamente responsável a autoridade superior competente 
que, no prazo fixado pelo Tribunal, deixar de atender à determinação prevista no 
caput deste artigo.

§ 2º Nas mesmas circunstâncias do caput deste artigo e do parágrafo ante-
rior, poderá o Tribunal, sem prejuízo das medidas previstas nos arts. 113 e 115 des-
te Regimento, solicitar à Procuradoria Geral do Estado a adoção de medidas neces-
sárias à indisponibilidade dos bens do responsável, tantos quantos considerados 
bastantes para garantir o ressarcimento dos danos em apuração.

Art. 114-A. Em caso de urgência, havendo fundada ameaça de grave lesão ao 
erário ou fundados indícios de favorecimento pessoal ou de terceiros, bem como 
para assegurar a eficácia da decisão de mérito, mediante requerimento ou por ini-
ciativa própria, o Relator, com ou sem a prévia manifestação do responsável, do 
interessado ou do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio de de-
cisão singular, determinará à autoridade competente a sustação do ato até decisão 
ulterior que revogue a medida ou até a deliberação pelo Tribunal Pleno. (Incluído 
pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)
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§ 1º A decisão singular de concessão, de indeferimento ou de revisão da 
medida de que trata o ‘caput’, será submetida pelo respectivo Relator à ratificação 
do Tribunal Pleno até a segunda sessão subsequente, permanecendo vigente 
enquanto não apreciada pelo órgão colegiado. (Incluído pela Resolução N. TC-
131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)

§ 2º Na ausência do Relator do processo na sessão a que se refere o § 1º, 
caberá ao seu substituto convocado ou ao Presidente submeter a decisão singular à 
ratificação pelo Tribunal Pleno. (Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e 
de 19.12.2016)

§ 3º Havendo pedido de vista, o processo deverá ser devolvido para 
apreciação pelo Tribunal Pleno até a segunda sessão subsequente. (Incluído pela 
Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)

§ 4º Considera-se revogada a decisão singular não ratificada em sessão do 
Tribunal Pleno, hipótese em que será elaborada decisão plenária com base no voto 
que inaugurou a divergência. (Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e 
de 19.12.2016)

§ 5º O Relator, considerando as circunstâncias do caso concreto, poderá: 
(Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)

I - determinar a oitiva prévia do responsável ou interessado, concedendo 
prazo de até cinco dias úteis, após o que decidirá sobre o pedido de medida cau-
telar ou submeterá ao Pleno, na forma do inciso II; (Incluído pela Resolução N. TC-
131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)

II - submeter a decisão sobre a medida cautelar diretamente para o Tribunal 
Pleno; (Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)

§ 6º Na mesma data da expedição da medida cautelar será disponibilizado o 
inteiro teor da decisão singular aos demais integrantes do Tribunal Pleno. (Incluído 
pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)

§ 7º A decisão singular que conceder, denegar ou modificar medida cautelar 
será apreciada quando encerrada a relatoria dos processos do primeiro grupo 
da pauta da sessão do Tribunal Pleno, independentemente de prévia inclusão na 
pauta. (Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)
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§ 8º O pedido de medida cautelar formulado por representante ou 
denunciante será analisado com prioridade pelo órgão de controle e encaminhado 
imediatamente ao Relator, ainda que a conclusão da instrução preliminar proponha 
o indeferimento da medida. (Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 
19.12.2016)

§ 9º No caso do § 8º, o órgão de controle apresentará manifestação 
conclusiva sobre a presença dos pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo 
da demora, bem como esclarecerá sobre eventual incidência de perigo da demora 
inverso. (Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 – DOTC-e de 19.12.2016)

§ 10 A medida cautelar de que trata este artigo pode ser revista por quem 
a tiver adotado, de ofício ou a requerimento do responsável ou interessado, sem 
prejuízo do disposto no § 1º deste artigo. (Incluído pela Resolução N. TC-131/2016 
– DOTC-e de 19.12.2016)

Art. 115. O Tribunal poderá, por intermédio do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, solicitar à Procuradoria Geral do Estado ou, conforme o caso, 
aos dirigentes das entidades que lhe sejam jurisdicionadas, as medidas necessárias 
ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em débito, visando à segurança do 
erário, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua respectiva 
restituição.

TÍTULO III

DISTRIBUIÇÃO, INSTRUÇÃO E TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS

CAPÍTULO I

Distribuição de processos

Art. 116. A distribuição de processos aos Relatores será feita por sorteio, na 
forma prevista neste Regimento.

Art. 117. Anualmente, antes do encerramento do exercício, serão sorteados 
em sessão plenária do Tribunal, entre os Conselheiros e Auditores, os Relatores dos 
processos relativos aos atos administrativos e contas do exercício seguinte das ad-
ministrações estadual e municipais, previamente organizados em Grupos de Pro-
cessos por Unidades Gestoras, na forma estabelecida em resolução, ressalvados os 
processos de que tratam os arts. 118 e 122 deste Regimento e aqueles cuja distri-
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buição for incompatível com as regras fixadas neste artigo.

§ 1º Os processos administrativos serão distribuídos ao Relator sorteado para 
o Grupo de Processos por Unidades Gestoras integrado pelo Tribunal de Contas.

§ 2º No caso de impedimento ou suspeição do Relator sorteado para 
determinada Unidade Gestora, será feita permuta com Unidade equivalente 
do Grupo seguinte, com exceção do último Grupo cuja permuta será feita com a 
Unidade equivalente do primeiro Grupo.

§ 3º Os processos autuados como recurso, exceto os de agravo e embargos 
de declaração, serão distribuídos ao Relator do Grupo de Processos por Unidades 
Gestoras seguinte àquele integrado pelo processo originário, observada a norma 
do artigo seguinte.

Art. 118. Os processos autuados como recurso não serão distribuídos a Con-
selheiro ou Auditor que tenha atuado como Relator, Revisor, ou que tenha proferido 
o Voto vencedor do Acórdão, da Decisão ou de Parecer no processo originário, res-
salvados os recursos de agravo e embargos de declaração. 

Art. 119. Em observância ao princípio da alternância, um Relator não pode-
rá ser contemplado com o mesmo Grupo de Processos por Unidades Gestoras nos 
quatro anos subseqüentes.

Art. 120. Os grupos de processos por unidades gestoras destinados por sor-
teio a Conselheiro que venha a assumir a Presidência no exercício seguinte, passa-
rão automaticamente àquele que deixou o cargo.

Art. 121. Na hipótese de o Relator deixar o Tribunal, os grupos de processos 
por unidades gestoras que lhe foram distribuídos por sorteio serão redistribuídos 
àquele que o suceder ou substituir no cargo.

Parágrafo único. Os Processos distribuídos a Conselheiro que se afastar do 
cargo pelos motivos expressos neste Regimento passarão, automaticamente, a seu 
substituto, devendo ser repassados imediatamente ao substituído quando de seu 
retorno ao exercício do cargo.  

Art. 122. Em sessão ordinária do Plenário realizada até o final do exercício, 
será sorteado, entre os Conselheiros, o Relator das contas prestadas anualmente 
pelo Governador do Estado, relativas ao exercício subseqüente.
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§ 1º No caso de impedimento ou suspeição do Conselheiro sorteado, ou 
se ocorrer a impossibilidade do desempenho dessas funções, reconhecida pelo 
Plenário, proceder-se-á a novo sorteio.

§ 2º Os nomes dos Relatores sorteados serão excluídos dos sorteios 
seguintes, até que todos os Conselheiros tenham sido contemplados em iguais 
condições. 

§ 3º Em observância ao princípio da alternância, o Conselheiro por último 
sorteado não será incluído no sorteio seguinte.

§ 4º Ficará impedido de relatar as contas anuais do Governador do Estado o 
Conselheiro que tiver sido indicado pelo mesmo, não integrante da lista tríplice de 
que trata o inciso I do § 2º do art. 61 da Constituição do Estado.

CAPÍTULO II

Instrução e tramitação de processos

Art. 123. O Relator presidirá a instrução do processo, determinando, me-
diante despacho singular, por sua ação própria e direta ou por provocação do órgão 
de instrução ou do Ministério Público junto ao Tribunal, antes de pronunciar-se 
quanto ao mérito, as diligências que se fizerem necessárias, a citação ou a audiência 
dos responsáveis e as demais providências com vistas ao saneamento dos autos, 
podendo ainda sugerir o sobrestamento do julgamento, após o que submeterá o 
feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão de mérito, competindo-lhe 
ainda:

I - decidir sobre pedidos de vista com carga, bem como sobre pedido de jun-
tada de documentos relativos a processos em instrução no Tribunal, na forma esta-
belecida no art. 144 e seguintes deste Regimento; (Redação dada pela Resolução N. 
TC-065/2012 – DOTC-e de 11.06.12)

II - redigir e assinar o que for de sua competência;

III - encaminhar ao Presidente os processos de natureza sigilosa, com relató-
rio e pedido do dia de julgamento;

IV - submeter ao Tribunal Pleno e à Câmara as questões de ordem que inter-
firam na instrução do processo;
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V - proceder ao estudo do processo, levando-o à apreciação do Tribunal Ple-
no ou da Câmara no prazo de sessenta dias do seu recebimento, prorrogável por 
igual período a critério do Corregedor-Geral, dependendo de aprovação do colegia-
do respectivo a prorrogação por prazo superior;

VI - proferir Voto nos processos sob sua responsabilidade, para deliberação 
do Tribunal.

§ 1º Citação é o ato pelo qual o Tribunal Pleno, as Câmaras ou o Relator 
oferecem ao responsável oportunidade de apresentar defesa, por escrito, ou 
recolher a quantia devida, quanto a atos irregulares por ele praticados e passíveis 
de imputação de débito ou de cominação de multa, verificados em processo de 
prestação ou tomada de contas, inclusive tomada de contas especial.

§ 2º Audiência é o procedimento pelo qual o Tribunal Pleno, as Câmaras 
ou o Relator oferecem oportunidade ao responsável para corrigir ou justificar, 
por escrito, ilegalidade ou qualquer irregularidade quanto à legitimidade ou 
economicidade verificadas em processo de fiscalização de atos administrativos, 
inclusive contratos e atos sujeitos a registro, passíveis de aplicação de multa.

§ 3º Diligência é o ato pelo qual o Tribunal Pleno, as Câmaras, o Relator ou o 
titular do órgão de controle, solicitam ao titular da unidade gestora documentos e 
informações complementares indispensáveis à instrução do processo.

§ 4º O tempo transcorrido para o cumprimento de providências solicitadas 
pelo Relator não será computado na contagem do prazo a que se refere o inciso V 
deste artigo.

Art. 124. O prazo para resposta de citação ou audiência é de trinta dias a 
contar do seu recebimento, podendo ser prorrogado uma vez, até igual período, por 
quem as tenha determinado, mediante demonstração da inviabilidade de cumpri-
mento no prazo inicial, apresentada pelo responsável. (Redação dada pela Resolu-
ção N. TC-117/2015 – DOTC-e de 31.07.2015)

§1º O prazo para cumprimento de diligência será fixado em cada caso, 
em prazo não inferior a cinco dias e não superior a trinta dias, contados do seu 
recebimento, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, por quem as 
tenha determinado, mediante demonstração da inviabilidade de cumprimento 
no prazo inicial, apresentada pelo titular da unidade gestora. (Redação dada pela 
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Resolução N. TC-117/2015 – DOTC-e de 31.07.2015)

§2º O pedido de prorrogação de que trata o caput deve ser protocolizado 
no Tribunal antes de vencido o prazo inicialmente concedido, contando-se a 
prorrogação a partir do vencimento do respectivo prazo. (Redação dada pela 
Resolução N. TC-117/2015 – DOTC-e de 31.07.2015)

§3º Na falta de manifestação sobre o pedido, considerar-se-á prorrogado 
pela metade do período igual ao anteriormente fixado. (Redação dada pela Resolu-
ção N. TC-117/2015 – DOTC-e de 31.07.2015)

Art. 125. Os prazos fixados em decisão definitiva do Tribunal Pleno e das 
Câmaras poderão ser prorrogados pelo Presidente do Tribunal, uma única vez, até 
igual período, mediante pedido fundamentado do interessado ou responsável, pro-
tocolado no Tribunal antes de vencido o prazo fixado na decisão. (Redação dada 
pela Resolução N. TC-117/2015 – DOTC-e de 31.07.2015)

Parágrafo único. Será decidido pelo Relator do processo o pedido de prorro-
gação de prazo fixado em decisão preliminar do Tribunal Pleno e das Câmaras ou 
em decisão monocrática. (Redação dada pela Resolução N. TC-117/2015 – DOTC-e 
de 31.07.2015)

Art. 126. A tramitação de papéis e processos, inclusive os de caráter reserva-
do, será disciplinada em Resolução. 

Vide Resolução n. TC-09/2002, que estabelece procedimentos para recebi-
mento, autuação e tramitação de processos e papéis no âmbito do Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

Vide Resolução n. TC-15/2004, que institui a Tabela de Temporalidade Do-
cumental do Tribunal de Contas de Santa Catarina.

Vide Resolução n. TC-23/2007, que altera a Resolução N. 09/2002.

Art. 127. Consideram-se urgentes, e nesta qualidade terão tramitação prefe-
rencial, os papéis e processos referentes a: 

Vide Resolução n. TC 09/2004, que dispõe sobre a prioridade na tramitação 
de processos em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a sessenta anos.
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I - solicitação de realização de inspeções e auditorias formulada pela Assem-
bléia Legislativa e por suas comissões técnicas ou de inquérito;

II - solicitação de informações e requisição de resultados de inspeções e au-
ditorias, bem assim de pronunciamento conclusivo, formuladas nos termos dos in-
cisos V, VI e VII do art. 1º deste Regimento;

III - pedido de informação sobre mandado de segurança ou outro feito judicial;

IV - consulta que, pela sua natureza, exija imediata solução;

V - denúncia e representação que revelem a ocorrência de fato grave;

VI - edital de concorrência;

VII - matéria em que o retardamento possa representar vultoso dano ao erário;

VIII - medidas cautelares;

IX - outros assuntos, a critério do Plenário ou do Presidente do Tribunal.

TÍTULO IV

CONTROLE INTERNO

Art. 128. Os Poderes Legislativo e Executivo do Estado e dos Municípios, e o 
Poder Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno, com a 
finalidade de:

Vide Resolução n. TC-03/2003, que reorganiza o sistema de controle interno 
do Tribunal de Contas do Estado e dá outras providências. 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execu-
ção de programas de governo e dos orçamentos;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e efi-
ciência das gestões orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades 
da administração pública, bem como da aplicação de recursos públicos por entida-
des de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e outras garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Poder Público;
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IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 129. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de 
controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades:

I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tri-
bunal de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, 
enviando ao Tribunal os respectivos relatórios;

II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitin-
do relatório, certificado de auditoria e parecer;

III - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas especial, sempre que tomar conhecimento de qualquer 
das ocorrências referidas no caput do art. 12 deste Regimento.

Art. 130.  Os responsáveis pelo controle interno, ou, na falta destes, os diri-
gentes dos órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ime-
diato conhecimento ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária. 

Parágrafo único. Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão de con-
trole interno competente indicará as providências adotadas para:

I - corrigir a ilegalidade ou a irregularidade apurada;

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário;

III - evitar ocorrências semelhantes.

Art. 131. Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamento das contas, 
irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido comunicada tempestivamente ao 
Tribunal, e caracterizada a omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na 
qualidade de responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas para a espé-
cie neste Regimento.

Art. 132. O Secretário de Estado, supervisor da área, ou a autoridade de nível 
hierárquico equivalente emitirá, sobre as contas e o parecer do controle interno, 
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expresso e indelegável pronunciamento, no qual atestará haver tomado conheci-
mento das conclusões nele contidas.

TÍTULO V

EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E DO DIREITO DE DEFESA

CAPÍTULO I

Recursos

Art. 133. Em todas as etapas do processo de julgamento de contas, de apre-
ciação de atos sujeitos a registro e de fiscalização de atos e contratos será assegura-
da aos responsáveis ou interessados ampla defesa.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, considera-se:

a) responsável aquele que figure no processo em razão da utilização, arre-
cadação, guarda, gerenciamento ou administração de dinheiro, bens, e valores pú-
blicos, ou pelos quais o Estado ou o Município respondam, ou que, em nome destes 
assuma obrigações de natureza pecuniária, ou por ter dado causa a perda, extravio, 
ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;

b) interessado o administrador que, sem se revestir da qualidade de respon-
sável pelos atos objeto de julgamento ou de apreciação pelo Tribunal de Contas, 
deva se manifestar nos autos na condição de atual gestor.

§ 2º Considera-se interessado o representante, o denunciante e o consulente, 
sendo-lhes vedada, contudo, a interposição de recursos previstos neste Regimento 
contra decisões do Tribunal nos processos de representação, denúncia ou consulta 
por eles encaminhadas.

Art. 134. São etapas do processo a instrução, o Parecer da Procuradoria-Ge-
ral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o julgamento ou a apreciação, 
e os recursos.

Art. 135. Das deliberações do Tribunal de Contas proferidas no julgamento 
de prestação ou tomada de contas, tomada de contas especial, na fiscalização de atos 
administrativos, inclusive contratos e atos sujeitos a registro, cabem recursos de:

I - Reconsideração;
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II - Embargos de Declaração;

III - Reexame;

IV – Agravo.

§ 1º Não se conhecerá dos recursos previstos neste Capítulo interpostos 
fora do prazo, salvo para corrigir inexatidões materiais e retificar erros de cálculo 
e, ainda, em razão de fatos novos supervenientes que comprovem:

I - que os atos praticados pelo recorrente não causaram, efetivamente, quais-
quer prejuízos ao erário;

II - que o débito imputado ao Responsável era proveniente de vantagens pa-
gas indevidamente a servidor, cuja devolução caberia originariamente ao beneficiá-
rio, em consonância com o disposto neste Regimento;

III - a ocorrência de erro na identificação do responsável.

§ 2º Os recursos previstos neste artigo não se aplicam ao Parecer Prévio 
emitido pelo Tribunal sobre as contas anuais prestadas pelo Governador e pelos 
Prefeitos.

Art. 136. De acórdão proferido em processos de prestação ou tomada de 
contas, inclusive tomada de contas especial, cabem Recurso de Reconsideração e 
Embargos de Declaração.

Parágrafo único. O Recurso de Reconsideração, com efeito suspensivo, será 
interposto uma só vez, por escrito, pelo responsável ou pelo Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de trinta dias contados da 
publicação do acórdão no Diário Oficial do Estado.

Art. 137. Cabem Embargos de Declaração para corrigir obscuridade, omis-
são ou contradição de acórdão ou de decisão recorridos.

 § 1º Os Embargos de Declaração serão interpostos por escrito pelo respon-
sável, interessado ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo 
de dez dias contados da publicação do acórdão ou da decisão no Diário Oficial do 
Estado.

§ 2º É dispensada a manifestação do Ministério Público no recurso de 
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Embargos de Declaração.

§ 3º Os Embargos de Declaração suspendem os prazos para cumprimento 
da decisão embargada e para interposição dos recursos previstos nos incisos I, III e 
IV do art. 135 deste Regimento.

§ 4º Os Embargos de Declaração serão submetidos à deliberação do 
colegiado competente pelo Relator ou pelo Conselheiro que tenha proferido em 
primeiro lugar o Voto vencedor.

Art. 138. De decisão proferida em processos de fiscalização de atos adminis-
trativos, inclusive contratos e atos sujeitos a registro, cabem Recurso de Reexame e 
Embargos de Declaração.

Art. 139. O Recurso de Reexame, com efeito suspensivo, será interposto uma 
só vez, por escrito, pelo responsável ou interessado definidos no art. 133, § 1º, a e 
b, e § 2º, deste Regimento, ou pelo Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal, dentro do prazo de trinta dias contados da publicação da decisão ou do 
acórdão no Diário Oficial do Estado.

Art. 140. De decisão preliminar do Tribunal Pleno e das Câmaras, bem como 
de despacho do Relator cabe Recurso de Agravo, sem efeito suspensivo.

Art. 141. O Agravo poderá ser interposto pelo prejudicado no prazo de cinco 
dias contados da publicação da decisão preliminar, ou da data do recebimento da 
comunicação ou notificação do despacho do Relator, devendo conter:

I - a exposição do fato e do direito;

II - as razões do pedido de reforma;

III - a indicação das peças do processo que devam ser trasladadas.

§ 1º Autuado o Agravo, serão obrigatoriamente trasladados a decisão ou 
o despacho agravado, a notificação ou comunicação respectivas e a procuração 
outorgada pelo agravante, quando houver a interveniência de procurador.

§ 2º O agravo contra despacho será examinado pelo Relator que o proferiu, 
a quem compete:

a) reconsiderá-lo, determinando o traslado, para os autos principais, do in-
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teiro teor do despacho e o arquivamento do processo de agravo;

b) submetê-lo à deliberação da Câmara ou do Plenário, de acordo com a na-
tureza da matéria.

§ 3º O agravo contra decisão preliminar será examinado pelo Relator cujo 
Voto originou a decisão agravada.

§ 4º Acolhido o agravo pela Câmara ou pelo Plenário, será trasladado para 
os autos principais o inteiro teor da decisão e arquivado o processo de agravo.

§ 5º Não acolhido o agravo, o processo será arquivado por determinação do 
colegiado.

§ 6º Não caberá agravo de decisão e de despacho que ordenar citação ou 
audiência.

Seção Única

Reexame de Conselheiro

Art. 142. Conselheiro do Tribunal de Contas pode propor ao Tribunal Pleno 
Recurso de Reexame de decisão ou acórdão proferidos em qualquer processo sujei-
to a julgamento ou apreciação, dentro do prazo de dois anos contados da publica-
ção da última deliberação no Diário Oficial do Estado.

§ 1º O Recurso de Reexame de Conselheiro será acompanhado de exposição 
circunstanciada e proposta de decisão devidamente fundamentada.

§ 2º O Recurso de Reexame proposto nas condições previstas no caput não 
tem efeito suspensivo e, uma vez autuado, será encaminhado ao órgão competente 
para verificação dos requisitos de admissibilidade e análise do mérito, ouvida a 
Procuradoria-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

§ 3º Instruído o Recurso de Reexame, e verificada a existência de 
irregularidades passíveis de imputação de débito ou de aplicação de multa, o 
Tribunal ou o Relator determinará a citação do responsável ou interessado para, 
no prazo de trinta dias contados do recebimento da notificação, apresentar defesa 
ou justificativa ou recolher o débito, se for o caso.
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CAPÍTULO II

Revisão

Art. 143. A decisão definitiva proferida em processo de prestação de contas 
e tomada de contas especial transitada em julgado poderá ser revista, no prazo de 
dois anos contados do trânsito em julgado, quando se verificar:

I - erro de cálculo nas contas;

II - falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado 
o acórdão recorrido;

III - superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida;

IV - desconsideração pelo Tribunal, de documentos constantes dos autos 
com eficácia sobre a prova produzida.

§ 1º São partes legítimas para pedir Revisão de decisão definitiva o 
responsável no processo, ou seus sucessores, e o Procurador-Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas.

§ 2º O pedido de Revisão não suspende a execução da decisão definitiva.

§ 3º O Acórdão que der provimento a pedido de revisão ensejará a correção 
de todo e qualquer erro ou engano apurado.

CAPÍTULO III

Pedido de vista e juntada de documentos

Art. 144. O interessado, o responsável ou  o  procurador  habilitado  poderão 
pedir  vista  com  carga  e  a  juntada  de  documentos  ao  Relator,  bem  como exa-
minar  no  Tribunal  e  extrair  cópia  de  processo,  obedecidos  os procedimentos e 
requisitos previstos em Resolução e em especial: (Redação dada pela Resolução N. 
TC-065/2012– DOTC-e de 11.06.12) 

Vide Resolução N. TC-062/2011, que regulamenta o atendimento das par-
tes, de seus procuradores e de Advogados em processos formalizados no âmbito do 
Tribunal de Contas.
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I - o responsável e o interessado, ou procurador habilitado, têm direito de 
examinar os respectivos processos no recinto do Tribunal, podendo requerer vista 
do processo pelo prazo de cinco dias e, ainda, retirá-lo do Tribunal pelo prazo legal 
sempre que lhes competir falar nos autos por determinação do Relator, do Plenário 
ou da Câmara, salvo as hipóteses previstas neste Regimento e em resolução;

II - o advogado tem direito de: 

Vide Resolução n. TC-062/2011, que regulamenta o atendimento das partes, 
de seus procuradores e de Advogados em processos formalizados no âmbito do 
Tribunal de Contas.

Vide Resolução N. TC-066/2012, que altera a Resolução N. 062/2011.

a)  examinar,  no  recinto  do Tribunal,  autos  de  qualquer processo de  con-
trole, bem  como  extrair  cópia  do  mesmo,  salvo  as  hipóteses  previstas  neste 
Regimento e em Resolução; (Redação dada pela Resolução N. 065/2012 - DOTC-e 
de 11.06.12)

b) requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo de con-
trole pelo prazo de cinco dias,  bem  como  retirá-los  do  Tribunal  pelo  prazo  legal, 
sempre que  lhe competir neles  falar por determinação do Relator, do Plenário ou 
das Câmaras; (Redação dada pela Resolução N. TC-065/2012 - DOTC-e de 11.06.12)

c) retirar em carga processo encerrado ou arquivado pelo prazo de dez dias, 
exceto se apensado  a  outro  processo  em  andamento,  mediante  solicitação defe-
rida pela autoridade competente. (Alínea incluída pela Resolução N. TC-065/2012 
- DOTC-e de 11.06.12)

§ 1º Ao receber os autos, o responsável, o interessado ou o  procurador 
assinarão termo de responsabilidade.

§ 2º Havendo mais de um interessado ou responsável e sendo comum a eles 
o prazo, só em conjunto ou mediante prévio ajuste por petição nos autos, poderão 
os mesmos ou seus procuradores retirar o processo do Tribunal.

§ 3º A vista de processo transcorrerá em local especificamente destinado 
aos advogados e procuradores.

§ 4º É facultada ao responsável ou ao interessado, em qualquer etapa do 
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processo, requerer a juntada de documentos e comprovantes de fatos novos ou 
supervenientes que afetem o mérito do processo, mediante expediente dirigido ao 
Relator.

Art. 145. Após a emissão do parecer prévio sobre as contas anuais, o Prefeito 
ou procurador habilitado poderá retirar o processo do Tribunal pelo prazo previsto 
para a apresentação de Pedido de Reapreciação.

Art. 146. São vedados o fornecimento de cópia de peças processuais e vista 
dos autos quando o processo estiver em pauta da sessão, exceto se as peças proces-
suais se destinarem a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 
pessoal do requerente.

Art. 147. O Presidente do Tribunal, em qualquer etapa do processo, pode 
autorizar o fornecimento de cópia de peças processuais.

CAPÍTULO IV

Sustentação oral

Art. 148. No julgamento ou apreciação de processo, salvo no caso de em-
bargos de declaração, o responsável ou interessado poderá produzir sustentação 
oral, pessoalmente ou por procurador habilitado, desde que a tenham requerido ao 
Presidente do Tribunal de Contas até o início da sessão.

§ 1º O Tribunal de Contas comunicará ao responsável ou interessado, pelo 
correio mediante carta registrada com aviso de recebimento, a data da sessão de 
julgamento, sempre que o interessado formalizar o pedido de sustentação oral no 
prazo de até dez dias antes da realização da respectiva sessão.

§ 2º Após o pronunciamento, se houver, do Procurador-Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, o responsável ou interessado ou seu 
procurador falará uma única vez e sem aparte, pelo tempo de dez minutos, admitida 
prorrogação por igual período de tempo, a seu requerimento e com anuência da 
Presidência.

§ 3º Havendo mais de um responsável ou interessado, a palavra será dada 
obedecendo-se à ordem das respectivas defesas no processo.

§ 4º No caso de procurador de mais de um responsável ou interessado, 
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aplica-se o prazo previsto no parágrafo segundo.

§ 5º Havendo mais de um responsável ou interessado com procuradores 
diferentes, o prazo previsto no § 2º deste artigo será assegurado a cada um deles.

§ 6º Se no mesmo processo houver interesses opostos, observar-se-á, 
relativamente a cada parte, o disposto nos parágrafos anteriores quanto aos prazos 
para sustentação oral.

§ 7º Feita a sustentação oral, é facultado aos Conselheiros pedirem 
esclarecimentos que julgarem necessários para sanar dúvidas eventualmente 
existentes sobre os fatos aduzidos pelo responsável ou interessado, ou seu 
procurador.

§ 8º Quando se tratar de julgamento ou apreciação de processo em sessão 
de caráter reservado, o responsável ou interessado, ou seus procuradores, terão 
acesso à Sala das Sessões ao iniciar-se a apresentação do Relatório e dela deverão 
ausentar-se antes de começar a votação. (Redação dada pela Resolução N. TC-
121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

§ 9º Por ocasião da defesa oral somente serão recebidos documentos novos 
ou que se referirem à comprovação de fatos supervenientes, que afetem o mérito 
do processo, ou quando se tratar de comprovação do recolhimento de valores. (Re-
dação dada pela Resolução N. TC-117/2015 – DOTC-e de 31.07.2015)

§ 10. Recebida a documentação, o julgamento poderá ser suspenso por até 
três sessões para que o Relator examine a matéria, cientes as partes, desde logo, da 
nova data do julgamento.

TÍTULO VI

INCIDENTES DE INCONSTITUCIONALIDADE, PREJULGADOS E SÚMULAS DE 
JURISPRUDÊNCIA

CAPÍTULO I

Incidentes de inconstitucionalidade

Art. 149. O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, poderá pro-
nunciar-se sobre inconstitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público.
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Art. 150. O Presidente do Tribunal, por sua iniciativa ou a requerimento de 
Conselheiro ou do Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal, ve-
rificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público que esteja sob a ju-
risdição do Tribunal, poderá arguí-la e remetê-la ao Tribunal Pleno, para que este, 
preliminarmente, se pronuncie sobre a matéria.

Art. 151. Se o processo estiver em fase de julgamento, a argüição de incons-
titucionalidade poderá suspendê-lo por até duas sessões, se assim requerer qual-
quer Conselheiro e será apreciada, preliminarmente, decidindo-se, em seguida, o 
caso concreto, levando-se em consideração o que for deliberado quanto à inconsti-
tucionalidade argüida.

Art. 152. A decisão que, por dois terços dos membros, computado o Voto do 
Presidente, negar cumprimento à lei ou ato considerado inconstitucional, consti-
tuirá para o futuro, norma definitiva e de aplicação obrigatória nos casos análogos. 
(Redação dada pela Resolução N. TC-142/2018 – DOTC-e de 20.04.2018)

Art. 153. Tornada definitiva a decisão denegatória da aplicação da lei ou ato, 
o Tribunal representará ao Procurador-Geral de Justiça, para os devidos fins.

CAPÍTULO II

Prejulgados

Art. 154. Considera-se prejulgado o pronunciamento prévio do Tribunal Ple-
no, de natureza interpretativa de direito em tese, em matéria de competência do 
Tribunal de Contas, com o objetivo de uniformizar a jurisprudência.

§ 1º A iniciativa quanto ao pronunciamento do Tribunal Pleno pode ser das 
Câmaras, de Conselheiro e do Procurador-Geral junto ao Tribunal. 

§ 2º. Para constituir prejulgado, a decisão tomada pelo Tribunal Pleno 
deve ser aprovada por no mínimo dois terços dos Conselheiros que o compõe, 
computado o Voto do Presidente. (Redação dada pela Resolução N. TC-142/2018 
– DOTC-e de 20.04.2018)

§ 3º Sendo de iniciativa da Câmara, após o pronunciamento do Tribunal 
Pleno, a ela retornarão os autos, para aplicação da tese vencedora.

Art. 155. O prejulgado tem caráter normativo e será aplicado sempre que 
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invocado no exame processual.

Art. 156. Considera-se revogado ou reformado o prejulgado sempre que o 
Tribunal, pronunciando-se sobre o mesmo, firmar nova interpretação, caso em que 
a decisão fará expressa remissão à reforma ou revogação.

CAPÍTULO III

Súmula da jurisprudência

Art. 157. A Súmula da Jurisprudência constituir-se-á de princípios ou enun-
ciados resumindo teses, soluções e precedentes, adotados reiteradamente pelo Tri-
bunal de Contas do Estado, ao deliberar sobre assuntos ou matérias de sua jurisdi-
ção e competência.

Vide Resolução N. TC-19/2007, que disciplina a elaboração de ementas nos 
votos do relator ou revisor, visando à implementação do ementário de jurisprudên-
cia do TCE/SC.

Art. 158. Na organização gradativa da Súmula, será adotada numeração de 
referência para os Enunciados, aos quais seguir-se-á a menção dos dispositivos le-
gais e dos julgados em que se fundamentam.

Art. 159. Poderá ser incluído, revisto, cancelado ou restabelecido, na súmula, 
qualquer enunciado, de projeto específico a que se refere o art. 162 deste Regimen-
to, mediante aprovação da maioria absoluta dos Conselheiros do Tribunal.

Art. 160. Ficarão vagos, com nota de cancelamento, os números dos Enun-
ciados que o Tribunal revogar, conservando o mesmo número os que forem apenas 
modificados, fazendo-se a ressalva correspondente.

Art. 161. A súmula e suas alterações serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado.

Vide Resolução N. TC-18/2007, que institui o Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas.

Parágrafo único. A citação da súmula será feita pelo número corresponden-
te ao seu Enunciado e dispensará, perante o Tribunal, a indicação de julgados no 
mesmo sentido.
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TÍTULO VII

APRECIAÇÃO DE PROJETOS

CAPÍTULO I

Apreciação e aprovação de projetos de enunciado de súmula, 
instrução normativa, resolução e decisão normativa

Art. 162. A apresentação de projeto concernente a enunciado da súmula, 
instrução normativa, resolução ou decisão normativa, é de iniciativa do Presidente 
e dos Conselheiros, podendo ser ainda sugerida por Auditor ou pelo Procurador-
-Geral.

Art. 163. O projeto, com a respectiva justificativa, após autuado, será encami-
nhado ao Relator com cópias para os demais Conselheiros, aos Auditores e ao Pro-
curador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal, exceto, neste último caso, o 
projeto que envolva matéria administrativa do Tribunal. 

Art. 164. O projeto será submetido à deliberação do Tribunal Pleno em até 
trinta dias contados do seu recebimento pelo Relator, podendo ser prorrogado me-
diante justificativa apresentada ao Plenário.

Art. 165. Os Conselheiros poderão apresentar emendas ao projeto, encami-
nhadas diretamente ao Relator, em até dez dias antes da data da sessão plenária de 
que trata o artigo anterior.

Art. 166. É facultada aos Auditores e ao Procurador-Geral junto ao Tribunal 
a apresentação de sugestões em igual prazo e modo previstos no artigo anterior.

Art. 167. A emenda ao projeto originário será, de acordo com a sua natureza, 
assim classificada:

I - supressiva, quando objetivar excluir parte do projeto;

II - substitutiva, quando apresentada como sucedânea do projeto, alterando-
-o substancialmente;

III - aditiva, quando pretender acrescentar algo ao projeto;

IV - modificativa, quando não alterar substancialmente o projeto.
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Art. 168. O Relator apresentará ao Tribunal Pleno o relatório e o parecer 
sobre a proposição principal e as acessórias, podendo concluir pelo oferecimento 
de substitutivo ou de subemendas às proposições acessórias.

Art. 169. O projeto será levado à pauta por mais duas sessões plenárias con-
secutivas, para fins de discussão e votação da redação final.

Parágrafo único. Será dispensada a votação da redação final se aprovado o 
projeto originário, sem emendas, ou o substitutivo integralmente.

Art. 170. Encerrada a discussão, a matéria entrará em votação, observada a 
seguinte ordem:

I - substitutivo do Relator;

II - substitutivo de Conselheiro;

III - projeto originário;

IV - subemendas do Relator;

V - emendas com parecer favorável;

VI - emendas não acolhidas.

§ 1º A aprovação de substitutivo prejudica a votação das demais proposições, 
salvo os destaques requeridos.

§ 2º Os requerimentos de destaque destinam-se a permitir votação em 
separado da correspondente matéria, podendo incidir sobre emendas, subemendas, 
partes do projeto ou do substitutivo.

Art. 171. Considerar-se-á aprovada a proposição que obtiver maioria absolu-
ta de Votos dos membros do Tribunal, cabendo ao Presidente o Voto de desempate.

Art. 172. Somente serão admitidas alterações na redação final para evitar 
incorreções gramaticais ou para maior clareza e objetividade do texto.
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CAPÍTULO II

Apresentação, apreciação e aprovação de projetos 
referentes ao Regimento Interno

Art. 173. A aprovação e alteração do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas depende de decisão do Tribunal Pleno, aprovada por dois terços dos Con-
selheiros, computado o Voto do Presidente. (Redação dada pela Resolução N. TC-
142/2018 – DOTC-e de 20.04.2018)

Art. 174. A reforma do Regimento poderá ser proposta por escrito, a qual-
quer tempo, por iniciativa do Presidente ou de qualquer Conselheiro.

Art. 175. O projeto de reforma do Regimento, com a respectiva justificativa, 
após autuado, será encaminhado ao Relator com cópia para os demais Conselhei-
ros.

Art. 176. O Relator submeterá o projeto à deliberação do Tribunal Pleno, 
com a preliminar de conveniência e oportunidade da proposição, em até trinta dias 
contados do seu recebimento, podendo ser prorrogado.

Parágrafo único. Os Conselheiros poderão apresentar emendas ao projeto, 
encaminhadas diretamente ao Relator, em até dez dias antes da sessão plenária de 
que trata este artigo.

Art. 177. O projeto de alteração do Regimento será levado à pauta por mais 
duas sessões plenárias consecutivas, para fins de discussão e votação.

Art. 178. Aprovada a alteração do Regimento, este deverá ser republicado 
com as alterações, na íntegra.

TÍTULO VIII

ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS

CAPÍTULO I 

Sede, Composição e Organização

Art. 179. O Tribunal de Contas, integrado por sete Conselheiros, tem sede em 
Florianópolis, autonomia funcional, administrativa e financeira, e a seguinte estru-
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tura organizacional:

I - órgãos deliberativos:

a) o Plenário e

b) as Câmaras;

II - órgãos de administração superior:

a) a Presidência;

b) a Vice-Presidência;

c) a Corregedoria-Geral;

III - órgão especial:

a) o Corpo de Auditores;

IV - órgãos auxiliares:

a) os órgãos de controle;

b) os órgãos de consultoria e controle;

c) os órgãos de assessoria;

d) os órgãos de apoio técnico e administrativo.

Art. 180. Atua no Tribunal o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
na forma estabelecida nos arts. 107 a 111 da Lei Complementar nº 202, de 15 de 
dezembro de 2000.

Art. 181. Os Conselheiros, em suas ausências por motivo de licença, férias ou 
outro afastamento legal, serão substituídos, mediante convocação do Presidente do 
Tribunal, pelos Auditores, por ordem de antigüidade no cargo ou a maior idade, no 
caso de idêntica antigüidade, observado o critério de rodízio sempre que a substi-
tuição exceder a trinta dias consecutivos.

§ 1º Os Auditores serão ainda convocados para substituir Conselheiros nos 
casos de falta eventual e na impossibilidade de permanência na sessão, para re-
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compor o quorum e/ou relatar os processos do Conselheiro substituído. (Redação 
dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

§ 2º Além de relatar seus processos na Câmara de que seja membro efetivo, o 
Conselheiro poderá atuar em outra Câmara em situações excepcionais decorrentes 
da ausência de membro efetivo ou da impossibilidade de convocação dos Auditores.

§ 3º Em caso de vacância de cargo de Conselheiro, o Presidente do Tribunal 
convocará Auditor para exercer as funções inerentes ao cargo vago, até novo 
provimento, observado o critério de rodízio a cada trinta dias consecutivos.

§ 4º Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo primeiro, a convocação de 
auditor será formalizada por Portaria do Presidente do Tribunal.

Art. 182. O Tribunal Pleno, por maioria de seus membros, poderá autorizar 
a instalação de Câmaras, estabelecendo o seu funcionamento e a sua composição.

Parágrafo único. As Câmaras serão organizadas para tratar de assuntos es-
pecíficos ou para acompanhamento de matérias definidas pelo Tribunal Pleno.

Art. 183. Cada Câmara compõe-se de três Conselheiros que a integrarão pelo 
prazo de dois anos, findo o qual dar-se-á a recondução automática por igual perío-
do, sempre que não decida o Tribunal Pleno de modo diverso, com antecedência 
mínima de noventa dias.

§ 1º O Presidente do Tribunal de Contas não participa da composição das 
Câmaras.

§ 2º O Tribunal Pleno poderá autorizar a permuta de Conselheiros de uma 
para outra Câmara, bem como a transferência, em caso de vacância.

§ 3º O Conselheiro transferido de uma para outra Câmara levará consigo os 
feitos a ele distribuídos.

§ 4º O Auditor atua, em caráter permanente, junto à Câmara para a qual for 
designado pelo Presidente do Tribunal.

§ 5º Funciona junto a cada Câmara um Representante do Ministério Público.

Art. 184. A Primeira Câmara será presidida pelo Vice-Presidente do Tribunal 
e a Segunda Câmara pelo Corregedor-Geral.
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Art. 185. O Auditor convocado nos termos do art. 181 deste Regimento inte-
grará a Câmara a que pertencia o Conselheiro substituído.

Art. 186. Os Presidentes das Câmaras serão automaticamente substituídos, 
em suas faltas ou impedimentos, pelo Conselheiro mais antigo em cada Câmara.

CAPÍTULO II 

Competência do Plenário

Art. 187. Compete privativamente ao Plenário, dirigido pelo Presidente do 
Tribunal:

I - deliberar originariamente sobre:

a) o parecer prévio relativo às contas que o Governador do Estado prestará 
anualmente à Assembléia Legislativa;

b) o parecer prévio relativo às contas que o Prefeito Municipal prestará 
anualmente à Câmara Municipal;

c) solicitação de pronunciamento formulada pela Comissão Técnica Perma-
nente de Deputados nos termos do § 1º do art. 60 da Constituição Estadual;

d) adoção da medida indicada no inciso XII do art. 1º deste Regimento;

e) incidentes de inconstitucionalidade;

f) conflitos suscitados sobre competência das Câmaras;

g) inabilitação de responsável e adoção de medidas cautelares, conforme 
disposto nos arts. 113 e 114 deste Regimento;

h) inspeções abrangendo despesas de caráter sigiloso;

i) realização de inspeções e auditorias;

j) reapreciação de contas municipais;

l) matéria considerada sigilosa;

m) argüição de impedimento e suspeição de Conselheiro;
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n) consulta sobre matéria da competência do Tribunal;

o) denúncia apresentada na forma da lei e deste Regimento;

p) processos de uniformização de decisões;

q) inclusão, revisão, cancelamento ou restabelecimento de enunciado na sú-
mula da jurisprudência do Tribunal;

r) aplicação de multa por danos causados ao erário; por infração a dispositi-
vos de leis, regulamentos, ou atos do Tribunal e por inobservância de prazos legais, 
regulamentares ou por ele fixados;

s) outras sanções previstas em lei;

t) proposta ao Governador do Estado para intervenção nos Municípios, nos 
casos previstos na Constituição;

u) instauração de tomada de contas especial;

v) representação;

x) estrutura organizacional do Tribunal;

II - julgar:

a) prestação de contas dos administradores e demais responsáveis por di-
nheiro, bens e valores da administração direta e indireta, incluídas as sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual e municipal, e as contas daque-
les que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte pre-
juízo ao erário;

b) tomada de contas especial;

c) recursos de reconsideração, de embargos de declaração, de agravo, de 
reexame opostos às suas próprias decisões, bem como pedido de revisão de seus 
julgados;

d) revisão de decisão de Câmara;

e) recurso em processos com decisões não unânimes das Câmaras;
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III - aprovar:

a) o Regimento Interno do Tribunal e suas alterações;

b) resoluções, instruções normativas, decisões normativas e quaisquer atos 
para o fiel cumprimento da Lei Orgânica do Tribunal e das leis relacionadas à ma-
téria de sua competência;

c) enunciados da súmula de jurisprudência do Tribunal;

IV - eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral;

V - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos seguintes atos:

a) admissão de pessoal a qualquer título, na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual e munici-
pal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão;

b) concessão de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva 
remunerada e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório, excetuados aqueles atos cuja instrução for 
incontroversa pela legalidade da concessão, que serão decididos na forma do art. 
38 do Regimento Interno; (Redação dada pela Resolução N. TC-98/2014 – DOTC-e 
de 15.10.2014)

VI - aprovar a lista tríplice dos auditores e dos membros do Ministério Pú-
blico junto ao Tribunal para preenchimento de cargo de Conselheiro, elaborada na 
forma prevista nos arts. 271, XXXVI, e 278, I, deste Regimento.

Art. 188. Compete ainda ao Tribunal Pleno, em sessão administrativa: (Re-
dação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

I - aprovar:

a) a proposta das dotações orçamentárias destinadas ao Tribunal, que deve-
rá integrar o Projeto de Lei do Orçamento Anual;

b) propostas que o Tribunal deva encaminhar ao Poder Executivo referentes 
aos projetos de leis relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao 
orçamento anual;
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c) programação de auditoria;

II - decidir sobre:

a) licenças e afastamentos de Conselheiros e Auditores, ressalvado o dispos-
to no inciso VI do artigo 271; (Redação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DO-
TC-e de 23.11.2015)

b) dúvidas suscitadas na aplicação deste Regimento Interno;

c) matérias administrativas que lhe forem submetidas pelo Presidente;

d) recursos interpostos na forma da lei e deste Regimento contra decisões e 
atos administrativos do Presidente;

III - deliberar sobre a constituição e extinção de Câmaras, suspender-lhes o 
funcionamento ou colocá-las temporariamente em recesso;

IV - alterar a composição das Câmaras e autorizar a transferência ou permu-
ta de julgadores.

CAPÍTULO III

Competência das Câmaras

Art. 189. Compete à Primeira e à Segunda Câmaras deliberar sobre:

I - prestação de contas ou tomada de contas especial em que o Relator acolhe 
em seu Voto as conclusões dos pareceres coincidentes do titular da unidade técnica 
e do Representante do Ministério Público;

II - prestação de contas ou tomada de contas especial nos processos em que 
as conclusões dos pareceres, coincidentes ou não, não contenham manifestação 
pela irregularidade, e o Relator conclua pela regularidade ou regularidade com res-
salva;

III - inspeções, auditorias e outras matérias concernentes à fiscalização con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

IV - atos de admissão de pessoal da administração direta e indireta estadual 
ou municipal, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
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V - concessões de aposentadorias, reformas, pensões e transferência para a 
reserva;

VI - questão que lhe for submetida pelo Presidente;

VII - recursos de reexame, de reconsideração, de embargos de declaração e 
de agravo opostos às suas próprias deliberações;

VIII - emitir parecer prévio sobre as contas municipais.

Parágrafo único. Por proposta de Relator ou de Conselheiro acolhida pela 
Câmara, os assuntos da competência desta, exceto o previsto inciso VI deste artigo, 
poderão ser encaminhados à deliberação do Plenário, sempre que a relevância da 
matéria recomende esse procedimento.

CAPÍTULO IV

Funcionamento do Tribunal

Art. 190. O Tribunal Pleno reunir-se-á no período de 21 de janeiro a 19 de 
dezembro de cada ano. (Redação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e 
de 23.11.2015)

Parágrafo único. O recesso compreendido no período de 20 de dezembro 
a 20 de janeiro não ocasionará a interrupção dos serviços do Tribunal de Contas, 
sendo que o Tribunal Pleno nele não entrará enquanto não cumprido o disposto no 
art. 82 deste Regimento Interno. (Redação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – 
DOTC-e de 23.11.2015)

Seção I

Sessões do Tribunal Pleno

Art. 191. As sessões do Tribunal Pleno serão ordinárias, extraordinárias, es-
peciais e administrativas.

Art. 192. O Tribunal Pleno somente poderá reunir-se e deliberar com a pre-
sença de, no mínimo, quatro Conselheiros efetivos ou seus substitutos, inclusive o 
Presidente, exceto nas hipóteses previstas no art. 195 deste Regimento.

§ 1º Caso o quorum indicado no caput venha a ser comprometido em virtude 
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de alegações de impedimento ou suspeição de um ou mais Conselheiros, o Presidente 
retirará o processo de pauta e retornará com o mesmo para discussão e votação em 
uma próxima sessão, quando se dará início a nova votação acerca da matéria.

§ 2º Nenhuma sessão poderá ser realizada sem a presença do Procurador-
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal, exceto nas hipóteses previstas no art. 
195 deste Regimento.

Art. 193. As sessões ordinárias realizar-se-ão às segundas e quartas-feiras, 
salvo deliberação em contrário do Tribunal Pleno, e terão início às quatorze horas, 
podendo prolongar-se até às dezoito horas.

§ 1º A sessão ordinária, por proposta do Presidente, poderá ser prorrogada 
por mais trinta minutos com anuência do Plenário, caso a ordem do dia não tenha 
se esgotado no horário regimental.

§ 2º Se o adiantado da hora não permitir que se esgote a pauta, o Presidente 
poderá determinar, por iniciativa própria ou por proposta de Conselheiro, o 
adiamento para a sessão imediata do julgamento dos demais processos que, neste 
caso, serão incluídos na pauta com prioridade para deliberação.

§ 3º Salvo decisão em contrário do Tribunal Pleno, os processos transferidos 
para a sessão seguinte, que por qualquer motivo nela deixarem de ser relatados, 
serão automaticamente excluídos de pauta e somente serão apreciados quando no-
vamente incluídos por expressa iniciativa do Relator.

Art. 194. Por proposta do Presidente, de Conselheiro, de Auditor ou do Pro-
curador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, aprovada pelo 
Plenário, a sessão ordinária poderá ser interrompida para realização de sessão 
extraordinária e administrativa, previstas nos artigos 196 e 198 deste Regimento. 
(Redação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

§ 1º Salvo nas hipóteses previstas nos arts. 214, 215, § 4º e 222, deste 
Regimento, o julgamento de contas ou a apreciação de processo de fiscalização 
a cargo do Tribunal, uma vez iniciado, ultimar-se-á na mesma sessão, ainda que 
excedida a hora regimental.

§ 2º Caso ocorra convocação de sessão especial de que trata o art. 195 deste 
Regimento, não será realizada sessão ordinária, se houver coincidência de data e 
horário.
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§ 3º Se a data e o horário da sessão extraordinária de que trata o art. 196 
deste Regimento, coincidir em parte, com os da sessão ordinária, esta poderá ter 
início logo após o encerramento da sessão extraordinária.

§ 4º A sessão extraordinária poderá ter caráter reservado quando se tratar 
de assunto sobre o qual houver prévia declaração de sigilo pelo Tribunal Pleno 
para preservação de informações sigilosas, de caráter pessoal ou em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, nos termos de 
ato normativo que regulamenta a divulgação e o acesso à informação produzida 
ou custodiada pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina, além de outros casos 
previstos em lei, bem como para julgar ou apreciar os processos que derem entrada 
ou se formarem no Tribunal com chancela de sigiloso. (Parágrafo acrescido pela 
Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

§ 5º A sessão extraordinária de caráter reservado será realizada exclusiva-
mente com a presença dos Conselheiros, dos Auditores, do Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e de servidores da unidade respon-
sável pelo secretariado das sessões, bem como das partes e de seus procuradores, 
quando a requererem, e de outras pessoas autorizadas pelo Presidente. (Parágrafo 
acrescido pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

Art. 195. As sessões especiais serão convocadas pelo Presidente, por iniciati-
va própria ou por deliberação do Plenário, para os seguintes fins:

I - posse do Presidente, Vice-Presidente e do Corregedor-Geral;

II - posse de Conselheiros e Auditores;

III - solenidades comemorativas ou festivas;

IV - outros assuntos, a critério do Tribunal Pleno.

Art. 196. As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, por 
iniciativa própria ou por deliberação do Plenário, declarada sua finalidade, em face 
de:

I - apreciação das contas prestadas anualmente pelo Governador, com vistas 
à emissão do competente parecer prévio;

II - acúmulo da pauta nas sessões ordinárias;
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III - necessidade de pronunciamento urgente do Tribunal;

IV - outros assuntos, a critério do Presidente ou do Plenário.

Art. 197. As sessões extraordinárias e especiais terão início à hora indicada 
no ato de convocação.

Art. 198. As sessões administrativas serão convocadas pelo Presidente para 
tratar de assuntos internos da Casa, de que trata o art. 188, aplicando-se, no que 
couber, o disposto nos artigos 202 a 235 e 245 a 251 deste Regimento Interno. (Re-
dação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

§ 1º A sessão administrativa poderá ter caráter reservado somente quando 
se tratar de assunto sobre o qual houver prévia declaração de sigilo pelo Tribunal 
Pleno para preservação de informações sigilosas, de caráter pessoal ou em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, nos termos 
de ato normativo que regulamenta a divulgação e o acesso à informação produzida 
ou custodiada pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina, e em outros casos 
previstos em lei. (Parágrafo acrescido pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e 
de 23.11.2015)

§ 2º As sessões administrativas de caráter reservado serão realizadas 
exclusivamente com a presença dos Conselheiros, dos Auditores, do Procurador-
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e de servidores da 
unidade responsável pelo secretariado das sessões, bem como das partes e de 
seus procuradores, quando a requererem, e de outras pessoas autorizadas pelo 
Presidente. (Parágrafo acrescido pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 
23.11.2015)

Art. 199. Nas sessões ordinárias e extraordinárias, o Conselheiro a quem 
couber a Presidência ocupará o centro da mesa, tendo à sua direita o Procurador-
-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, no prolongamento da 
mesa, sucessivamente à direita e à esquerda do Presidente, ficarão o Vice-Presiden-
te, o Corregedor-Geral e os demais Conselheiros segundo a ordem de antigüidade, 
e, em mesa distinta, os Auditores segundo a ordem de antigüidade.

Parágrafo único. Na sessão extraordinária de que trata o inciso I do artigo 
196, tomará assento à mesa, à esquerda do Presidente, o Governador do Estado ou 
o seu representante.
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Art. 200. Nas sessões ordinárias e extraordinárias, exceto no caso do pará-
grafo único do artigo anterior, funcionário designado pelo Presidente tomará as-
sento à mesa, para prestar assessoramento quando solicitado.

Art. 201. (Revogado pela Resolução N. TC-0128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)

Art. 202. À hora prevista, o Presidente declarará aberta a sessão, mencionan-
do os nomes dos Conselheiros, dos Auditores e do Procurador-Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas presentes, indicando os nomes dos ausentes e 
os motivos das respectivas ausências.

Art. 203. Se não houver número legal, a matéria constante da ordem dos traba-
lhos ficará automaticamente transferida para a sessão seguinte, quando será discuti-
da e votada com preferência.

Art. 204. (Revogado pela Resolução N. TC-0128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)

Art. 205. (Revogado pela Resolução N. TC-0128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)

Art. 206. Havendo número legal, passar-se-á, se for o caso, para leituras, 
comunicações, moções e requerimentos, os quais, quando couber, serão objeto de 
deliberação do Plenário. (Redação dada pela Resolução N. TC-128/2016 – DOTC-e 
de 03.10.2016)

Art. 207. Proceder-se-á, em seguida, se for o caso, ao sorteio previsto nos 
arts. 117 e 122 deste Regimento.

Art. 208. Encerrada a fase do sorteio, serão julgados ou apreciados os pro-
cessos constantes da pauta, por grupos e por classe de assuntos, na forma definida 
em resolução.

Art. 209. No julgamento e apreciação dos processos será respeitada a ordem 
de antigüidade decrescente dos Relatores, salvo pedido de preferência deferido 
pelo Plenário, mediante requerimento de Conselheiro ou Auditor endereçado ao 
Presidente.

Parágrafo único. Poderá ser concedida preferência para o julgamento ou 
apreciação de processo no qual deva ser produzida sustentação oral.

Art. 210. A discussão dos processos será iniciada, em cada caso, com a apre-
sentação, ainda que resumida, do Relatório, cabendo ao Relator prestar os esclare-
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cimentos solicitados no curso dos debates.

Parágrafo único. O Presidente, durante a discussão, poderá aduzir informa-
ções que orientem o Plenário.

Art. 211. O Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas poderá fazer uso da palavra a seu pedido, para prestar esclarecimentos, ale-
gar ou requerer o que julgar oportuno.

Art. 212. Em seguida ao pronunciamento do Ministério Público junto ao Tri-
bunal de Contas, se for o caso, será dada a palavra ao responsável ou interessado, 
ou a seu procurador para produzir sustentação de suas alegações na forma estabe-
lecida no art. 148 deste Regimento.

Parágrafo único. Na sessão extraordinária de que trata o inciso I do artigo 
196, o Governador do Estado ou seu representante poderá fazer uso da palavra por 
sessenta minutos, admitida prorrogação, a seu requerimento e com a anuência do 
Presidente, por tempo não superior ao inicialmente concedido.

Art. 213. O Conselheiro que se declarar impedido ou em suspeição não par-
ticipará da discussão do processo.

Art. 214. Qualquer Conselheiro poderá pedir vista do processo, passando a 
funcionar como Revisor, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 80 deste Re-
gimento. (Redação dada pela Resolução N. TC-125/2016 - DOTC-e de 11.07.2016)

§ 1º É facultado ao Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas pedir vista do processo na fase da discussão, observado o disposto nos 
§§ 2º, 3º e 4º do art. 80 deste Regimento. (Redação dada pela Resolução N. TC-
125/2016 - DOTC-e de 11.07.2016)

§ 2° O processo será encaminhado pela Secretaria Geral, no mesmo dia, 
a quem houver requerido vista, sendo devolvido à Secretaria Geral até a quarta 
sessão seguinte, para inclusão em pauta da sessão imediatamente subsequente. 
(Redação dada pela Resolução N. TC-125/2016 - DOTC-e de 11.07.2016)

§ 3º Novos pedidos de vista serão deferidos, pelo prazo fixado no § 2º deste 
artigo devendo o processo ser restituído pelo último solicitante à Secretaria Geral, 
para inclusão na pauta da sessão imediatamente subsequente. (Redação dada pela 
Resolução N. TC-125/2016 - DOTC-e de 11.07.2016)
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§ 4º O solicitante, que por qualquer motivo não puder comparecer à sessão, 
deverá restituir o processo à Secretaria Geral para inclusão em pauta da sessão 
imediatamente subsequente. (Redação dada pela Resolução N. TC-125/2016 - DO-
TC-e de 11.07.2016)

§ 5º Antes de vencido o prazo estabelecido no § 2º deste artigo, o Tribunal 
Pleno, mediante justificativa do Revisor, poderá prorrogar por mais quatro sessões 
para apresentação de voto divergente. (Redação dada pela Resolução N. TC 
125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

§ 6º Será indeferida a solicitação a que se refere o parágrafo anterior para 
garantir a eficácia da decisão do Tribunal ou quando houver risco de arquivamento 
do processo por prescrição ou pela perda do seu objeto. (Redação dada pela 
Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

§ 7º Vencidos os prazos do § 2º ou do § 5º, conforme o caso, sem manifestação 
do Revisor, o processo retornará automaticamente à pauta da sessão imediata-
mente subsequente àquela em que vencer o prazo. (Redação dada pela Resolução 
N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

§ 8º Voltando o processo à pauta, será reaberta a discussão, dando-se a 
palavra ao Relator e, conforme o caso, aos Revisores e ao Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela ordem dos pedidos de vista. 
(Redação dada pela Resolução N. TC 125/2016 – DOTC-e de 11.07.2016)

Art. 215. A discussão poderá ser adiada, ainda, por decisão do Plenário, me-
diante proposta do Presidente, de qualquer Conselheiro ou de Relator, nos seguin-
tes casos:

I - se a matéria requerer maior estudo;

II - para instrução complementar;

III - na ausência de Parecer da Procuradoria Geral junto ao Tribunal de Con-
tas, nos processos em que for obrigatória a sua manifestação, por escrito, nos ter-
mos do art. 108, II, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000.

§ 1º Nos casos dos incisos I e II, o processo será retirado de pauta e 
encaminhado ao Relator logo após a sessão, sendo devolvido à Secretaria Geral no 
prazo máximo de trinta dias, para inclusão na pauta da sessão imediata.
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§ 2º A instrução complementar de que trata o inciso II será processada em 
caráter prioritário.

§ 3º Se, para fins da instrução complementar a que se refere o inciso II, 
for juntado documento com informações de pouca relevância ou suscetível de 
apreciação imediata, o julgamento poderá prosseguir, a juízo do Plenário, depois 
do pronunciamento verbal do Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas.

§ 4º É facultado ao Presidente, nos casos dos incisos I e II, avocar o processo.

Art. 216. Se a matéria versar questões diferentes, embora conexas, o Presi-
dente poderá submetê-las à discussão e votação em separado.

Art. 217. As questões preliminares ou prejudiciais serão decididas antes da 
apreciação do mérito.

§ 1º Se a preliminar versar sobre falta ou impropriedade sanável, o Tribunal 
poderá converter o julgamento ou a apreciação em diligência.

§ 2º Rejeitada a preliminar, dar-se-á a palavra ao Relator e, se for o caso, 
aos revisores para apresentarem os seus Votos, com a correspondente proposta de 
acórdão ou de decisão.

Art. 218. Na fase de discussão, poderá o Presidente, a requerimento de Con-
selheiro ou do Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
convocar funcionários do Tribunal para prestarem, verbalmente, informações com-
plementares sobre o assunto em exame.

Art. 219. Cada Conselheiro poderá falar duas vezes sobre o assunto em dis-
cussão, na ordem em que solicitar, e não falará sem que o Presidente lhe conceda 
a palavra, nem interromperá o que estiver no uso dela, sendo permitidos breves 
apartes, previamente concedidos. 

§ 1º Será concedida a palavra, preferencialmente, a Conselheiro ou ao 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas que tiver 
questão de ordem a levantar.

§ 2º Considera-se questão de ordem, para fins deste artigo, qualquer dúvida 
sobre interpretação ou aplicação de dispositivos deste Regimento, observado o 
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seguinte:

I - a manifestação sobre questão de ordem deverá ser iniciada pela indicação 
do dispositivo ou da matéria que se pretenda elucidar;

II - apresentada a questão de ordem e facultada a sua contestação por Con-
selheiro ou pelo Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Con-
tas, será ela decidida pelo Presidente na mesma sessão ou na sessão subseqüente;

III - não poderá ser suscitada questão de ordem que não seja pertinente à 
matéria em discussão e votação.

§ 3º O Presidente decidirá as questões de ordem.

Art. 220. Apresentados os Votos a que se refere o § 2º do art. 217 deste Re-
gimento, qualquer Conselheiro poderá pedir a palavra até duas vezes, durante a 
discussão.

Art. 221. Encerrada a discussão, o Presidente tomará os Votos dos demais 
Conselheiros, observada a seguinte ordem:

I - Relator;

II - Vice-Presidente;

III - Corregedor-Geral;

IV - Conselheiros, por ordem de antigüidade;

V - Presidente, em caso de empate e nas matérias relativas à consulta, 
prejulgado, incidente de inconstitucionalidade e aprovação e alteração do 
Regimento Interno. (Redação dada pela Resolução N. TC-142/2018 – DOTC-e de 
20.04.2018)

§ 1º O Conselheiro não poderá abster-se de votar, mesmo quando vencido 
na preliminar, salvo caso de impedimento ou suspeição.

§ 2º O Conselheiro, ainda que não tenha participado dos debates, será 
chamado a votar, podendo pedir vista dos autos nos termos do art. 214 deste 
Regimento, caso não se sinta habilitado a proferir seu Voto.
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§ 3º O Voto de desempate do Presidente será proferido de imediato ou, na 
impossibilidade de fazê-lo, devidamente justificada na sessão, até à quarta sessão 
seguinte.

Art. 222. A votação já iniciada não poderá sofrer interrupção, salvo quando 
do Voto de desempate do Presidente ou quando houver pedido de vista de Conse-
lheiro que não tenha proferido o seu Voto.

Art. 223. Ao emitir o seu Voto, poderá o Conselheiro fazer declaração do seu 
ponto de vista, em tempo não excedente a cinco minutos.

Parágrafo único. O Conselheiro que desejar fazer declaração de Voto por es-
crito deverá apresentá-la até quarenta e oito horas após o encerramento da sessão.

Art. 224. O Voto do Relator, quando favorável à posição da instrução e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pode ser resumido, devendo ser 
obrigatoriamente fundamentado quando contrário à manifestação.

Art. 225. O Conselheiro que tiver o Voto contrário à posição do Relator deverá 
fundamentá-lo, apresentando-o por escrito no prazo de até quarenta e oito horas.

Art. 226. Vencido o Relator na votação, no todo ou em parte, o Conselhei-
ro que primeiramente tenha proferido o Voto vencedor assumirá, daí por diante, a 
condição de Relator.

Parágrafo único. O Voto vencido será registrado na Ata da sessão juntamente 
com a proposta de acórdão ou de decisão originalmente submetida à deliberação 
do Plenário ou da Câmara.

Art. 227. O Presidente poderá determinar a supressão ou desconsidera-
ção de palavras ou expressões desrespeitosas ou descorteses constantes de peças 
processuais, incompatíveis com o tratamento devido ao Tribunal e às autoridades 
públicas em geral, bem como a retirada de peças desrespeitosas em seu conjunto. 
(Redação dada pela Resolução N. TC-128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)

§ 1º A Ata resumida da sessão ordinária ou extraordinária será disponibilizada 
aos Relatores, assinada pelo Presidente e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas e no seu portal na Internet, acompanhada do vídeo da gravação da 
sessão, hipótese em que fica dispensada a transcrição dos eventos da sessão. (Redação 
dada pela Resolução N. TC-128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)
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§ 2º A ata da sessão administrativa será submetida à discussão e aprovação 
na sessão administrativa seguinte, e arquivada no Gabinete da Presidência, com 
cópia aos Conselheiros. (Redação dada pela Resolução N. TC-128/2016 – DOTC-e 
de 03.10.2016)

§ 3º O vídeo da gravação das sessões ordinárias ou extraordinárias de 
apreciação ou julgamento de processos será disponibilizado para consulta nos 
registros de tramitação do respectivo processo no portal do Tribunal de Contas na 
Internet. (Redação dada pela Resolução N. TC-128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)

§ 4º Os requerimentos de transcrição de eventos da sessão serão atendidos 
na forma de certidão, salvo no caso de solicitação feita em sessão pelo Presidente, 
por Relator ou pelo representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
para inclusão da transcrição na ata da sessão. (Redação dada pela Resolução N. TC-
128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)

Art. 228. A votação será:

I - simbólica, quando houver a adesão tácita dos Conselheiros ao Voto do 
Relator, por falta de manifestação em contrário;

II - nominal, quando feita pela chamada dos julgadores, a começar pelo Re-
lator, seguindo-se o Vice-Presidente, o Corregedor-Geral e os demais Conselheiros, 
observada a ordem de antigüidade, e será determinada pelo Presidente ou tomada 
a pedido de Conselheiro.

Art. 229. Antes de proclamado o resultado da votação, qualquer Conselheiro 
poderá modificar seu Voto, inclusive o Relator.

Parágrafo único. O Relator que modificar seu Voto deve apresentá-lo por es-
crito à Secretaria-Geral no prazo de vinte e quatro horas da data da sessão.

Art. 230. Encerrada a votação, o Presidente proclamará o resultado, decla-
rando-o:

I - por unanimidade;

II - por maioria;

III - por Voto médio;
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IV - por Voto de desempate.

Art. 231. Quando do julgamento do feito, pela diversidade das soluções re-
sultantes da votação, nenhuma reunir a maioria necessária, prevalecerá o Voto mé-
dio, que se apurará mediante votações sucessivas, nas quais serão obrigados a votar 
todos os Conselheiros que estejam participando.

§ 1º Serão postas a Voto, inicialmente, as duas primeiras soluções 
apresentadas, considerando-se eliminada a que não lograr maioria, devendo a 
outra ser submetida novamente à votação com uma das demais, procedendo-se, 
assim, sucessivamente, com as restantes, até que fiquem só duas.

§ 2º Dessas, será declarada vencedora, mediante Voto médio, a que reunir 
maior número de Votos, considerando-se vencidos os Votos contrários.

Art. 232. Terminada a votação, o Presidente proclamará o resultado, não po-
dendo, a partir daí, ser reaberta a discussão.

Art. 233. Esgotada a ordem do dia, o Presidente declarará aberta a palavra 
entre os Conselheiros, Auditores e Representante do Ministério Público, para con-
siderações e comunicações que desejarem fazer.

Art. 234. Encerrados os trabalhos ou esgotada a hora regimental, e não ha-
vendo deliberação de prorrogação, o Presidente declarará encerrada a sessão.

Art. 235. A Ata de cada sessão conterá:

I - dia, mês, ano e a hora de abertura e de encerramento da sessão;

II - nome do Conselheiro que presidiu a sessão;

III - nome dos Conselheiros e Auditores presentes, inclusive do Procurador-
-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;

IV - a pauta com as deliberações, indicando-se quanto ao processo:

a) o número, a unidade gestora, o nome do interessado e do responsável, 
quando for o caso, e outras especificações necessárias para identificação do processo;

b) o nome do Relator;
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c) a decisão preliminar, definitiva ou terminativa com a especificação dos 
Votos vencidos;

d) a designação do novo Relator do acórdão, parecer ou decisão simples, 
quando vencido o Relator originário;

e) as declarações de Voto proferidas;

V - demais ocorrências;

VI - assinatura do Presidente. (Redação dada pela Resolução N. TC-128/2016 
– DOTC-e de 03.10.2016)

Seção II

Sessões das Câmaras

Art. 236. As sessões das Câmaras serão ordinárias e extraordinárias e so-
mente poderão ser abertas com quorum de dois Conselheiros efetivos ou seus subs-
titutos convocados na forma do art. 183 deste Regimento.

§ 1º Na hipótese de falta de quorum referido no caput deste artigo, originada 
pela declaração de impedimento ou suspeição de um ou mais membros, o Presi-
dente da Câmara respectiva retirará o processo de pauta e solicitará ao Presidente 
do Tribunal a convocação, em uma próxima sessão, de Auditores em número sufi-
ciente para o fim específico de recomposição de quorum, a fim de que haja delibe-
ração dos processos em que foram suscitadas as declarações, quando se dará início 
à nova votação da matéria.

§ 2º A convocação dos Auditores a que se refere o parágrafo anterior será 
feita, preferencialmente, entre aqueles que já atuam na respectiva Câmara e, em 
situações excepcionais, poderá ser utilizada a prerrogativa prevista no § 3º do art. 
183 deste Regimento.

§ 3º A deliberação de que trata o § 1º deste artigo dar-se-á no início da 
sessão para a qual houve a convocação.

Art. 237. As sessões ordinárias da Primeira e Segunda Câmaras realizar-se-
-ão às terças feiras e às quintas feiras, respectivamente, com início às 14 horas e 30 
minutos.
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Art. 238. As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da 
Câmara ex officio ou por proposta de Conselheiro.

Art. 239. Nas sessões ordinárias das Câmaras será observada, preferencial-
mente, a seguinte ordem de trabalho:

I - discussão e aprovação da Ata da sessão anterior;

II - expediente, nos termos do art. 206 deste Regimento;

III - julgamento e apreciação dos processos constantes de relação, na forma 
do art. 252 deste Regimento.

Art. 240. Ocorrendo convocação extraordinária do plenário, não será reali-
zada sessão ordinária da Câmara, se houver coincidência de data e de horário.

Art. 241. As Câmaras obedecerão, sempre que couber, as normas aplicáveis 
ao Plenário.

Art. 242. No julgamento ou na apreciação, pelas Câmaras, dos processos 
incluídos em pauta, de acordo com a competência estabelecida no art. 189 deste 
Regimento, observar-se-á a seguinte ordem preferencial:

I - recursos;

II - prestação e tomadas de contas;

III - inspeções, auditorias e outras matérias concernentes à fiscalização con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como as referentes 
a atos sujeitos a registro;

IV - atos de admissão de pessoal da administração direta e indireta, incluídas 
as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual e municipal;

V - concessões de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva e 
pensões.

Art. 243. Os Presidentes das Câmaras terão direito a Voto e relatarão os pro-
cessos que lhes forem distribuídos.

Parágrafo único. Havendo empate nas votações das Câmaras, o processo 
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será submetido à deliberação do Plenário.

Art. 244. As Atas das sessões serão lavradas pelo Secretário da respectiva 
Câmara.

Seção III

Pautas do Plenário e das Câmaras

Art. 245. A pauta das sessões conterá indicação dos processos a serem 
apreciados e será organizada observada a ordem dos Relatores; primeiramente o 
Vice-Presidente, depois o Corregedor-Geral, seguindo-se os demais Conselheiros, 
obedecida a antigüidade. 

Parágrafo único. Na organização da pauta será observada, ainda, a ordem de 
divisão dos processos em grupos, de conformidade com o que estabelecer o Tribu-
nal Pleno.

Art. 246. Figurarão na pauta da sessão, com indicação dos respectivos nú-
meros, da unidade gestora, do nome do interessado e dos responsáveis, do assunto 
e do valor, se for o caso, os processos que tenham sido entregues pelos Relatores na 
Secretaria Geral até o último dia útil anterior à semana em que deva ser publicada 
a pauta. 

Art. 247. Por proposta do Relator, ad referendum do Plenário, poderá haver 
inclusão na pauta da sessão, de processos urgentes, desde que incontroversos, ob-
servado o disposto no art. 249, § 2º, deste Regimento. 

Parágrafo único. Incontroverso é o processo em que o Relator estiver de 
acordo com os pareceres do órgão de controle e do Procurador-Geral do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, desde que estes não concluam pela ocorrência 
de ilegalidade ou irregularidade.

Art. 248. Na ausência eventual do Relator, é facultado ao Presidente, após 
ouvido o Plenário, redistribuir a outro Relator os processos de natureza urgente ou 
se for o caso, os processos pautados.

Art. 249. A pauta das sessões com indicação dos processos a serem aprecia-
dos pelo Tribunal será publicada no Diário Oficial do Estado, observado o disposto 
no art. 266 deste Regimento.

173



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

159

 § 1º A publicação conterá a identificação do processo, constando o número, 
o nome da unidade gestora, do interessado e responsável, bem como de seu procu-
rador, se houver, valendo como intimação do julgamento, exceto nos casos em que 
haja pedido de sustentação oral, quando a comunicação da data da sessão será feita 
nos termos do art. 148, § 1º, deste Regimento.

§ 2º Caso haja necessidade de inclusão de processo em pauta já publicada, 
far-se-á a publicação da inclusão e dar-se-á ciência ao interessado e ao responsável, 
bem como a seus procuradores.

Art. 250. Se, por qualquer motivo, não tiver sido publicada a pauta da sessão, 
poderão ser julgados os processos dela constantes que forem incontroversos ou de 
caráter administrativo, a juízo do Relator, com a anuência do Plenário.

Art. 251. A pauta será remetida ao Presidente, aos Conselheiros, aos Audito-
res e ao Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, até o dia 
anterior à sessão a qual se destina.

Seção IV

Processos constantes de relação

Art. 252. O Relator submeterá à Câmara, mediante relação, os processos em 
que ele concorde com os pareceres do órgão de controle e do Procurador-Geral 
do Ministério Público junto ao Tribunal, desde que ambos se tenham pronunciado 
pela regularidade das contas, pela regularidade com ressalva, pela legalidade de 
admissão de pessoal, ou pela legalidade de concessão de aposentadoria, reforma 
ou pensão.

§ 1º A juízo do Relator, poderão igualmente ser incluídos em relação os 
processos de:

I - prestação ou tomada de contas em que os pareceres, mesmo divergentes, 
não concluam pela irregularidade;

II - tomada de contas especial cujo valor de ressarcimento, acrescido dos en-
cargos legais, seja igual ou inferior ao valor fixado anualmente para o seu imediato 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para julgamento, desde que os 
pareceres sejam coincidentes, independentemente da conclusão, ou, quando diver-
gentes, não concluam pela irregularidade;
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III - tomada de contas especial em que conste nos pareceres coincidentes 
proposta de rejeição das alegações de defesa, desde que o valor de ressarcimento, 
acrescido dos encargos legais, seja igual ou inferior ao valor fixado anualmente para 
o seu imediato encaminhamento ao Tribunal de Contas para julgamento.

§ 2º Poderão, também, constar de relação os processos referentes a inspeções 
e auditorias, exceto os relativos a auditorias operacionais, e outras matérias 
relativas à fiscalização em que não seja obrigatória a manifestação por escrito do 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, desde que o 
Relator esteja de acordo com a conclusão do relatório de inspeção ou de auditoria, 
quando este não conclua pela ocorrência de ilegalidade ou irregularidade.

§ 3º Qualquer Conselheiro ou Auditor poderá requerer destaque de processo 
constante de relação, para deliberação em separado.

§ 4º Os processos julgados ou apreciados consoante o rito previsto neste 
artigo receberão, no Gabinete do Relator, a devida formalização do Acórdão e da 
Decisão proferidos, nos termos estabelecidos em Resolução.

§ 5º O processo de tomada de contas especial, cujo julgamento for pela 
irregularidade, será acompanhado, na Relação, do inteiro teor do respectivo 
Acórdão, que será elaborado como se em pauta estivesse o processo, para 
julgamento individual, devendo conter os dados do processo, bem como os 
elementos indispensáveis para apreciação do mérito.

§ 6º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior às decisões prolatadas nos 
autos dos processos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo.

CAPÍTULO V

Deliberações do Plenário e das Câmaras

Art. 253. As deliberações do Plenário e, no que couber, das Câmaras, terão a 
forma de:

I - Resolução, quando se tratar de:

a) instituição ou alteração do Regimento Interno;
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b) normas relativas à estrutura, competência, atribuição e funcionamento 
dos órgãos do Tribunal;

c) outras matérias que, a critério do Tribunal Pleno, devam se revestir dessa 
forma.

II - Instrução Normativa, quando se tratar de instruções gerais ou especiais 
relativas ao controle externo, ou quando disciplinar matéria que envolva órgão ou 
entidade sujeita à jurisdição do Tribunal;

III - Decisão Normativa, quando se tratar de fixação de critério ou orientação 
e não se justificar a expedição de instrução normativa ou resolução;

IV - Pareceres, quando se tratar de:

a) contas prestadas anualmente pelo Governador;

b) contas prestadas anualmente pelos Prefeitos;

c) outros casos em que deva o Tribunal assim se manifestar;

V - Acórdão, quando se tratar de decisão definitiva em processo de prestação 
ou tomada de contas, de tomada de contas especial e ainda de decisão da qual re-
sulte imposição de multa em processo de fiscalização a cargo do Tribunal, devendo 
conter:

a) na primeira parte do acórdão, a decisão de mérito;

b) na segunda parte, as recomendações previstas no art. 58, II, deste Regi-
mento, além de outras providências cabíveis;

VI - Decisão, nos demais casos, especialmente quando se tratar de:

a) sustação ou solicitação de sustação da execução de ato ilegal;

b) deliberação preliminar ou de natureza terminativa;

c) apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de 
pessoal, bem como das concessões de aposentadorias, reformas e pensões a que se 
refere o inciso IV do art. 1º deste Regimento;

d) inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança 
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e adoção de medidas cautelares, previstas nos arts. 113 e 114 deste Regimento;

e) determinação de realização de inspeções e auditorias e apreciação de 
seus resultados;

f) matéria de natureza administrativa;

g) enunciado de súmula de jurisprudência do Tribunal;

h) incidente de inconstitucionalidade;

i) licença, férias e outros afastamentos de Conselheiros e Auditores.

Art. 254. Os acórdãos e as decisões do Tribunal conterão os seguintes ele-
mentos:

I – Dados do processo: (Redação dada pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE 
de 21.12.07)

a) Número do processo; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - 
DOE de 21.12.07)

b) Assunto; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 
21.12.07)

c) Responsáveis ou interessados; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-
19/2007 - DOE de 21.12.07)

d) Órgão; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 21.12.07)

e) Nome do Relator; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE 
de 21.12.07)

f) Unidade técnica; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 
21.12.07)

II - Ementa: (Redação dada pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 21.12.07)

a) Verbetação; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 
21.12.07)

b) Parte dispositiva; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE 
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de 21.12.07)

III - Relatório do Relator; (Redação dada pela Resolução N. TC-19/2007 - 
DOE de 21.12.07)

IV - Voto do Relator, conforme previsto no art. 255 deste Regimento; (Reda-
ção dada pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 21.12.07)

V - Proposta de Decisão ou Acórdão do Relator; (Redação dada pela Resolu-
ção N. TC-19/2007 - DOE de 21.12.07)

VI - Deliberação, contendo a exposição da matéria julgada ou aprecia-
da e seu fundamento; (Redação dada pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 
21.12.07)

VII - Dados da Sessão: (Inciso incluído pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE 
de 21.12.07)

a) Número da ata; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 
21.12.07)

b) Data da sessão; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - DOE de 
21.12.07)

c) Especificação do quorum; (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 
- DOE de 21.12.07)

d)  Representante do Ministério Público; (Alínea incluída pela Resolução N. 
TC-19/2007 - DOE de 21.12.07)

e) Auditores Presentes. (Alínea incluída pela Resolução N. TC-19/2007 - 
DOE de 21.12.07)

Art. 255. Os acórdãos e as decisões fundar-se-ão:

I - no Relatório do Relator do qual conste a síntese do relatório de instrução, 
bem como as conclusões da equipe de inspeção ou auditoria, ou do técnico res-
ponsável pela análise do processo, e, quando houver, as conclusões do parecer das 
chefias dos órgãos de controle, de consultoria e assessoria, e do Ministério Público 
junto ao Tribunal;
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II - no Voto do Relator contendo a análise de mérito quanto às questões de 
fato e de direito examinadas. 

§ 1º A indicação de precedentes pelo Relator ou pelo Procurador-Geral 
do Ministério Público junto ao Tribunal será feita pelo número do processo e da 
decisão, com a indicação da data da sessão de julgamento ou da apreciação e do 
nome do responsável ou interessado.

§ 2º No caso de reiteradas decisões, deve constar a indicação da mais antiga 
e da mais recente, pelo menos.

Art. 256. Os acórdãos e as decisões referidas nos incisos V e VI do art. 253 
serão redigidos pelo Relator e assinados por este, pelo Presidente do respectivo co-
legiado e pelo Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

Art. 257. Vencido o Voto do Relator, incumbe ao Conselheiro que tenha pro-
ferido em primeiro lugar o Voto divergente vencedor, redigir e assinar o acórdão ou 
a decisão, na condição de Relator.

Art. 258. O acórdão ou a decisão proveniente de Voto vencido conterá a indi-
cação dos respectivos Conselheiros com Voto vencido.

Art. 259. Havendo empate nas Câmaras, o Conselheiro que tenha proferido 
em primeiro lugar o Voto divergente ao do Relator deverá formalizar a sua Decla-
ração de Voto.

Art. 260. Os acórdãos e as decisões serão numerados em séries distintas 
pelo órgão deliberativo que os houver proferido.

Art. 261. As instruções e decisões normativas e as resoluções serão assina-
das pelo Presidente e demais Conselheiros presentes, e terão seqüências numéricas 
e séries distintas, acrescidas da referência ao ano de sua aprovação.

Art. 262. Os pareceres serão redigidos pelo Relator e assinados:

I – pelo Presidente, pelo Relator, demais Conselheiros presentes e pelo Re-
presentante do Ministério Público junto ao Tribunal que assistiu a sessão, com a 
declaração fui presente, quando se tratar das contas prestadas pelo Governador do 
Estado;

II - pelo Presidente, pelo Relator e pelo Procurador-Geral do Ministério Pú-
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blico junto ao Tribunal presente à sessão, com a declaração fui presente, quando se 
tratar das contas prestadas pelos Prefeitos Municipais;

III - pelo Presidente e pelo Relator nos demais casos.

Art. 263. As deliberações previstas nos arts. 71 e 85 deste Regimento serão 
formalizadas ato contínuo à apreciação, salvo quando:

I - vencido o relator;

II - necessária a declaração de Voto.

Art. 264. As decisões previstas no art. 253, VI, i, serão formalizadas ato con-
tínuo à apreciação.

Art. 265 - As deliberações, as decisões singulares, as resoluções, as intruções 
normativas e decisões normativas serão publicadas no veículo oficial de publicação 
dos atos do Tribunal de Contas. (Redação dada pela Resolução N. TC-19/2007 - 
DOE de 21.12.07)

Vide Resolução N. TC-18/2007, que institui o Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas.

Art. 266. A publicação da pauta antecederá quarenta e oito horas, pelo me-
nos, à sessão em que os processos serão apreciados.

CAPÍTULO VI

Eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral

Art. 267. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral do Tribunal 
de Contas serão eleitos pelos Conselheiros para um mandato de dois anos, permiti-
da a reeleição apenas por um período de igual duração.

§ 1º A eleição realizar-se-á em sessão extraordinária da segunda quinzena 
do mês de dezembro ou, no caso de vaga eventual, na segunda sessão ordinária 
após a vacância. (Redação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 
23.11.2015)

§ 2º Não se procederá a nova eleição se ocorrer vaga dentro dos sessenta 
dias anteriores ao término do mandato.
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§ 3º O quorum para eleição será de, pelo menos, cinco Conselheiros titulares, 
inclusive o que presidir o ato.

§ 4º Não havendo quorum, será convocada sessão extraordinária para o dia 
útil seguinte, repetindo-se idêntico procedimento, se necessário.

§ 5º Somente os Conselheiros titulares, ainda que no gozo de licença, férias 
ou outro afastamento legal, podem participar das eleições.

§ 6º A eleição do Presidente precederá a do Vice-Presidente e a eleição deste 
precederá a do Corregedor-Geral.

§7º As eleições obedecerão as seguintes regras: (Redação dada pela 
Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

I - o Conselheiro que estiver presidindo a sessão chamará, na ordem de an-
tiguidade, os demais Conselheiros para pronunciarem seus votos; (Redação dada 
pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

II – os votos escritos dos Conselheiros ausentes serão lidos pelo Presiden-
te na ordem de chamamento do inciso I; (Redação dada pela Resolução N. TC-
121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

III - considerar-se-á eleito o Conselheiro que obtiver a maioria dos votos; 
(Redação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

IV - não obtida, no primeiro turno de votação, a maioria dos votos exigidos no 
inciso II, concorrerão em segundo turno de votação somente os dois Conselheiros 
mais votados no primeiro e, se nenhum deles alcançar a maioria absoluta, procla-
mar-se-á eleito, dentre os dois, o mais votado, ou, se ocorrer empate, o mais antigo 
no cargo. (Redação dada pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

Art. 268. O escolhido para a vaga que ocorrer antes do término do mandato 
será empossado na mesma sessão em que for eleito e exercerá o cargo de Presiden-
te, de Vice-Presidente ou de Corregedor-Geral no período restante.

Art. 269. Em sessão especial a realizar-se no primeiro dia útil de fevereiro, 
será dada posse ao Presidente, ao Vice-Presidente e ao Corregedor-Geral, eleitos 
para entrarem em exercício imediato.

§ 1º No ato de posse, o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral 
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prestarão o seguinte compromisso:

PROMETO DESEMPENHAR COM INDEPENDÊNCIA, EXATIDÃO E ÉTICA OS 
DEVERES DO MEU CARGO, CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR AS CONSTITUI-
ÇÕES FEDERAL E ESTADUAL E AS LEIS DESTE ESTADO E DO PAÍS.

§ 2º O Presidente, em suas ausências e impedimentos por motivo de licença, 
férias ou outro afastamento legal, será substituído pelo Vice-Presidente.

§ 3º Na ausência ou impedimento do Vice-Presidente, o Presidente será 
substituído pelo Corregedor-Geral. 

Vide Resolução N. TC-30/2008, que aprova o Regulamento da Corregedoria-
Geral do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 270. Serão lavrados em livro próprio, os termos de posse do Presidente, 
do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral.

CAPÍTULO VII

Atribuições do Presidente do Tribunal de Contas

Art. 271. Compete ao Presidente:

I - dirigir os trabalhos e superintender a ordem e a disciplina do Tribunal;

II - representar o Tribunal perante os Poderes da União, dos Estados e Muni-
cípios, e inclusive judicialmente, na forma da Constituição;

III - nomear os Conselheiros escolhidos pela Assembléia Legislativa, ressal-
vada a competência do Governador para a nomeação dos Conselheiros de sua esco-
lha, prevista no art. 61, § 1º, da Constituição do Estado;

IV - dar posse a Conselheiro e Auditor;

V - conceder aposentadoria aos Conselheiros e Auditores;

VI – decidir sobre pedidos de gozo de férias, licença-prêmio, licença por 
motivo de doença da família, licença de repouso à gestante, licença paternidade, 
licença casamento, licença decorrente de falecimento de cônjuge ou companheiro, 
ascendente, descendente, irmão ou dependente, licença para tratamento de saúde 
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de Conselheiros e Auditores, e, após deliberação do Tribunal Pleno, expedir atos 
referentes a outras licenças ou afastamentos; (Redação dada pela Resolução N .TC-
121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

VII - atender a pedidos de informações recebidos dos Poderes do Estado, 
quando nos limites de sua competência, dando ciência ao Tribunal;

VIII - velar pelas prerrogativas do Tribunal, cumprindo e fazendo cumprir a 
sua Lei Orgânica e este Regimento Interno;

IX - presidir as Sessões Plenárias;

X - convocar sessões especial, extraordinária e administrativa do Plenário, 
observado o disposto nos arts. 195, 196 e 198 deste Regimento;

XI - resolver as questões de ordem e os requerimentos que lhe sejam formu-
lados, sem prejuízo de recurso ao Plenário;

XII - proferir Voto de desempate em processo submetido ao Plenário;

XIII - votar quando se apreciar argüição de inconstitucionalidade de lei ou 
de ato do Poder Público;

XIV - atender a pedido de informação decorrente de decisão do Tribunal ou 
de iniciativa de Conselheiro sobre questão administrativa;

XV - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Plenário e das Câmaras;

XVI - autorizar o fornecimento de cópia de peça processual e juntada de do-
cumentos e a prorrogação, a pedido do interessado ou responsável, de prazos fixa-
dos em decisão do Tribunal Pleno e das Câmaras;

XVII - decidir sobre pedido de sustentação oral, na forma estabelecida no art. 
148 deste Regimento;

XVIII - propor ao Poder Legislativo a fixação de vencimentos dos Conselhei-
ros e Auditores;

XIX - propor ao Poder Legislativo a criação, transformação e extinção de car-
gos e funções do quadro de pessoal, bem como a fixação da respectiva remunera-
ção, observados os limites orçamentários fixados e os princípios reguladores do 
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Sistema de Pessoal Civil do Estado de Santa Catarina;

XX - assinar os acordos de cooperação de que trata o § 1º do art. 303 deste 
Regimento;

XXI - dar ciência ao Plenário dos expedientes de interesse geral recebidos de 
qualquer dos Poderes do Estado, de Tribunais ou de outras entidades;

XXII - designar os Auditores para atuarem, em caráter permanente, junto às 
Câmaras, na forma estabelecida no § 4º do art. 183 deste Regimento;

XXIII - convocar Auditor para substituir Conselheiro, na forma estabelecida 
no art. 181 deste Regimento;

XXIV - assinar as deliberações do Plenário, na forma estabelecida nos arts. 
256, 261 e 262 deste Regimento;

XXV - assinar as atas das sessões plenárias; (Redação dada pela Resolução N. 
TC-128/2016 – DOTC-e de 03.10.2016)

XXVI - nomear servidores para exercerem cargos efetivos e comissionados, 
e designar servidores para o exercício de função de confiança do Quadro de Pessoal 
do Tribunal;

XXVII - dar posse, decidir sobre a lotação e expedir atos de exoneração, dis-
pensa, aposentadoria e outros relativos aos servidores do Tribunal;

XXVIII - aplicar ao servidor do Tribunal as penas disciplinares previstas no 
estatuto funcional;

XXIX - decidir sobre cessão de servidores do Tribunal, observado o disposto 
na Lei Orgânica e neste Regimento;

XXX - encaminhar à deliberação do Tribunal Pleno as questões administra-
tivas de caráter relevante;

XXXI - submeter ao Tribunal Pleno as propostas que o Tribunal deva enca-
minhar ao Poder Executivo, referentes aos projetos de leis relativas ao plano pluria-
nual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual, observada a legislação per-
tinente;
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XXXII - aprovar, anualmente, a programação financeira de desembolso do 
Tribunal;

XXXIII - movimentar os recursos orçamentários e financeiros à disposição 
do Tribunal, autorizar despesas e expedir ordens de pagamento;

XXXIV - expedir certidões requeridas ao Tribunal na forma da lei;

XXXV - constituir comissões e grupos de trabalho para promoverem estudos 
de interesse do Tribunal;

XXXVI - elaborar a lista tríplice segundo o critério de antigüidade e mereci-
mento dos auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, na forma 
estabelecida no art. 278, I, deste Regimento;

XXXVII - apresentar ao Tribunal Pleno, até 31 de março do ano subseqüente, 
o relatório de atividades do exercício anterior, com os dados fornecidos até 31 de 
janeiro pelos órgãos auxiliares do Tribunal;

XXXVIII - autorizar a realização de inspeções nos casos previstos neste Re-
gimento;

XXXIX - Expedir regulamentos, instruções normativas e portarias visando 
ao fiel cumprimento da legislação. (Inciso incluído pela Resolução N. TC-08/2004 
- DOE de 29.11.04)

§ 1º O Presidente poderá delegar as atribuições previstas nos incisos XVI, 
XXVII, XXIX, XXXIII, XXXIV e XXXV deste artigo. (Redação dada pela Resolução N. 
TC-08/2004 - DOE de 29.11.04)

§ 2º O Presidente poderá delegar ao Vice-Presidente a supervisão de órgãos 
ou serviços do Tribunal.

§ 3º A concessão de licença para tratamento de saúde de Conselheiros e 
Auditores, prevista no inciso VI deste dispositivo, dependerá de inspeção por Junta 
Médica quando a mesma for por período superior a trinta dias. (Parágrafo acresci-
do pela Resolução N. TC-121/2015 – DOTC-e de 23.11.2015)

Art. 272. Em caráter excepcional e havendo urgência, o Presidente poderá de-
cidir sobre matéria administrativa da competência do Tribunal Pleno, submetendo 
o ato à sua homologação em sessão administrativa a ser realizada em até oito dias.
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Art. 273. Dos atos e decisões administrativas do Presidente, caberá recurso 
ao Plenário.

CAPÍTULO VIII

 Atribuições do Vice-Presidente

Art. 274. Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos por motivo de 
licença, férias ou outro afastamento legal, e sucedê-lo, no caso de vaga, na hipótese 
prevista no § 2º do art. 267 deste Regimento;

II - presidir a Primeira Câmara;

III - supervisionar a edição de revista ou publicações do Tribunal;

IV - colaborar com o Presidente no exercício de suas funções, quando soli-
citado;

V - assinar, na condição de Relator, as decisões prolatadas em processos re-
latados por Auditor;

VI - exercer as atribuições que lhe forem delegadas.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Vice-Presidente, o Corre-
gedor-Geral substituirá o Presidente, cabendo-lhe, ainda, assinar as decisões referi-
das no inciso V deste artigo.

CAPÍTULO IX

 Atribuições do Corregedor-Geral

Art. 275. Incumbe ao Corregedor-Geral o exercício das seguintes atribuições:

Vide Resolução N. TC-30/2008, que aprova o Regulamento da Corregedoria-
-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

I - realizar as correições e inspeções nas atividades dos órgãos de controle, 
dos Auditores e dos Conselheiros, destinadas a verificar, em especial:

a) a adequada distribuição dos processos;
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b) a observância dos prazos legais e regimentais;

c)  a observância da uniformidade das decisões do Tribunal de Contas.

II - instaurar e presidir processo administrativo disciplinar contra Conse-
lheiro e Auditor, precedido ou não de sindicância;

III - propor medidas de racionalização e otimização do serviço dos órgãos de 
controle, de consultoria e na Secretaria Geral;

IV - propor providências com vistas a celeridade na tramitação de processos;

V - receber e processar as reclamações e representações formuladas contra 
Conselheiros e Auditores do Tribunal;

VI - exercer a supervisão dos serviços de controle interno do Tribunal;

VII - receber e decidir os pedidos de providências formulados à Corregedo-
ria-Geral;

VIII - requisitar ao Presidente os servidores, os materiais e as providências 
que se fizerem necessárias ao desempenho de suas funções;

IX - apresentar ao Plenário, até a última sessão do mês de março do ano 
subseqüente, relatório das atividades da Corregedoria-Geral relativas ao exercício 
anterior;

X - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral será substituído, em suas ausências e 
impedimentos, pelo Conselheiro mais antigo em exercício no Tribunal.

CAPÍTULO X

 Atribuições do Presidente de Câmara

Art. 276. Ao Presidente de Câmara compete:

I - convocar as sessões extraordinárias da respectiva Câmara;

II - relatar os processos que lhe forem distribuídos;
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III - proferir Voto em todos os processos submetidos à deliberação da res-
pectiva Câmara;

IV - resolver questões de ordem e decidir sobre requerimentos, sem prejuízo 
de recurso para a respectiva Câmara;

V - encaminhar ao Presidente do Tribunal os assuntos da atribuição deste, 
bem como as matérias da competência do Plenário;

VI - convocar Auditor na forma estabelecida no art. 181, § 1º, deste Regi-
mento;

VII - decidir sobre pedido de sustentação oral na forma estabelecida no art. 
148 deste Regimento;

VIII - assinar os Acórdãos e as Decisões da Câmara;

IX - assinar as Atas das sessões da Câmara, após sua aprovação pelo respec-
tivo Colegiado.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara será automaticamente substituí-
do, em suas faltas ou impedimentos, pelo Conselheiro mais antigo na respectiva 
Câmara.

CAPÍTULO XI

Conselheiros

Art. 277. Os Conselheiros do Tribunal de Contas, em número de sete, serão 
nomeados dentre os brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;

II - idoneidade moral e reputação ilibada;

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos, financeiros 
ou de administração pública;

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissio-
nal que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.

Art. 278. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos:

188



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

174

I - três pelo Governador do Estado, com a aprovação da Assembléia Legisla-
tiva, sendo dois alternadamente dentre Auditores e membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, indicados em lista tríplice pelo plenário do Tribunal, 
segundo os critérios de antigüidade e merecimento, na forma estabelecida no art. 
271, XXXVI, deste Regimento;

Vide Resolução N. TC-01/2002, que fixa orientação para a elaboração e 
aprovação da lista tríplice de auditores junto ao Tribunal para o preenchimento de 
cargo de Conselheiro, em conformidade com o disposto nos arts. 94, I, da Lei Com-
plementar n 202/2000, e 278, I, do Regimento Interno.

II - quatro pela Assembléia Legislativa.

Art. 279. Os Conselheiros do Tribunal de Contas terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo 
quando o tiverem exercido efetivamente por mais de cinco anos.

Art. 280. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado gozarão das se-
guintes garantias e prerrogativas:

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado;

II - inamovibilidade;

III - irredutibilidade de subsídio, observado, o disposto nas Constituições 
Federal e Estadual;

IV - aposentadoria com proventos integrais compulsoriamente aos setenta 
anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos de servi-
ço, contados na forma da lei, observada a ressalva prevista no artigo anterior in fine. 

Art. 281. É vedado ao Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma 
de magistério;

II - exercer cargo técnico ou de direção de sociedade civil, associação ou 
fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe e sem 
remuneração;
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III - exercer comissão remunerada ou não, inclusive em órgãos de controle 
da administração direta ou indireta, ou em concessionária de serviço público;

IV - exercer profissão liberal, emprego particular, comércio ou participar de 
sociedade comercial, exceto como acionista ou cotista sem ingerência;

V - celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 
sociedade de economia mista e suas controladas, fundação pública, sociedade insti-
tuída e mantida pelo Poder Público ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo, quando obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;

VI - dedicar-se à atividade político-partidária;

VII - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, 
Votos ou sentenças de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras 
técnicas ou no exercício de magistério.

Art. 282. Não podem ocupar, simultaneamente, cargos de Conselheiro, pa-
rentes consangüíneos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o terceiro grau.

Parágrafo único. A incompatibilidade decorrente da restrição imposta no 
caput deste artigo resolve-se:

I - antes da posse, contra o último nomeado ou contra o mais moço, se no-
meados na mesma data;

II - depois da posse, contra o que lhe deu causa;

III - se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo de exercício no 
Tribunal.

Art. 283. Os Conselheiros tomarão posse em sessão especial do Plenário, po-
dendo fazê-lo perante o Presidente, em período de recesso, satisfeitas as exigências 
legais, no prazo de trinta dias, contados da publicação do ato de nomeação no Diá-
rio Oficial do Estado.

§ 1º Este prazo poderá ser prorrogado por mais trinta dias mediante 
requerimento escrito do interessado, deferido pelo Presidente do Tribunal.

§ 2º Não se verificando a posse no prazo legal, o Presidente comunicará o fato 
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ao Governador do Estado ou ao Presidente da Assembléia Legislativa, dependendo 
da autoridade a quem competia a escolha.

§ 3º No ato de posse, o Conselheiro prestará compromisso em termos 
idênticos aos constantes do art. 269, § 1º, deste Regimento.

§ 4º Será lavrado pelo órgão competente, em livro próprio, o termo de posse 
do Conselheiro, assinado pelo Presidente e pelo Conselheiro empossado.

Art. 284. Os Conselheiros, após um ano de exercício no cargo, têm direito a 
sessenta dias de férias por ano, consecutivos ou parcelados em dois períodos de 
trinta dias cada.

§ 1º Não poderão estar em férias ao mesmo tempo:

I - o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal;

II - mais de dois Conselheiros, ressalvado no período de recesso do Tribunal 
e em caso excepcional devidamente apreciado pelo Tribunal Pleno.

§ 2º A qualquer tempo, por necessidade do serviço, as férias poderão ser 
interrompidas, sendo facultado ao interessado gozar o restante do período em 
época oportuna.

§ 3º Por deliberação da maioria absoluta dos Conselheiros efetivos, as férias 
correspondentes a um dos períodos de trinta dias, poderão ser coletivas.

Art. 285. As licenças para tratamento de saúde, por motivo de doença em 
pessoa da família, para tratar de interesse particular e em outros casos, serão con-
cedidas com fundamento nas normas aplicáveis aos magistrados do Tribunal de 
Justiça do Estado.

Art. 286. Os Conselheiros apresentarão, quando da posse, exoneração ou 
aposentadoria, declaração de bens nos termos da Constituição e das leis.

Art. 287. A antigüidade do Conselheiro será determinada:

I - pela posse;

II - pela nomeação;

III - pela idade. 

191



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

177

CAPÍTULO XII

Auditores

Art. 288. Os Auditores, em número de cinco, serão nomeados pelo Governa-
dor do Estado, dentre bacharéis em direito, ou economia ou administração ou con-
tabilidade, mediante concurso público de provas e títulos realizado pelo Tribunal e 
por este homologado, observada a ordem de classificação.

§ 1º O Auditor apresentará, por ocasião da posse, exoneração e aposentadoria, 
declaração de bens.

§ 2º Não haverá simultaneidade de férias de dois auditores, ressalvado o 
período de recesso do Tribunal e em casos excepcionais devidamente apreciados 
pelo Tribunal Pleno, aplicando-se-lhes as regras contidas no art. 284, caput e § 2º, 
deste Regimento. 

Art. 289. O Auditor, após três anos de exercício no cargo, uma vez aprovado em 
estágio probatório, só perderá o cargo por sentença judicial transitada em julgado.

Art. 290. O Auditor, quando no exercício do cargo de Conselheiro, terá as 
mesmas garantias, impedimentos e vencimentos do titular, e quando no exercício 
das demais atribuições da judicatura, as de juiz de direito de última entrância.

Art. 291. O Auditor no exercício do cargo de Conselheiro terá, em Plenário e 
na Câmara em que estiver atuando, dos mesmos direitos e prerrogativas a este as-
segurados, não podendo, entretanto, votar e ser votado na eleição para Presidente 
e Vice-Presidente do Tribunal.

Art. 292. Por todo o período em que o Conselheiro se mantiver afastado do 
exercício do cargo, o Auditor permanecerá convocado, sendo-lhe asseguradas as 
vantagens da substituição durante suas ausências por motivo de licença, férias ou 
outro afastamento legal.

Art. 293. Incumbe ao Auditor:

I - mediante convocação do Presidente do Tribunal ou da Câmara, observado 
o disposto no art. 181 deste Regimento:

a) exercer as funções inerentes ao cargo de Conselheiro, no caso de vacância, 
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até novo provimento;

b) substituir os Conselheiros em suas ausências por motivo de licença, férias 
ou outro afastamento legal e sempre que os titulares comunicarem ao Presidente 
do Tribunal ou da Câmara respectiva a impossibilidade de permanência na sessão, 
para fins de relatar os processos dos titulares;

II - atuar, em caráter permanente, junto ao Plenário e à Câmara para a qual 
for designado, presidindo a instrução dos processos que lhe forem distribuídos na 
forma estabelecida nos arts. 117 a 121 deste Regimento, e relatando-os com pro-
posta de decisão por escrito, a ser votada pelos membros de cada Colegiado;

III - na condição de Relator, apresentar proposta de Voto para deliberação 
do Plenário que, se aprovada, será considerada como de autoria do Conselheiro 
Vice-Presidente ou do Corregedor-Geral, quando da impossibilidade eventual do 
primeiro assumir esta condição.

Parágrafo único. A coordenação dos serviços do Corpo de Auditores será 
atribuída a Auditor designado pelo Presidente.

CAPÍTULO XIII

Órgãos auxiliares

Art. 294. Os órgãos de controle, de consultoria e controle, de assessoria e 
de apoio técnico e administrativo serão integrados por servidores do quadro de 
pessoal do Tribunal de Contas.

§ 1º São obrigações do servidor que exerce funções específicas de controle 
externo no Tribunal de Contas do Estado:

I - manter, no desempenho de suas tarefas, atitude de independência, sere-
nidade e imparcialidade;

II - representar à chefia imediata contra os responsáveis pelos órgãos e en-
tidades sob sua fiscalização em casos de sonegação de processo, documento ou 
informação, bem como em casos de obstrução ao livre exercício das inspeções e 
auditorias determinadas;

III - guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência do 
exercício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob sua fiscalização, utilizan-

193



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

179

do-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à 
chefia imediata.

§ 2º Ao servidor a que se refere este artigo, quando credenciado pelo 
Presidente do Tribunal ou por delegação deste, pelos dirigentes dos órgãos de 
controle, para desempenhar funções de auditoria, de inspeções e diligências ex-
pressamente determinadas pelo Tribunal ou pelo Presidente, são asseguradas as 
seguintes prerrogativas:

I - livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal de 
Contas do Estado;

II - acesso a todos os documentos e informações necessários à realização de 
seu trabalho;

III - competência para requerer, por escrito, aos responsáveis pelos órgãos e 
entidades por eles inspecionados ou auditados, as informações e documentos ne-
cessários à instrução de processos e relatórios de cujo exame esteja expressamente 
encarregado por sua chefia imediata.

§ 3º Os servidores do Tribunal de Contas cedidos na forma disciplinada no 
art. 103 da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, quando do seu 
retorno, ficam impedidos de atuar em processos oriundos dos órgãos e unidades 
da administração estadual para os quais prestaram serviço, referentes ao período 
em que ocorreu a cedência.

§ 4º Ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou acordo, é vedado 
ao Tribunal de Contas liberar servidor para, em razão do exercício do cargo, prestar 
depoimento destinado a auxiliar a instrução de inquérito policial, atuar como perito 
judicial, realizar perícia contábil ou outras atividades de natureza assemelhada.

§ 5º É vedado ao servidor do quadro de pessoal do Tribunal de Contas 
prestar serviços particulares de consultoria ou assessoria a órgãos ou entidades 
sujeitos à jurisdição do Tribunal, bem como promover, ainda que indiretamente, a 
defesa de administradores e responsáveis referidos no art. 1º, III, deste Regimento.

§ 6º As informações e relatórios técnicos produzidos pelos órgãos de controle 
serão arquivados em meio eletrônico, sob a responsabilidade do respectivo titular, 
na forma e prazos definidos em Resolução. 
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Art. 295. A organização, as atribuições e o funcionamento dos órgãos de con-
trole, de consultoria e controle, e de apoio técnico e administrativo serão estabele-
cidas em resolução do Tribunal Pleno.

Vide Resolução N. TC-11/2002, que dispõe sobre a estrutura e as competên-
cias dos órgãos auxiliares do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Vide Resolução N. TC-10/2007, que altera a estrutura e as competências dos 
órgãos auxiliares do TCE/SC.

Vide Resolução N. TC-29/2008, que altera a Resolução n. TC-11/2002.

Vide Resolução N. TC-36/2009, que altera a estrutura e as competências  
dos  órgãos auxiliares do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Vide Resolução N. TC-37/2009, que altera as Resoluções n. TC-07/2001, n. 
TC-11/2002 e n. TC-28/2008.

Vide Resolução N. TC-69/2012, que altera as Resoluções n. TC-07/2001 e n. 
TC-11/2002.

TÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 296. O Tribunal de Contas do Estado encaminhará à Assembléia Legisla-
tiva, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.

§ 1º Os relatórios trimestrais e anuais serão encaminhados nos prazos de 
sessenta dias e de noventa dias, respectivamente, após o vencimento dos aludidos 
períodos.

§ 2º Os relatórios a que se refere o caput deste artigo conterão, além de 
outros elementos, a resenha das atividades específicas no tocante ao julgamento de 
contas e à apreciação de processos de fiscalização a cargo do Tribunal.

Art. 297. Para os fins previstos no art. 1º, I, g, e no art. 3º, da Lei Complemen-
tar nº 64, de 18 de maio de 1990, o Tribunal enviará à Justiça Eleitoral, antes de 
ultimar o prazo para registro de candidaturas, o nome dos responsáveis que tive-
ram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável, nos cinco anos anteriores à realização do pleito.
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§ 1º Será incluído na lista a ser encaminhada à Justiça Eleitoral o nome de 
responsável por contas julgadas irregulares em decisão definitiva e irrecorrível do 
Tribunal.

§ 2º Será, também, incluído na lista o nome daqueles cujas contas apreciadas 
mediante parecer prévio tenham recebido do Tribunal recomendação de rejeição, 
desde que esgotado o prazo para o pedido de reapreciação apresentado pelo 
Prefeito, ou após a reapreciação das contas, na hipótese de sua apresentação.

Vide Resolução N. TC-02/2006, que dispõe sobre critérios para elaboração 
da relação dos administradores e responsáveis a ser remetida pelo TCE/SC à Justiça 
Eleitoral no ano em que se realizarem eleições.

Vide Resolução N. TC-64/2012, que estabelece  procedimentos  para  envio  
da  relação de responsáveis que  tiveram as contas rejeitadas por  irregularidade  
insanável,  que  configure  ato doloso  de  improbidade  administrativa,  à  Justiça 
Eleitoral, dá outras providências e revoga a Resolução N. TC-02/2006.

Art. 298. A apresentação de declaração de bens ao Tribunal de Contas pelas 
pessoas indicadas nos arts. 115 e 116 da Lei Complementar nº 202, de 15 de de-
zembro de 2000, será regulamentada em instrução normativa.

Art. 299. Mediante requerimento de interessado, serão fornecidas certidões 
e informações para defesa de direitos individuais e esclarecimentos de interesse 
particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado.

Art. 300. Os atos relativos a despesas de natureza reservada legalmente au-
torizadas serão, nesse caráter, examinados pelo Tribunal, que poderá, à vista das 
demonstrações recebidas, determinar inspeções, na forma do art. 48 deste Regi-
mento.

Art. 301. São inadmissíveis, no processo, provas obtidas por meios ilícitos.

Art. 302. É vedado a Conselheiro, Auditor e membro do Ministério Público 
junto ao Tribunal intervir em processo de interesse próprio, de cônjuge ou de pa-
rente consangüíneo ou afim, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau.

Art. 303. O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina poderá firmar 
acordo de cooperação com o Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal, Conselhos ou Tribunais de Contas de Municípios, Tribunais de Contas de 
outros países e entidades congêneres, objetivando o intercâmbio de informações 
que visem ao aperfeiçoamento dos sistemas de controle e de fiscalização, o treina-
mento e o aperfeiçoamento de pessoal e o desenvolvimento de ações conjuntas de 
auditoria quando envolverem o mesmo órgão ou entidade repassadora ou aplica-
dora dos recursos públicos, observadas a jurisdição e a competência específica de 
cada participante.

§ 1º Os acordos de cooperação aprovados pelo Plenário em sessão 
administrativa serão assinados pelo Presidente do Tribunal.

§ 2º No caso de ser instituída Comissão para implementar acordo de 
cooperação, o Presidente poderá designar Conselheiro para integrá-la, na forma 
estabelecida em resolução.

Art. 304. Ao Instituto de Contas, órgão pertencente à estrutura administra-
tiva do Tribunal de Contas do Estado, diretamente subordinado à Presidência, in-
cumbe:

I - promover o relacionamento entre o Tribunal de Contas do Estado de San-
ta Catarina e outras instituições de caráter público ou privado, nacionais ou inter-
nacionais;

II - colaborar para a formação do acervo bibliográfico do Tribunal de Contas;

III - identificar bibliografia de apoio às atribuições do Tribunal de Contas;

IV - implantar banco de dados sobre informações encaminhadas ao Tribunal 
pelos diversos níveis da administração pública, no que diz respeito à gestão dos 
recursos públicos;

V - confeccionar indicadores e periódicos sobre o processo de gestão imple-
mentado nos diversos níveis da administração pública, visando orientar os admi-
nistradores na aplicação dos recursos administrativos, financeiros, técnicos e hu-
manos, para garantir a eficiência, a eficácia, a efetividade e a equidade das políticas 
públicas;

VI - planejar, realizar e coordenar:

a) cursos de formação profissional, treinamento, atualização e pós-graduação, 
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de servidores públicos do Estado, em especial, dos servidores do Tribunal de Contas;

b) atividades de pesquisa, seminários, ciclos de debates, estudos e palestras, 
com o intuito de disseminar e criar novas técnicas de manejo e controle da coisa 
pública.

VII - fomentar, coordenar, acompanhar e avaliar a participação de servidores 
do Tribunal de Contas em eventos de treinamento e aperfeiçoamento promovidos 
pelo Instituto ou por outras instituições.

Parágrafo único. O Tribunal regulamentará em resolução a organização, as 
atribuições e o funcionamento do Instituto de Contas.

Vide Resolução N. TC-07/2001, que regulamenta o funcionamento do Ins-
tituto de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências.  

Vide Resolução N. TC-10/2004, que estabelece normas e procedimentos 
para implantação e operacionalização do programa de capacitação dos servidores 
do TCE/SC.

Art. 305. Em caráter excepcional, o sorteio do Relator das contas prestadas 
pelo Governador do Estado relativas ao exercício de 2001 será feito até o final do 
exercício de 2001.

Art. 306. O Tribunal de Contas utilizará meios informatizados para se co-
municar com as pessoas, órgãos e entidades sujeitas à sua jurisdição, bem como 
para divulgar suas instruções normativas, resoluções, portarias, pautas de sessões, 
tramitação de processos, dentre outros atos e expedientes de interesse público.

Vide Resolução N. TC-60/2011, que regulamenta o processo eletrônico no 
âmbito do Tribunal de Contas de Santa Catarina.

Art. 307. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, obser-
vando-se, na sua aplicação, as seguintes regras processuais:

I - Os processos em curso na data da publicação deste Regimento serão 
adaptados às novas regras até o final do exercício de 2002;

II - as decisões do Tribunal Pleno prolatadas antes da data da publicação da 
Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, serão revistas e reexamina-
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das nos prazos previstos na Lei Complementar nº 31, de 27 de setembro de 1990;

III - os recursos interpostos contra as decisões do Tribunal Pleno em pro-
cessos de atos administrativos, inclusive contratos, autuados como Recurso de Re-
consideração na vigência do Regimento aprovado pela Resolução nº 11/91, serão 
adaptados e julgados como Recurso de Reexame previsto no art. 139 deste Regi-
mento;

IV - os Pedidos de Reexame de Conselheiro distribuídos na vigência do Regi-
mento aprovado pela Resolução nº 11/91, pendentes de instrução e julgamento na 
data da publicação desta Resolução, serão desentranhados do processo originário, 
mediante termo, autuados e instruídos como Recurso de Reexame na forma previs-
ta nos §§ 2º e 3º do art. 142 deste Regimento, observando-se, quanto aos prazos, as 
regras do inciso II deste artigo;

V - as disposições que cominem penalidades mais severas serão aplicadas 
aos atos praticados a partir da publicação deste Regimento;

VI - o disposto nos arts. 70, 73 e 84 deste Regimento aplicar-se-á a partir do 
exame da prestação de contas relativa ao exercício de 2002.

Art. 308. Os casos omissos serão resolvidos mediante aplicação subsidiária 
da legislação processual ou, quando for o caso, por deliberação do Tribunal Pleno. 

Art. 309. Ficam revogadas as Resoluções TC-11/91 e 14/96 e as demais dis-
posições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2001.

Salomão Ribas Júnior – PRESIDENTE
Otávio Gilson dos Santos - RELATOR

Luiz Suzin Marini
Moacir Bertoli

Luiz Roberto Herbst
Altair Debona Castelan

Evângelo Spyros Diamantaras
FUI PRESENTE, Márcio Rosa – PROCURADOR

Este texto não substitui o publicado no DOE de 28/12/2001
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO

Este Termo de Compromisso tem por objetivo a realização do estágio curricular 
obrigatório dos acadêmicos da UDESC, não gerando vínculo empregatício, nos termos 
da Lei nº 11.788/2008.

ESTAGIÁRIO:
Nome: CPF:
End.: CEP:
Telefones: Data Nasc.:
E-mail: Matrícula nº:
Curso: Fase/Termo:
Ano/Semestre: Período:

O estagiário acima qualificado está segurado pela apólice da Gente Seguradora nº 001438.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, fundação
pública instituída e mantida pelo Estado de Santa Catarina, com base no artigo 39, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 1989, e, na 
Lei nº. 8.092, de 01 de outubro de 1990, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.891.283/0001- 36, 
com sede e foro na cidade de Florianópolis, e jurisdição em todo o território catarinense, 
situada à Avenida Madre Benvenuta, 2007, Itacorubi, neste ato representada pelo Pró-
Reitor de Ensino, doravante denominada UDESC.

CONCEDENTE:
Nome da Unidade Concedente:
CNPJ/CPF: CNPJ/CPF:
Endereço:
Fone:
E-mail:
Responsável na Instituição: Cargo:
Supervisor(a) de Estágio: Cargo:

Cláusula 1ª – DO OBJETO DO TERMO DE 
COMPROMISSO
Este termo de compromisso tem por objetivo 
estabelecer e regulamentar a admissão de alunos da 
UDESC, através da concessão de estágios 
curriculares obrigatórios, (remunerados ou não), nos 
termos da Lei nº. 11.788.

Cláusula 2ª – DA VIGÊNCIA
O vínculo de estágio, objeto do presente Termo de 
Compromisso de Estágio, terá início da data de sua 
assinatura (05/04/2021 a 30/04/2021) e desde que

mantido o vínculo do estagiário com a Instituição de 
Ensino, nos termos do artigo 11, da Lei nº 
11.788/2008.

Cláusula 3ª – DA DESCRIÇÃO DAS 
ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS PELO 
ESTAGIÁRIO
As atividades a serem exercidas pelo estagiário 
compreendem as tarefas oriundas do plano de estágio 
e elaborado em consonância com o projeto 
pedagógico do curso.
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Parágrafo único – A carga horária total do estágio 
curricular obrigatório é estabelecida no projeto 
pedagógico de cada curso, observada a cláusula 
quarta.

Cláusula 4ª – DO HORÁRIO DE JORNADA
A jornada do estagiário será de até 6 (seis) horas 
diárias e 30 (trinta) horas semanais, garantida a 
compatibilidade com as atividades escolares.

Parágrafo 1º - O estágio relativo a cursos que 
alternam teoria e prática, nos períodos em que não 
estão programadas aulas presenciais, poderá ter 
jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde 
que isso esteja previsto no projeto pedagógico do 
curso e da instituição de ensino.

Parágrafo 2º - Se a instituição de ensino adotar 
verificações de aprendizagem periódicas ou finais, 
nos períodos de avaliação, o estagiário terá direito a 
reduzir pelo menos à metade sua carga horária, para 
garantir o bom desempenho do estudante.

Cláusula 5ª - DO DIREITO AO RECESSO
É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio 
tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período 
de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, quando for 
o caso, a ser gozado preferencialmente durante suas 
férias escolares, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.788/2008, artigo 13.

Parágrafo 1º Os dias de recesso previstos neste artigo 
serão concedidos de maneira proporcional, nos casos 
de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano;

Parágrafo 2º Não há direito ao adicional de 1/3 
previsto na Constituição Federal, salvo disposição 
legislativa em contrário;

Parágrafo 3º Compete a entidade concedente estipular 
o dia de concessão do recesso, que será 
preferencialmente durante as férias escolares.

Cláusula 6ª – DOS DEVERES DAS PARTES
Além de outros previstos neste termo e no plano de 
atividades do estagiário, são os seguintes os deveres 
das partes:

Parágrafo 1º- Da Instituição de Ensino:
I - Avaliar as instalações da parte concedente do 
estágio e sua adequação à formação cultural e 
profissional do acadêmico;
II - Indicar professor orientador, da área a ser 
desenvolvida no estágio, como responsável pelo

acompanhamento e avaliação das atividades do 
estagiário;
III - Exigir do acadêmico a apresentação periódica, 
em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório 
das atividades;
IV - Zelar pelo cumprimento do termo de 
compromisso, reorientando o estagiário para outro 
local em caso de descumprimento de suas normas;
V - Elaborar normas complementares e instrumentos 
de avaliação dos estágios e de seus acadêmicos;
VI - Comunicar à parte concedente do estágio, no 
início do período letivo, as datas de realização das 
avaliações;

Parágrafo 2º - Da Entidade Concedente
I – Ofertar instalações que tenham condições de 
proporcionar ao acadêmico atividades de 
aprendizagem relacionadas ao seu curso de formação;
II – Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, 
com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, 
para orientar e supervisionar, sendo este supervisor 
responsável por no máximo 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;
III – Por ocasião do desligamento do estagiário, 
entregar termo de realização do estágio com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas, 
dos períodos e da avaliação de desempenho;
IV – Manter à disposição da fiscalização 
documentos que comprovem a relação de estágio;
V – Enviar à instituição de ensino, com 
periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de 
atividades, com vista obrigatória ao estagiário;
VI – Zelar pela aprendizagem do estagiário, em 
conformidade com o currículo de seu curso de 
formação;
VII - Pagar pontualmente a bolsa auxílio e 
benefícios diretamente ao estagiário ou realizar 
pontualmente o repasse, quando assim acordado; 
VIII - Fornecer à instituição de ensino todas as 
informações necessárias à avaliação e 
acompanhamento do estágio quando solicitada.
IX - Sinalizar à Instituição os casos de 
descumprimento ao estabelecido neste termo.

Parágrafo 3º - Do estagiário
I – Cumprir com zelo e responsabilidade as tarefas 
que lhe forem submetidas;
II – Cumprir integralmente as horas previstas para o 
seu estágio, conforme especificado em cláusula 
própria;
III – Manter regularmente preenchido o relatório de 
atividades exercidas, a ser devidamente conferido 
pelo supervisor indicado pela entidade concedente, 
e, após visto de ambos, em período não superior à
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seis meses, providenciar a entrega do relatório ao 
professor orientador indicado pela instituição de 
ensino;
IV – No mesmo prazo descrito no item anterior, ou 
seja, seis meses, deverá o estagiário trazer declaração 
atualizada da instituição de ensino atestando a sua 
matrícula e regular frequência;
V – Acatar as normas internas da Concedente, bem 
como orientações e recomendações efetuadas por seu 
supervisor.
VI - Responder, durante a execução do estágio, por 
quaisquer faltas ou danos ocasionados, dolosa ou 
culposamente, ao patrimônio da Concedente e seus 
clientes e manter sigilo em relação a informações e 
dados aos quais tiver acesso em razão da realização 
do estágio.
VII - Assinar, ao término do estágio, o Termo de 
Desligamento do Estágio, a ser fornecido pela 
Concedente.

Cláusula 7ª - DO PAGAMENTO DO SEGURO 
CONTRA ACIDENTES PESSOAIS
Nos estágios curriculares obrigatórios não 
remunerados dos cursos de graduação da UDESC, a 
responsabilidade pelo pagamento do seguro contra

acidentes pessoais em favor do estudante de estágio 
poderá ficar a cargo tanto da UDESC quanto da 
entidade concedente da oportunidade do estágio, de 
acordo com a Resolução nº 200/2006 – CONSUNI.

Cláusula 8ª – DA BOLSA AUXÍLIO
No caso do estagiário receber da Concedente bolsa, 
o seu valor será de R$ 0,00 ()mensal.

Cláusula 9ª– DA RESCISÃO
Este estágio poderá ser rescindido nos seguintes 
casos:

a) Não cumprimento dos termos de compromisso.
b) Conclusão, trancamento, desligamento e 

abandono do curso.
c) Pedido de qualquer uma das partes, a qualquer 

tempo.
d) Automaticamente, ao término do estágio.
e) Após decorrida a terça parte do tempo previsto 

para a duração do estágio, se comprovada a 
insuficiência na avaliação de desempenho na 
concedente ou na instituição de ensino.

f) Pelo não comparecimento, sem motivo 
justificado, por mais de cinco dias, consecutivos 
ou não, no período de um mês, ou por trinta dias 
durante o período de estágio.

E por estarem de inteiro acordo com a forma deste instrumento, as partes assinam o presente termo em 03 
vias de igual teor e forma.

Florianópolis, 15/04/2021.

Responsável da Instituição Concedente

Estagiário(a)

Testemunhas:  
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 PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO

Objetivos do PLANO DE ATIVIDADES:

1. Planejar e organizar as atividades a serem desenvolvidas no estágio,
2. Orientar o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio e estagiário.

1. INFORMAÇÕES GERAIS DO ESTÁGIO

Nome da Unidade Concedente (UCE):

CNPJ:

Agente de Integração (se houver):

Campo de estágio:

Endereço:

Telefone:

Pessoa para contato:

Nome do supervisor:

CPF do supervisor:

Função do supervisor:

Órgão profissional (identificação e registro):

U
ni

da
de

 c
on

ce
de

nt
e

Endereço eletrônico:

Nome do estagiário:
Matrícula:

Curso: Graduação em
Turno:

Período em que estuda: ( ) matutino  ( ) vespertino ( ) noturno ( ) integral

Telefone:

E
st

ag
iá

ri
o

E-mail:
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Modalidade de Estágio: ( ) OBRIGATÓRIO ( ) NÃO OBRIGATÓRIO

Vigência do estágio:

Horário:

Carga horária semanal:C
on

di
çõ

es
 

de
 e

st
ág

io

Valor da bolsa-estágio:

2. APRESENTAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DO ESTÁGIO

I. Apresentação local de estágio

II. Objetivos

-

III. Atividades a serem desenvolvidas

Data:

Data:

 /  

 /  

/  

/  

3. PARECER DO PROFESSOR ORIENTADOR DO ESTÁGIO

( ) Deferido ( ) Indeferido No caso de indeferimento, indicar alterações necessárias.

Data:  /  /  
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